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Av. Dep. José Rodrigues Viana, 785, Centro, Cachoeira do Arari, CEP nº 688.40-000.

EDITAL Nº 011/2026 – CCL/PMCA
CONCORRÊNCIA Nº 005/2026 – CONC/CCL/PMCA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOARARI – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EDESPORTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA DESTINADA ÀCONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTILE FUNDAMENTAL FURO GRANDE DA SÉ, LOCALIZADA NACOMUNIDADE RIO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DOARARI/ARQUIPÉLAGO DO MARAJÓ/PA.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 552.658,34
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/05/2026, às 10h00 (Horário deBrasília).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO P/ VALORGLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PAEDITAL Nº 011/2026, DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2026 – CONC/CCL/PMCAPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026007 – SEMED/PMCA
Este Edital prevê: Itens para Ampla Participação de EmpresasAplica-se neste certame o previsto na Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembrode 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, quanto às disposições geraisrelativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresasde pequeno porte, entretanto não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da LeiComplementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a LeiComplementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajosopara a administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 123/2006.

PREÂMBULOTorna-se público que a Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari/PA, através daComissão de Contratações em Licitações – CCL, com sede na Avenida Dep. José RodriguesViana, nº 785, Centro, Cachoeira do Arari/PA, CEP 68.840-000, CNPJ: 04.884.482/0001-40,realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, modo de disputaABERTO E FECHADO, sob o regime de execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nostermos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 014/2024, demais legislações aplicáveise, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.Data da sessão: 28/05/2026Horário: 10:00 horasLocal: www.portaldecompraspublicas.com.br
1. DO OBJETO1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAEXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA DESTINADA À CONSTRUÇÃO DA ESCOLAMUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL FURO GRANDE DA SÉ,LOCALIZADA NA COMUNIDADE RIO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DOARARI/ARQUIPÉLAGO DO MARAJÓ/PA, conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas neste Edital e seus anexos.1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante naPlanilha Orçamentária, componente do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETOBÁSICO E DOCUMENTOS DE ENGENHARIA, devendo o licitante oferecer proposta paratodos os itens que o compõem.1.3. O julgamento das propostas preverá a análise da composição de preços unitários dosserviços englobados pela planilha correspondente à oferta final do licitante declaradovencedor do objeto após a fase de lances.1.4. O objeto está constituído por itens prevendo a execução dos serviços com o fornecimento detodo o material necessário à sua plena execução, considerando as disposições da PlanilhaOrçamentária base da Administração e demais disposições do Termo de Referência – AnexoI, complementado ainda por: Planilha Orçamentária de Referência, Cronograma de Execução,Composição de BDI e Encargos Sociais.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO2.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atuação seja compatível como objeto da contratação e que estejam previamente credenciados no Sistema deCadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, na Plataforma Portal de ComprasPúblicas: www.portaldecompraspublicas.com.br; bem como junto ao Sistema de Registro

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Cadastral da Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari/PA, nos termos do art. 88 da LeiFederal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 014/2024.2.2. Do Sistema de Registro Cadastral Municipal – Cadastro de Inadimplentes.2.2.1. As empresas que ainda não estejam cadastradas deverão solicitar o cadastro junto aoDepartamento de Contratações Públicas, mediante solicitação pelo endereço eletrônico:cplcachoeira@hotmail.com.2.2.2. O Departamento prestará as informações relativas ao cumprimento do cadastro,enviando formulário e demais orientações relativas ao seu preenchimento e envio dedocumentos;2.2.3. O formulário e os documentos relacionados deverão ser enviados até o terceiro diaanterior a abertura da Sessão, respeitando o horário de expediente – 08:00 às 14:00.2.2.4. Após a conferência e análise da documentação e convalidação com as informações dasanotações do cumprimento de obrigações junto ao Setor Competente, o Certificado seráexpedido em até 01 (um) dia útil anterior a abertura da Sessão.2.2.5. Aos licitantes que não atenderem os prazos acima estipulados para emissão doCertificado e consulta do Cadastro de Inadimplentes, será aplicado o disposto do §6º doart. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021.2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488/2007, para omicroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123/2006e no artigo 4o da Lei no 14.133/2021.2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seunome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor dosistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes deuso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nosSistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãosresponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçãodos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momentoda habilitação.2.7. Não poderão disputar esta licitação:2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básicoou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direitoa voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços oufornecimento de bens a ela necessários;2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ouque deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau;2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;
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2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenhasido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalhoinfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;2.7.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contratoagente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõesque possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargoou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9ºda Lei nº 14.133, de 2021.2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançãoa ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamentecomprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades deplanejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde quesob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço queinclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nascontratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeirointernacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderáparticipar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essasentidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado oufuncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.2.14. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentadacertidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa aptaeconômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;2.15. Será permitida a participação de pessoa jurídica constituída em forma de consórcio, desdeque observados todos os requisitos estabelecidos no art. 15 da Lei Federal n° 14.133/2021.a) No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, será exigido o acréscimo de30% (trinta) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, pormicroempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei, conforme estabelecido no art.15, inciso V, § 2°.
3. DO VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA3.1. As despesas com a execução do objeto do futuro contrato oriundo desta licitação contarãocom recursos provenientes do Orçamento Municipal, cujo valor global máximo admitido para apresente contratação é R$ 552.658,34 (Quinhentos e Cinquenta e Dois Mil, Seiscentos eCinquenta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos) considerando o valor de referênciaorçado pela Administração através da Planilha Orçamentária, componente do ANEXO I desteEdital3.2. Os recursos orçamentários ao adimplemento das obrigações relativas à presente contrataçãoserão disponibilizados conforme dotação abaixo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Órgão 04- FUNDO DE MUNT. E DESENV. EDUC. BASICAUnidade orçamentaria 04.01 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAEDUCAÇÃO BASICADotação 12.365.0007.1.047 CONSTR. AMPLIAÇÃO REFORMA E ADAPT. DEESC.INFANTIS E CRECHE – FUNDEB 30%Elemento de despesa 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕESFonte de Recurso 1001 – RECURSOS ORDINARIOS
Parágrafo Primeiro: Os valores poderão ser suplementados com base na legislação orçamentáriamunicipal.Parágrafo Segundo: Na ocasião das obrigações financeiras virem a ser cumpridas em exercícioseguinte, será realizado o apostilamento das dotações correspondentes.
4. DA VISTORIA FACULTATIVA4.1. As empresas interessadas, por intermédio de seus respectivos representantes, poderãoefetuar vistoria prévia facultativa no (s) local (is) onde serão prestados os serviços, com oobjetivo de tomar conhecimento do local e de todas as especificações do objeto a sercontratado, não podendo alegar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo daformulação da proposta ou do perfeito cumprimento do contrato a ser firmado com aAdministração.a) O serviço será executado no seguinte endereço: Furo do Rio da Sé, Zona Rural,Cachoeira do Arari - Marajó/PA.b) As vistorias serão realizadas conforme os requisitos e condições estabelecidas no ProjetoBásico, componente do ANEXO I.
5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá́ solicitar esclarecimentos e/ou formularimpugnações contra o ato convocatório, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada paraabertura do certame, mediante petição apresentada via plataforma do Portal de ComprasPúblicas.5.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 03 (três) dias úteiscontado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data deabertura do certame.5.3. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizadados seguintes documentos:a) Do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnantefor pessoa física;b) Do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica,acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que osignatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante.5.4. Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito da(s)impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da datade recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.5.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar aformulação das propostas, será́ designada nova data para a realização do certame.5.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial.5.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados nosistema eletrônico para visualização dos interessados.
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5.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nocertame.5.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com opreço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, oslicitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamenteos documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,observadas as regras de habilitação deste Edital e Anexos.6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,que:6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como deque a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimentodos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamentode conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente osrequisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando odisposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre osrequisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o dispostonos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, aassinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas depequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante nãoter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.4 ou 6.5 sujeitará o licitante àssanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.6.7. Nos termos do art. 58 da Lei no 14.133/21, como requisito de pre-habilitação, a licitantedeverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia deproposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.6.8. Os procedimentos, prazos, condições e modalidades para realização da Garantia da Propostaestão definidos em conformidade aos artigos 58 e 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 ealterações.6.9. A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens específicos, deverá apresentar agarantia considerando o valor estimado dos itens ao qual irá concorrer.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.10. Caso o sistema não permita o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, asempresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado aovencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos,devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.6.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçãoanteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentosde habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.6.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentosde habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura dasessão pública e da fase de envio de lances.6.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta doslicitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.6.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seuvalor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento daproposta e obedecerá às seguintes regras:6.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre oslances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação aolance que cobrir a melhor oferta; e6.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, casoestabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.6.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistemapoderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:6.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critériode julgamento por menor preço; e6.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quandoadotado o critério de julgamento por maior desconto.6.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma doitem 7.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidadepromotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos decontrole externo e interno.6.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações nosistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente daperda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou desua desconexão.6.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimentoque possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horáriomarcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase derecebimento de propostas.7.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dosseguintes campos:7.2.1. Valor unitário, total e global, ou desconto, quando for o caso;7.2.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada na Planilha Orçamentária paracada item;7.2.3. Marca (no que couber);7.2.4. Fabricante (no que couber);7.2.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo devalidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,quando for o caso;
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7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.7.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto paracontratação.7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na execução do objeto.7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sobalegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.7.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuaisvariáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos daempresa nos últimos doze meses.7.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidosna fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.7.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiardo regime de tributação pelo Simples Nacional.7.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o PROJETO BÁSICO/TERMO DEREFERÊNCIA – ANEXO I, assumindo o proponente o compromisso de executar o objetolicitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçãocontratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.7.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da datade sua apresentação.7.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência decontratações públicas;7.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente daaplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos nesteEdital e Anexos.7.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte doscontratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas, após o devidoprocesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção dasmedidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, daConstituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada aopagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento porsobrepreço na execução do contrato.
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,na data, horário e local indicados neste Edital, obedecendo o horário de Brasília.8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quandofor o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente deContratação/Comissão e os licitantes.8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pormeio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro.8.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL.8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descontosuperior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.8.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, pormeio do qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final efechado.8.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esseprazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o quetranscorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.8.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para queo autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez porcento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.8.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seuúltimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.8.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão osautores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximode três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso atéo encerramento deste prazo.8.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.8.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebidoe registrado em primeiro lugar.8.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.8.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapacompetitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paraa recepção dos lances.8.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissãopersistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadasomente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente deContratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.8.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.8.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas depequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçãoautomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificaráem coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendoà comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 daLei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.8.16.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte quese encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta oumelhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.8.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeiracolocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após acomunicação automática para tanto.
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8.16.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ounão se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantesmicroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10%(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazoestabelecido no subitem anterior.8.16.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderáapresentar melhor oferta.8.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancesfinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.8.17.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seráaquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:8.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em ato contínuo à classificação;8.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto decumprimento de obrigações previstos nesta Lei;8.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres noambiente de trabalho, conforme regulamento;8.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçõesdos órgãos de controle.8.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens eserviços produzidos ou prestados por:8.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ouentidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso delicitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado emque este se localize;8.17.2.2. empresas brasileiras;8.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;8.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de29 de dezembro de 2009.8.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeirocolocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para acontratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições maisvantajosas, após definido o resultado do julgamento (etapa de negociação).8.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem declassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preçomáximo definido pela Administração.8.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais licitantes.8.18.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos doprocesso licitatório.8.19. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazode 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãorealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quandonecessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.8.19.1. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partirde solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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8.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase deaceitação e julgamento da proposta.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se olicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participaçãono certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e noitem 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçãono certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:9.1.1. SICAF;9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral daUnião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seusócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpeditivasIndiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude porparte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº3/2018, art. 29, caput)9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta decondição de participação.9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condiçõesde participação, será iniciado o procedimento de habilitação.9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algumtratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jusao benefício, em conformidade com as previsões deste regulamento.9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agentede Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto àadequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paracontratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da INSEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.9.7. Para a aceitação da Proposta será requisitado que a mesma seja apresentada contendo asinformações:a) Proposta readequada ao último lance ofertado, acompanhada de todos os documentosde engenharia pertinentes (Planilha Orçamentária, Composição de Preços Unitários,Memorial de Cálculo, Cronograma Físico Financeiro, Composição de BDI e EncargosSociais);i. o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meioeletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento dasBonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com osrespectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida autilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitadaintegral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente paraeventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizarexcepcional aditamento posterior do contrato.b) Razão Social da empresa;
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c) CNPJ (número);d) Número de contato telefônico e eletrônico;e) Endereço comercial;f) Banco, agência e número da conta corrente;g) Descrição completa e especificações do objeto (itens, quantidades, informaçõescomplementares) de acordo com o ANEXO I do presente Edital;h) Apresentar a especificação de cada item da proposta e no que couber: marca, fabricante,procedência, tal qual especificações dispostas no Projeto Básico/Termo de Referência– ANEXO I deste Edital, não sendo aceita qualquer alteração destas especificaçõesi) Preço unitário e total;j) Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias;k) Conter de forma expressa, sob pena de desclassificação:I. Declaração da licitante de que nos preços cotados estão incluídas todas asdespesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais,trabalhistas, insumos, mão-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e demaisencargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto desteEdital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título.II. Declaração da licitante de que está ciente e concorda com as condições contidasno edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende aintegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados naConstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data desua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçãodefinidos no instrumento convocatório.III. Declaração da licitante se responsabilizando pelo cumprimento de todos os prazose condições de fornecimento previstas neste Edital e anexos, sobretudo conformedisposições e condições do Projeto Básico/Termo de Referência – ANEXO I desteEdital, sob pena de sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma daLei.IV. Declaração da licitante de que os insumos, materiais e equipamentos utilizados sãode qualidade, primeira linha, originais, em estrita conformidade às especificaçõestécnicas do Projeto Básico/Termo de Referência e documentos de engenharia;V. Declaração da licitante de oferta de garantia dos serviços, pelo prazo mínimo de05 (Cinco) anos, contados a partir da data da emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo.VI. Declaração da licitante de que se manterá durante toda a execução do Contrato,em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.8. Ainda sob pena de desclassificação da Proposta, deverá a licitante apresentar asseguintes documentações complementares:9.8.1. Declaração da licitante com a indicação de responsável técnico, profissionalEngenheiro Civil, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia eAgronomia–CREA, assinada pelo Representante Legal da Licitante, com anuênciado profissional indicado.9.8.2. Declaração da licitante de indicação de preposto administrativo responsável peloescritório da empresa contratada perante a Prefeitura de Cachoeira do Arari, paradirimir questões técnicas e administrativas durante a gestão do contrato e execuçãodos serviços.9.8.3. Declaração da licitante, relacionando os profissionais que constituirão a equipetécnica da empresa contratada e equipamentos a serem utilizados na execução dos
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serviços, em conformidade com os requisitos do Projeto Básico, os quais estarãosujeitos à vistoria “in loco” pela Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari/PA.9.8.4. Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim comodeclarar ocorrências supervenientes (caso houver), assinada por sócio, dirigente,proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante.9.8.5. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta demenores.9.8.6. Declaração de que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bemcomo as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quandocabíveis.9.8.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outrasnormas específicas.9.8.8. Declaração de que a Proposta apresentada para esta licitação foi elaborada demaneira independente.9.8.9. No que couber, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3o daLei Complementar n.o 123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamentofavorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, observadosos requisitos do art. 4o da Lei n.o 14.133/2021, no caso das Microempresas (ME),Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Sociedades Cooperativas Equiparadas (SCE).9.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:9.9.1. contiver vícios insanáveis;9.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo deReferência;9.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paraa contratação;9.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;9.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seusanexos, desde que insanável.9.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valoresinferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.9.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apósdiligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:9.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e9.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.9.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise deexequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:9.11.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitadaintegral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pelasuperação do valor global estimado;9.11.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se darápela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido comorelevante, conforme planilha anexa ao edital;9.11.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostascujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelaAdministração, independentemente do regime de execução.9.11.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferençaentre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis deacordo com a Lei.
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9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresacomprove a exequibilidade da proposta.9.12.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio daPlanilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação àsua proposta final.9.12.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser encaminhada pelo licitanteexclusivamente via sistema, juntamente com a proposta final.9.12.3. O Agente de Contratações/Comissão submeterá a Planilha de Formação deCustos e Preços ao técnico responsável do Setor de Engenharia, que promoverá aanálise de sua exequibilidade em compatibilidade com as disposições eespecificações da referência municipal.9.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá́ serreiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas deantecedência, e a ocorrência será́ registrada em ata.9.14. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 horas,sob pena de não aceitação da proposta.9.15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitaçãoescrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita peloAgente de Contratação.9.16. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar aobtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas nesteEdital.9.17. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar àsubsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.9.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará aproposta ou lance subsequente, e assim, sucessivamente, na ordem de classificação.9.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e horário para a sua continuidade.9.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áreaespecializada no objeto.9.21. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitanteclassificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.9.21.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário derealização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença seráfacultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.9.21.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem nosistema.9.21.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, semjustificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entregade amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta dolicitante será recusada.9.21.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade daproposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com averificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
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uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo deReferência.9.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.9.23. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequenoporte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar àsubsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antesestabelecida, se for o caso.9.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará ahabilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO10.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada pormeio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, àregularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitaçãotécnica.10.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DECOMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentaçãoatualizada.10.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se aconsulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente deContratação ou equipe de apoio lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s).10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação àintegridade do documento digital.10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvoaqueles legalmente permitidos.10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se olicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquelesdocumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente emnome da matriz.10.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçãodo recolhimento dessas contribuições.10.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nositens a seguir, para fins de habilitação.10.9. Habilitação Jurídica:10.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condiçãode Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada àverificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.10.9.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal - SLU: atoconstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado naJunta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatóriode seus administradores.10.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, comaverbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participantesucursal, filial ou agência.
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10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dasPessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçãodos seus administradores.10.9.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:decreto de autorização.Parágrafo Único: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ouda consolidação respectiva, bem como documentos de identificação dosSócios/Proprietários/Representantes Legais/Acionistas.10.10. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),acompanhada do QSA.10.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houverrelativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual.10.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medianteapresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da ReceitaFederal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nostermos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da ReceitaFederal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.10.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).10.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito denegativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho,aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/1943, em conjunto com a certidão de açõestrabalhistas do PJE de jurisdição do Estado da sede da licitante e acompanhadada certidão de ações em autos físicos de 1º e 2ª grau, assim como a CertidãoNegativa de Infração Trabalhista (CENIT)10.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativaou positiva com efeito de negativa junto aos Tributos Estaduais - ICMS, emitidapela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada.10.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativaou positiva com efeito de negativa junto aos Tributos Municipais incidentes sobreo objeto da licitação, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde aempresa for sediada.Parágrafo Único: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ouempresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena deinabilitação. Terão o prazo de 5 dias úteis para sanar o vício, reapresentando o documentoregularizado. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação justificada.10.11. Habilitação Econômico-Financeira:10.11.1. Certidão Negativa feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede daempresa, acompanhada da Certidão indicativa dos cartórios de protestos eletras, distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede dolicitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão e da CertidãoNegativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que estejadentro do prazo de validade expresso na própria certidão.a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitantedeverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foiacolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro
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de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demaisrequisitos de habilitação.10.11.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demaisdemonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis eapresentados na forma da Lei, que demonstrem a situação financeira doLicitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.a) As empresas com menos de um ano de existência devem apresentar Balanço deAbertura devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio doLicitante ou no órgão de registro equivalente.b) As empresas com mais de um e menos de dois anos de existência devemapresentar a documentação exigida no subitem 11.11.2 relativas ao últimoexercício social exigível.c) Serão considerados, na forma da Lei, o balanço patrimonial (inclusive o Balançode Abertura) e a demonstração contábil dos resultados dos dois últimosexercícios sociais assim apresentados:I. publicados em Diário Oficial; ouII. publicados em Jornal; ouIII. por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial dasede ou domicílio do Licitante ou no órgão de registro equivalente,inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ouIV. na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD) instituída pela InstruçãoNormativa da RFB n.o 2.003/2021 e suas alterações.d) Os balanços patrimoniais (inclusive o Balanço de Abertura) e demonstraçõescontábeis dos resultados dos últimos exercícios sociais deverão estar assinadospor Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado noConselho Regional de Contabilidade, e acompanhado da Certidão de Habilitaçãodo Profissional e Certidao Negativa de Debitos/CND emitido pelo ConselhoRegional de Contabilidade/CRC. Deverá estar acompanhado também CertidãoSimplificada com registro de capital social e Certidão Específica deArquivamento, expedidas pela Junta Comercial com data de emissão nãosuperior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame.10.11.3. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência eEndividamento, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendoconsiderado habilitado o Licitante que apresentar nos dois últimos exercíciossociais:
● Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:AC + RLPILG = ----------------- ≥ 1,0PC + ELP
● Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pelafórmula: ACILC = -------------- ≥ 1,0PC
● Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 1,0 (um inteiro), obtido pelafórmula: PC + ELPIEG = -------------- ≤ 1,0ATOnde:AC – Ativo Circulante
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RLP – Realizável a Longo PrazoPC – Passivo CirculanteELP – Exigível a Longo PrazoAT – Ativo TotalA) Apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, queateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital (§ 1ºdo Art. 69, da Lei 14.133).10.12. Habilitação Técnica:10.12.1. Atestado de Visita Técnica ao local da execução dos serviços, conformedisposições do Termo de Referência, ou10.12.2. Declaração de Responsabilidade Técnica, assinada pelo Representante Legale Responsável Técnico da empresa, de que optaram pela não realização devisita para conhecimento do local de execução dos serviços e que seresponsabilizam por quaisquer intercorrências de natureza técnica, logística,ambiental, estrutural que influenciem no desenvolvimento dos serviços deacordo com a Proposta apresentada e cronograma de execução, passivo destaforma à licitante a aplicação de multas e sanções seja por atrasosinjustificados, paralisações e inexecuções ao caso relacionado.10.12.3. Técnico Operacional:a) Certidão de registro da empresa no CREA - Conselho Regional deEngenharia, Arquitetura e Agronomia, ou CAU – Conselho de Arquitetura eUrbanismo - da região a qual está vinculada a licitante, comprovandoatividade relacionada com o objeto deste Projeto Básico.10.12.4. Técnico-Profissional:a) Possuir em seu quadro técnico funcional os seguintes profissionais paraformação de equipe técnica: Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanista, paraos quais deverão ser apresentados os seguintes documentos:Comprovante de Registro e Regularidade junto ao conselho de classecompetente e ART/RRT de Cargo e Função.b) O(s) profissional(ais) Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanista deverá(ão)ser indicado(s) como responsável(eis) técnico(s) da empresa licitantecomprovando experiência técnica relativa ao objeto da licitação por meioda apresentação de acervo técnico compatível com o objeto e suascaracterísticas, na forma de: uma ou mais Certidã(ões) de Acervo Técnico- CAT, com registro de atestado.10.12.5. A Comprovação de vínculo dos profissionais Engenheiro Civil ou ArquitetoUrbanista, junto ao quadro funcional da licitante na data fixada paraapresentação da proposta, será realizada por meio da apresentação de cópiada carteira de trabalho (CTPS), ou da ficha de registro de empregado, ou deContrato de Prestação de Serviços, ou do contrato social da licitante em queconste o profissional como sócio.10.13. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quandoexigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, paraefeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dosvalores de cada consorciado.10.13.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresasde pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos dehabilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (Trinta porcento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantesindividuais.
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10.14. Na hipótese do Licitante vencedor ser considerado inabilitado, serão requeridos eanalisados a Proposta e os documentos de habilitação do Licitante subsequente, por ordemde classificação, nos mesmos termos e prazos especificados neste edital, até que seobtenha um Licitante habilitado.10.15. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação poderá sanar errosou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediantedespacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dehabilitação e classificação.10.16. O licitante ainda deverá apresentar relação dos compromissos assumidos que importem emdiminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas decontratos firmados.
11. DOS RECURSOS11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ouinabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.165 da Lei nº 14.133, de 2021.11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura daata.11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou inabilitação do licitante:11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)minutos.11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação oude lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data deintimação da ata de julgamento.11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmoprazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão noprazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição dorecurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítioeletrônico: https://cachoeiradoarari.pa.gov.br.
12. DA REABERTURA DA SESSÃO12.1. A Sessão Pública poderá ser reaberta:12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anterioresà realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própriasessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que deledependam.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
https://moju.pa.gov.br
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando olicitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumentoequivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos doart. 43, §1o da LC no 123/2006.12.2. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores aoencerramento da etapa de lances.12.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessãoreaberta.12.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo coma fase do procedimento licitatório.12.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRODO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seusdados cadastrais atualizados.
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a AutoridadeCompetente adjudicará e homologará a licitação.
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO14.1. Não será exigida prestação de garantia da execução do objeto de que trata o Art. 96 eseguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas razões constantes dos Estudos TécnicosPreliminares.
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo deContrato ou emitido instrumento equivalente.15.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da data de suaconvocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conformeo caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para aassinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçãopoderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondênciapostal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceitono prazo de até 5 dias úteis, a contar da data de seu recebimento.15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, porsolicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresaadjudicada, implica no reconhecimento de que:15.5.1.Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida as disposições da Lei no 14.133/2021;15.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seusanexos;15.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas noartigo 137 e 138 da Lei no 14.133/2021, bem como reconhece os direitos daAdministração previstos no artigo 139.15.5.4.O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico/Termo deReferência.15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possívelsuspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
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observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 03/2018, e nos termos do art.6o, III, da Lei no 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitaçãoconsignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante toda avigência do contrato.15.8. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante ocadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidadesprevistas no edital e anexos.15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçãoconsignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, aAdministração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legaiscabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem declassificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada aproposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contratoou a ata de registro de preços.15.10. O prazo contratual previsto é de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura doInstrumento de Contrato ou documento equivalente, prorrogável nos termos da Legislaçãovigente e das condições previstas no Projeto Básico/Termo de Referência – ANEXO I dopresente Edital.
16. DA MATRIZ DE RISCO16.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos, são as que seguem dispostasem matriz prevista na forma do Anexo/Apêndice Termo do Referência – ANEXO I dopresente Edital.
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILÍBRIO17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido estrito, bem como o procedimento pararequerimento do reequilíbrio econômico-financeiro do valor contratual são as estabelecidasno Termo de Referência – ANEXO I do presente Edital.
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos Termode Referência – ANEXO I do presente Edital.19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no ProjetoBásico/Termo de Referência – ANEXO, bem como disposições da Minuta do Contrato– ANEXO - II do presente Edital.
20. DO PAGAMENTO20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico/Termo deReferência – ANEXO I do presente Edital.
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 14.133/2021, a Contratada que:21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;21.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa;21.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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21.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;21.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846/2013.21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitensanteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintessanções:a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretemprejuízos significativos para a Contratante;b) Multa;c) Impedimento de licitar e contratar;d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativoque assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se oprocedimento previsto na Lei no 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei no 9.784/1999.21.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores aserem pagos, ou recolhidos em favor da Administração Municipal, ou deduzidos da garantia,ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.21.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 diasúteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente.21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta dolicitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,conforme artigo 419 do Código Civil.21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e agravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstânciasagravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado àAdministração, observado o princípio da proporcionalidade.21.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática deinfração administrativa tipificada pela Lei no 12.846/2013, como ato lesivo à administraçãopública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçãoda responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, comdespacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração deinvestigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.21.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas comoato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.21.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processosadministrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos àAdministração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, comou sem a participação de agente público.21.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa daPrefeitura Municipal de Cachoeira do Arari/PA.22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para oprimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde quenão haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ohorário de Brasília - DF.22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãoda disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse daAdministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas ea Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia doinício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias deexpediente na Administração.22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dolicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios daisonomia e do interesse público.22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demaispeças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP) e endereço eletrônico: https://cachoeiradoarari.pa.gov.br.22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:22.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência e Documentos Técnicos deEngenharia22.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar22.11.1.2. Apêndice do Anexo I – Matriz de Risco22.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato
Cachoeira do Arari/PA, 13 de maio de 2026.

JAIME DA SILVA BARBOSAPrefeito MunicipalAutoridade Máxima Superior
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ANEXO IPROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA E DOCUMENTOS DE ENGENHARIA (DEMAISAPÊNDICES)
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026007 – SEMED/PMCA 

DEMANDANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

NATUREZA: OBRA DE ENGENHARIA DO TIPO COMUM 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Este TERMO DE REFERÊNCIA visa orientar na contratação de empresa especializada no 

ramo pertinente, para execução de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA DESTINADA À CONSTRUÇÃO DA 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL FURO GRANDE DA SÉ, 

LOCALIZADA NA COMUNIDADE RIO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO 

ARARI/ARQUIPÉLAGO DO MARAJÓ/PA, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento e nos documentos que compõem seu apêndice. 

1.2. Estabelece também as normas gerais e específicas, os métodos de trabalho e os padrões de 

conduta para a execução dos serviços contratados, devendo ser considerados como anexos 

e indivisíveis os documentos técnicos de engenharia:  Projeto Básico, Projeto Executivo, 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, Planilha de Quantitativos e Preços, o 

Cronograma Físico Financeiro, os Projetos Executivos e demais artefatos de planejamento. 

1.3. Recomenda-se a leitura detalhada e na íntegra deste documento, acompanhado das 

pranchas gráficas e demais documentos, a fim de se obter uma perfeita compreensão de 

todas as partes que o compõem. 

1.4. É denominada CONTRATADA a empresa classificada no processo licitatório para a execução 

do serviço, SUBCONTRATADA as empresas terceirizadas para a realização dos serviços 

complementares necessários à execução da obra, e FISCALIZAÇÃO os servidores públicos 

cuja atribuição técnica de fiscalização dos contratos administrativos foi firmada na requisição 

dos serviços. 

1.5. O(s) serviço(s), objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.6. A obra será executada no seguinte endereço: Furo do Rio da Sé, Zona Rural, Cachoeira 

do Arari – MARAJÓ/PA. 

1.7. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na Planilha 

Orçamentária, anexa ao presente Termo de Referência. 

1.8. A execução da obra atenderá ao prazo de 180 (Cento e Oitenta) dias, conforme 

Cronograma Físico-Financeiro, a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

1.9. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

1.10. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do 

instrumento contratual, observando-se o artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na 

forma dos artigos 106 e 107 do referido diploma legal. 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

Página 2 de 15 

1.11. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação, de seus quantitativos e a descrição da 

necessidade/justificativa, encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do(s) 

Estudos(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. A medida visa 

garantir a infraestrutura necessária para o ensino básico na zona rural, assegurando 

segurança e qualidade no ambiente escolar da Comunidade do Rio da Sé. 

2.2. As condições, requisitos e regras que regem a presente contratação subordinam-se à Lei 

Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 014/2024 e demais legislações correlatas. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do(s) 

Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

a) Constituição e composição oriunda do uso de materiais, produtos e insumos de boa 

procedência, sob registro e funcionamento conforme legislações aplicáveis, atendendo às 

normas de qualidade, saúde, segurança e sustentabilidade dos órgãos competentes, como 

INMETRO, ABNT, ANVISA, SEMMA e demais entidades reguladoras. 

b) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

I. Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material proveniente 

de reflorestamento. 

4.2. Indicação de marcas e modelos 

i. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca(s), característica(s) ou 

modelo(s), senão as descritas em Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, conforme 

justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.3. Subcontratação: 

a) Sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, a CONTRATADA poderá, durante 

a execução do contrato, subcontratar parte dos serviços objeto desta licitação até o 

limite máximo de 35% (trinta e cinco) por cento do valor total do contrato. Todas as 

subcontratações deverão ter previa autorização da Prefeitura de Cachoeira do Arari/PA – 

PMCA/PA.  
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b) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

4.4. Garantia da Proposta 

a) Será prevista a comprovação de recolhimento de garantia de proposta em 1% (Um por cento) 

do valor estimado da contratação, como requisito de pré-habilitação, conforme previsão do 

Art. 58 da Lei nº 14.133/2021, s ser prestada nas modalidades previstas no §1º do mesmo 

diploma legal.  

 

4.5. Garantia da Contratação 

a) Não será exigida garantia contratual, considerando que a obra é de pequeno porte e baixo 

vulto, motivo pelo qual serão exigidas as garantias do objeto previstas em Lei de Defesa ao 

Consumidor. 

4.6. Vistoria 

a) O licitante poderá realizar vistoria nas instalações do(s) local(is) de execução dos serviços, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, devendo o agendamento/cadastramento 

ser efetuado previamente na Secretaria Municipal de Educação e Desporto – 

SEMED/PMCA, através do Setor de Engenharia, via e-mail: haroldolobofilho2@gmail.com 

, aos cuidados do profissional responsável, Engenheiro Civil, Sr. Haroldo Humberto Lobo 

Filho.  

b) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

c) O não agendamento/cadastramento para realização da visita não impossibilitará o licitante de 

realizar por conta própria visita ao local. 

d) A diferença nas duas formas de visita se dá em razão de que na primeira o licitante estará 

acompanhado dos técnicos capacitados a prestarem maiores informações sobre o projeto 

enquanto na segunda forma a visita será por conta da Licitante não tendo o acompanhamento 

do técnico da Prefeitura, momento no qual poderiam ser elucidadas eventuais dúvidas durante 

a visita aos locais. 

e) Justificamos as presentes formas em razão da escassa disponibilidade de técnicos, no 

entanto é necessário que o licitante tenha o seu direito de visitar o local durante até 48 horas 

antes da abertura do certame para que então possa elaborar sua proposta corretamente. 

f) A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações 

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

g) A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, mesmo não realizando visita 

técnica. 

 

mailto:haroldolobofilho2@gmail.com
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Execução  

a)  A CONTRATADA participará, após a assinatura do contrato, de reunião de alinhamento de 

expectativas contratuais com a equipe de técnicos da PMCA/PA, a ser realizada na Sede do 

Município, em local e horário pré-estabelecidos entre as equipes da CONTRATADA e 

CONTRATANTE. 

b) A autorização para o início da obra será efetivada através da emissão de ORDEM DE 

SERVIÇO (O.S.) fornecida pela Administração da PMCA/PA, tendo o prazo de 05 (cinco) 

dias após a assinatura e formal recebimento, para iniciar a execução dos serviços. 

c) Deverá a CONTRATADA apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou 

RRT – Registro de Responsabilidade Técnica do responsável pela execução da obra, 

bem como dos serviços objeto deste projeto básico junto ao CREA/PA ou ao CAU/PA e, se 

necessário, a comprovação da matrícula da obra no INSS em até 10 dias contados a partir 

da data de emissão da O.S. 

d) Apresentar layout do canteiro de obras, que deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO antes 

do início da sua instalação. 

e) Apresentar em até 10 dias, contados a partir da data de emissão da O.S., o Cronograma 

Físico-Financeiro executivo da obra, com cópia eletrônica, contendo indicação dos itens e 

subitens da planilha de orçamentos com seus respectivos períodos de execução com a data 

de início e conclusão dos serviços, além do percentual executivo e financeiro parcial e total de 

cada período, utilizando-se como parâmetro o cronograma apresentado e aprovado na 

proposta. 

f) Indicar formalmente através de ofício, em até 10 dias, contados a partir da data de emissão 

da O.S., seus prepostos perante o CREA ou CAU juntamente com o currículo do(s) 

engenheiro(s), arquiteto(s), tecnólogo(s) e encarregado(s) técnico(s) da obra, para 

conhecimento e aprovação do Setor de Engenharia da PMCA/PA. 

g) Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO as 

medidas de segurança a serem adotadas durante a execução do serviço. 

h) A CONTRATADA se responsabilizará pela execução dos serviços, bem como pela segurança 

dos materiais, equipamentos e ferramentas de sua propriedade. 

i) A CONTRATADA responderá, conforme previsto no Art. 186 do Código Civil, por todos os 

danos de vizinhança, inclusive no sistema viário municipal, causados pelas escavações, 

compactações, movimentações de máquinas, equipamentos, caminhões e todos os demais 

serviços realizados durante a execução da obra. 

j) Na execução da obra deverão ser obedecidas as especificações e normas da ABNT, as 

recomendações dos fabricantes, bem como as exigências e posturas Municipais, Estaduais e 

Federais e das concessionárias de serviços públicos. 

k) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, de primeira qualidade, 

com comprovada aceitação e aplicabilidade para o fim a que se propõem, fornecidos conforme 
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as especificações técnicas descritas e em conformidade com as normas da ABNT. O mesmo 

se aplica aos serviços a serem executados. 

l) Os insumos fornecidos deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela fiscalização 

do Contrato, objetivando comprovação de compatibilidade com os requisitos definidos no 

Projeto Básico e Projeto Executivo. 

m) A PMCA/PA poderá, a qualquer momento, solicitar laudo técnico de qualquer material 

empregado na obra, por conta e responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a 

contratante. 

n) Deverão ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO todos os protótipos ou 

amostras dos materiais, insumos e equipamentos a serem utilizados na execução dos 

serviços, bem como catálogos e manuais técnicos de aplicação, instalação e/ou manutenção 

do fabricante ou fornecedor do material ou serviço. 

o) A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte e quantas vezes forem necessários, os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

utilizados, no prazo máximo de 10 (Dez) dias, contados da ciência pela CONTRATADA, ou 

no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, sem prejuízo do cronograma da obra. 

p) Serão glosados pela FISCALIZAÇÃO, com justificativa, todos os trabalhos, serviços e 

materiais em que não satisfazerem às condições contratuais. 

q) Caso haja danos incontornáveis para o cronograma da obra, a PMCA/PA justificará a 

necessidade de sua alteração, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades apresentadas 

no Contrato. 

r) A CONTRATADA se responsabilizará pelo Canteiro de Obras, incluindo o acesso à obra que 

deverá estar devidamente resguardado e controlado, seja pela adoção de segurança privada, 

correndo às expensas da CONTRATADA, seja pela manutenção constante do acesso 

devidamente fechado. 

s) A CONTRATADA cuidará para que todas as partes do canteiro permaneçam sempre limpas 

e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e 

qualidade. 

t) Os serviços de demolição e remoção serão executados com equipamentos que garantam 

perfeita segurança no desenvolvimento dos trabalhos e fiel acompanhamento do cronograma 

estabelecido. 

u) O reaproveitamento do material de demolição será, em todo e qualquer caso, decidido 

exclusivamente pela FISCALIZAÇÃO. 

v) Todos os elementos construtivos removidos deverão ser depositados em local apropriado e 

devidamente transportado para áreas em conformidade com as exigências legais. 

w) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 

na Norma Reguladora NR 18, aprovada pela Portaria 3214, de 08/06/1978 do Ministério do 

Trabalho, publicada no DOU de 06/07/1978. 
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x) A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não esteja programado ou 

autorizado e não será admitida qualquer modificação nos projetos e especificações sem a 

prévia consulta e concordância da Gestão e Fiscalização do Contrato, bem como da SEMED. 

y) Após a finalização dos serviços, deverá a CONTRATADA retirar todo pessoal, máquinas, 

equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as 

áreas do canteiro e da obra limpas e livres de entulho e detritos de qualquer natureza. 

5.2. Local e Horário da Execução dos Serviços 

a) Os serviços serão prestados no seguinte endereço COMUNIDADE DO RIO DA SÉ, ZONA 

RURAL CACHOEIRA DO ARARI, MARAJÓ/ PA. 

b) Os serviços serão prestados de Segunda a Sexta-Feira, em horário comercial, em estrita 

observância às leis trabalhistas.  

5.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

5.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

5.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.9. Sem prejuízo das disposições contidas neste Termo de Referência, as regras relativas às 

obrigações entre Contratante e Contratado estarão detalhadas na Minuta do Instrumento 

Contratual correspondente, componente dos anexos do Edital da Licitação. 

5.10. Preposto 

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 

b) A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

todo o período de execução da obra, em horário comercial. 
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c) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

5.11. Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

5.12. Fiscalização Técnica 

a) Fiscal Técnico: HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO (Engenheiro Civil - 
Matrícula 391752). 

b) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

c) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

d) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

e) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

g) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

5.13. Fiscalização Administrativa 

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

5.14. Gestor do Contrato 

a) Gestora do Contrato: VANISE MARIA MURIBECA ATHAR (Secretária de Educação e 

Desporto). 

b) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

c) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

d) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

e) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

f) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

g) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

h) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a apresentação dos Boletins de Medição, com 

valores mínimos superior a 10% do piso mínimo dos níveis previstos nos incisos I, II e III do 

art.3º da Portaria Interministerial n.º 424/2016, sendo a 1ª medição com mínimo igual a 20%; 

apresentado com base nos preços unitários propostos e obedecendo a execução do 

cronograma físico-financeiro 

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

i. Não produzir os resultados acordados, 

ii. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

iii. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 
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6.3. Não constituem motivos de pagamento pela CONTRATANTE serviços em excesso, 

desnecessários à execução da obra e que forem realizados sem autorização prévia da 

Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de 

pagamento estabelecida no Edital. 

6.4. Do recebimento 

a) Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

b) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

c) O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

d) O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

e) Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (Dez) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

f) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

g) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

h) O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  

i) O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

j) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

k) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

l) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
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última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

m) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

n) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

o) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

p) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

q) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (Dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

i. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento. 

ii. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

iii. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

iv. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

v. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

r) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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s) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

t) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

6.5. Liquidação 

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (Dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

b) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

i. o prazo de validade; 

ii. a data da emissão; 

iii. os dados do contrato e do órgão contratante;  

iv. o período respectivo de execução do contrato;  

v. o valor a pagar; e  

vi. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

c) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

d) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

f) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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h) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.   

6.6. Prazo e Forma de Pagamento 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

c) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

d) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

e) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

f) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

7.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta: o fornecedor será selecionado por 

meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob 

a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

7.2. Regime de Execução: Empreitada por preço global. 

7.3. Critério de aceitabilidade de preços: valor global estimado para a contratação, na forma da 

Planilha Orçamentária da Administração. 

7.4. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários 

tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito 

de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

7.5. Exigências de Habilitação: sem prejuízo das disposições do edital, serão requisitados em 

caráter mínimo os seguintes documentos: 

a) Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira: estarão 

previstos no edital conforme os artigos 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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b) Qualificação Técnica:  

i. Atestado de Visita Técnica ao local da execução dos serviços, conforme disposições 

do Termo de Referência, ou 

ii. Declaração de Responsabilidade Técnica, assinada pelo Representante Legal e 

Responsável Técnico da empresa, de que optaram pela não realização de visita para 

conhecimento do local de execução dos serviços e que se responsabilizam por 

quaisquer intercorrências de natureza técnica, logística, ambiental, estrutural que 

influenciem no desenvolvimento dos serviços de acordo com a Proposta apresentada 

e cronograma de execução, passivo desta forma à licitante a aplicação de multas e 

sanções seja por atrasos injustificados, paralisações e inexecuções ao caso 

relacionado. 

iii. Capacidade Técnico Operacional:  

a) Certidão de registro da empresa no CREA - Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo - da região 

a qual está vinculada a licitante, comprovando atividade relacionada com o objeto. 

b) No mínimo 01 (Um) atestado de capacidade técnica com registro de atestado, 

fornecido preferencialmente pela pessoa jurídica atendida, comprovando sua 

experiência referente à execução de obras/serviços de complexidade operacional 

equivalente ou superior à do objeto da presente contratação.  

iv. Capacidade Técnico-Profissional:  

a) Possuir em seu quadro técnico funcional os seguintes profissionais para formação de 

equipe técnica: Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanista, para os quais deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: Comprovante de Registro e Regularidade 

junto ao conselho de classe competente e ART/RRT de Cargo e Função. O referido 

profissional deverá ser indicado como responsável técnico perante à Contratante. 

b) O profissional indicado como responsável técnico da empresa licitante 

comprovando experiência técnica relativa ao objeto da licitação por meio da 

apresentação de acervo técnico compatível com o objeto e suas características, na 

forma de: Uma ou mais Certidã(ões) de Acervo Técnico - CAT, com registro de 

atestado.  

v. A Comprovação de vínculo dos profissionais junto ao quadro funcional da licitante 

na data fixada para apresentação da proposta, será realizada por meio da 

apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou da ficha de registro de 

empregado ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, 

ou outro documento equivalente (Contrato de Prestação de Serviço). 

vi. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 
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vii. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

viii. Declaração do representante da empresa contendo o compromisso de que o 

responsável técnico da pessoa jurídica, juntamente com os outros profissionais 

habilitados, caso a pessoa jurídica seja a vencedora da licitação, exercerão 

diretamente suas atividades naquele serviço. 

ix. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854/1999. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 552.658,34 (Quinhentos e cinquenta e dois 

mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos), conforme custos 

unitários apostos em Planilha Orçamentária anexa a este Termo. 

8.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 04 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

DOTAÇÃO:12.365.0007.1.047 CONSTR. AMPLIAÇÃO REFORMA E ADAPT. DE ESC.INFANTIS E 

CRECHE – FUNDEB 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 

FONTE DE RECURSOS – 1001 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-los em 

discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, 

motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 

da Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma 

lei. 
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11. DA SUBMISSÃO DO TERMO E PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

11.1. Submetemos o Termo de Referência e demais documentos constitutivos, à apreciação 

superior e providências quanto a autorização para a contratação do objeto nos termos aqui 

dispostos e na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
12. DOS APÊNDICES 

12.1. O presente Termo está composto dos seguintes apêndices, partes integrantes e indivisíveis: 

I. Documento de Formalização de Demanda – DFD; 

II. Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es) – ETP; 

III. Documentos Técnicos de Engenharia: Projeto Básico, Projeto Executivo, Plantas e Desenhos 

Técnicos; 

IV. Mapa de Risco; 

Cachoeira do Arari/PA, 24 de abril de 2026. 

 

 

DIEGO BRAGANÇA DE MOURA 

Responsável pela elaboração da demanda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DE ACORDO: 

 

 

VANISE MARIA MURIBECA ATHAR – Secretaria Municipal de Educação e Desporto – 

SEMED/PMCA. 

 

 



 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI 

CNPJ Nº 04.884.482/001-40 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE: 

Órgão Demandante (SEMED / Depto): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DE 

CACHOEIRA DO ARARI (SEMED) 

Responsável pela Demanda: VANISE MARIA MURIBECA ATHAR 

E-mail: semedcachoeriadoarari@gmail.com Telefone: (91) 98530-0615 

2. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA/FONTE DE RECURSOS: 

 

ORGÃO: 01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI – MARAJÓ / PA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.361.0007.1.000 – REFORMA E ADEQUAÇÃO DE PRÓPRIOS DA ÁREA DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTOS DE DESPESA: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 1001 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL FURO GRANDE DA SÉ, LOCALIZADA NA 

COMUNIDADE DO RIO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO ARARI / ARQUIPÉLAGO DO MARAJÓ. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO: 

 

A construção da ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL FURO GRANDE DA SÉ 

justifica-se pela necessidade de oferecer as crianças um espaço adequado para desenvolver habilidades cognitivas, motoras 

e sociais, além de se preparar para o mercado de trabalho e para a cidadania. A escola também oferece uma sala 

multifuncional para o Atendimento Educacional Especializado – AEE, é um serviço da educação especial que visa garantir 

a inclusão e aprendizagem de alunos com deficiência, Transtorno Globais do Desenvolvimento (TGD) e altas habilidades/ 

superdotação em escolas regulares. Muito além do aprendizado em sala de aula, a construção prevê uma quadra poliesportiva 

descoberta garantindo que os alunos tenham movimentos de lazer, recreação, socialização e prática de exercícios físicos. A 

escola foi planejada e organizada de acordo com a demanda da população, garantindo que todos os estudantes tenham acesso 

a um ambiente escolar seguro, além de confortável e adequado para o aprendizado e a prática de atividades esportivas. É 

fundamental para atender às melhorar e atender a comunidade onde a unidade educacional está localizada e adjacentes na 

zona rural de Cachoeira do Arari – Marajó / PA. A implementação desta escola também reduz a necessidade de longas e 

mailto:semedcachoeriadoarari@gmail.com
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perigosas viagens para a sede do município em busca de educação e estrutura melhores, garantindo assim que crianças e 

jovens tenham acesso à educação na sua comunidade. A proximidade da escola diminui a probabilidade de abandono dos 

estudos, também será um espaço de interação social, lazer e desenvolvimento de projetos que beneficiem toda a comunidade. 

 

 A elaboração dos projetos compreende-se em: 

 

 P.O - Planilha orçamentária; 

 C.P.U – Composição de preço unitária; 

 B.D.I – Benefícios de despesas indiretas; 

 E.S - Encargos sociais; 

 P.B – Projeto básico; 

 Projetos arquitetônicos; 

 Projetos estrutural; 

 Projetos hidrossanitários; 

 Projetos elétricos 

 

Portanto, a construção desta escola na zona rural é fundamental para garantir o acesso à educação de qualidade e promover 

o desenvolvimento integral das comunidades locais, ressaltando a importância do material acima citado para esta construção. 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA OS QUANTITATIVOS DEFINIDOS 

 

Os quantitativos definidos para os serviços a serem realizados são oriundos de levantamento de engenharia realizada no local 

da obra, particulares à necessidade do objeto e definições do projeto básico, executivo e planilha orçamentária, com itens e 

quantitativos individuais definidos pelo levantamento da necessidade da obra. 

 

6. RESULTADOS ESPERADOS PELA CONTRATAÇÃO DO OBJETO: 

 Acesso à educação; 

 Redução da evasão escolar; 

 Fortalecimento da educação na comunidade rural; 

 Desenvolvimento e integração local; 

 Eliminação de viagem a sede do município para ter um ensino e estrutura de qualidade. 
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7. PREVISÃO DE DATA/PERÍODO EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO/FORNECIMENTO DO 

OBJETO: 
 

O objeto deverá ser disponibilizado para execução a partir do mês de: Março/2026. 

8. INDICAÇÃO DE SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE DE PLANEJAMENTO E EQUIPE DE 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

Servidor - Equipe de Planejamento 

Nome do Titular: DIEGO BRAGANÇA DE MOURA  

Cargo: COORDENADOR GERAL 

CPF: 813.823.322-20 

Matrícula: 390291 

e-mail: diegobm20@gmail.com    

Telefone/WhatsApp: (91) 98424-6955 

 

Servidor - Fiscalização do Contrato 

01. Fiscal Administrativo: 

Nome do Titular: LUCIDIO GONÇALVES DA SILVA NETO 

Cargo: AGENTE ADMINISTATIVO 

CPF: 021.895.882-00 

Matrícula: 390277 

e-mail: Lucidioneto96@gmail.com 

Telefone/WhatsApp: (91) 98419-5815 

 

02. Fiscal Técnico: 

Nome do Titular: HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO 

Cargo: ENGENHEIRO CIVIL 

CPF: 707.473.343-34 

Matrícula: 391752 

e-mail: engharoldocoslobo@hotmail.com   

Telefone/WhatsApp: (91) 98595-3817 

Gestor do Contrato: 

Nome do Titular: VANISE MARIA MURIBECA ATHAR 

Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO  

mailto:diegobm20@gmail.com
mailto:Lucidioneto96@gmail.com
mailto:engharoldocoslobo@hotmail.com


 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI 

CNPJ Nº 04.884.482/001-40 

CPF: 283.420.462-49 

Matrícula: 001140 

e-mail: semedcachoeriadoarari@gmail.com   

Telefone/WhatsApp: (91) 98530-0615 

9. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E DAS PROVIDÊNCIAS 

NECESSÁRIAS: 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos, devendo ser 

realizados os levantamentos necessários e pertinentes ao objeto, com posterior devolução à Unidade Demandante.  

 

Cachoeira do Arari/PA, 02 de março de 2026. 

 

 

DIEGO BRAGANÇA DE MOURA 

Coordenador Geral - Servidor Responsável Elaboração  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DE ACORDO: 

 

 

VANISE MARIA MURIBECA ATHAR – Secretaria Municipal de Educação e Desporto – SEMED/PMCA. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE  

A SER ATENDIDA? 

 

NECESSIDADE DE NOVO ESPAÇO FÍSICO EDIFICADO PARA O FUNCIONAMENTO DA 

EMEIF FURO GRANDE DA SÉ, COM A FINALIDADE DE ASSEGURAR A CONTINUIDADE, 

SEGURANÇA E QUALIDADE DO ENSINO BÁSICO MUNICIPAL. 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a necessidade 

de implantação de novo espaço físico edificado para o funcionamento da Escola 

Municipal de Ensino Infantil e Fundamental – EMEIF Furo Grande da Sé, locali-

zada na comunidade do Rio da Sé, zona rural do Município de Cachoeira do 

Arari/PA. 

A necessidade decorre da ausência de infraestrutura adequada para atendi-

mento educacional na localidade, sendo imprescindível a disponibilização de 

espaço físico apropriado que assegure condições seguras, adequadas e compatí-

veis com o desenvolvimento das atividades pedagógicas. 

A unidade escolar deverá proporcionar ambiente estruturado para o desenvolvi-

mento das habilidades cognitivas, motoras e sociais dos alunos, incluindo a 

oferta de sala multifuncional para Atendimento Educacional Especializado 

(AEE), promovendo a inclusão educacional. 

Além disso, a solução pretendida visa: 

1. Reduzir o deslocamento dos estudantes para outras localidades; 

2. Diminuir a evasão escolar; 

3. Fortalecer a educação na zona rural; 

4. Promover o desenvolvimento social e comunitário. 

A presente necessidade está formalizada no Documento de Formalização da De-

manda – DFD da Secretaria Municipal de Educação e Desporto, estando alinhada 

às políticas públicas de ampliação do acesso à educação básica no município.  

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

 

QUAL O TIPO  

DE OBJETO? 

☐ Bem. 

☒ Serviço – Obra de Engenharia Comum. 
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QUAL A  

NATUREZA? 

☐ Continuada. 
☐ Com monopólio. 

☐ Sem monopólio. 

☒ Não continuada. 

QUAL A  

VIGÊNCIA DO CON-

TRATO? 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 

☒ 12 meses. 

☐ Indeterminado. 

☐ Outro:   

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

PODERÁ HAVER  

PRORROGAÇÃO? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO  

COM CONTRATO  

ANTERIOR? 

☐ Sim. 
Contrato nº:  nnnn/aaaa. 

Prazo final: dd/mm/aaaa. 

☒ Não. 

PADRÃO MÍNIMO  

DE QUALIDADE 

Descrição detalhada 

A obra deverá seguir rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT, bem como a 

legislação pertinente e as Normas Regulamentadoras aplicáveis à construção ci-

vil. Deverão ser observados integralmente o Projeto Básico, Memorial 

Descritivo, Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-

Financeiro e demais documentos de engenharia que integram o presente pro-

cesso. 

Os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade, devida-

mente certificados, e a execução deverá ser realizada por mão de obra 

qualificada, garantindo durabilidade, segurança, funcionalidade e adequado pa-

drão de acabamento da edificação. 

A edificação deverá atender às condições de habitabilidade, acessibilidade e se-

gurança, assegurando ambiente adequado ao desenvolvimento das atividades 

educacionais previstas. 
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A definição das soluções construtivas e especificações técnicas detalhadas en-

contra-se nos projetos e documentos de engenharia, os quais deverão ser 

observados integralmente durante a execução da obra. 

 

HÁ CRITÉRIOS DE  

SUSTENTABILIDADE? 

☒ Sim.  

Especificar: Normas Regulamentadoras do Capítulo V – Título II, da CLT, 
relativa à Segurança e Medicina do Trabalho: NR 24 - Condições Sa-
nitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho Códigos, Leis, Decretos, 
Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas 
de concessionárias de serviços públicos; Instruções e Resoluções dos 
Órgãos do Sistema CREA-CONFEA, previstas no Projeto Básico/Memo-
rial Descritivo/Especificações Técnicas. 

A contratação observará critérios de sustentabilidade com base no 
art. 144 da Lei nº 14.133/2021. No âmbito ambiental, a execução de-
verá seguir diretrizes de redução de impacto, como a gestão eficiente 
de resíduos e o uso de materiais com certificação ambiental. No âm-
bito social, o projeto garante acessibilidade plena (NBR 9050). 
Economicamente, a especificação de equipamentos de baixo con-
sumo de água e energia visa a redução do custo do ciclo de vida do 
objeto, garantindo maior durabilidade e menor custo de manutenção 
para a administração municipal. 

☐ Não. 

HÁ NECESSIDADE  

DE TREINAMENTO? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM  

PESQUISADAS AS  

POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

☐ Consulta a fornecedores. ☒ Contratações similares. 

☐ Internet. ☐ Audiência pública. 

☒ Outro. 

Especificar: A demanda tem origem no Programa de Governo Muni-

cipal e no Planejamento Estratégico de expansão da rede de ensino 

da Secretaria Municipal de Educação e Desporto – SEMED. A defini-

ção da solução considerou levantamentos técnicos de engenharia, 

observando as normas da ABNT e utilizando como referência os sis-

temas oficiais de custos e composições, tais como SINAPI, SEDOP, 

SBC e SICRO, de forma a garantir parâmetros adequados de custo, 

qualidade e viabilidade da execução. 

As alternativas analisadas indicaram que a implantação de unidade 

escolar em alvenaria convencional apresenta-se como a solução 
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mais adequada para atendimento da necessidade identificada, con-

siderando a durabilidade, facilidade de manutenção e 

compatibilidade com a realidade local. 

JUSTIFICATIVA  

TÉCNICA E  

ECONÔMICA PARA A 

ESCOLHA DA  

MELHOR SOLUÇÃO 

 

O levantamento de mercado tem por base a Planilha Orçamentária da Adminis-

tração Municipal, elaborada a partir das tabelas oficiais SEDOP, SINAPI, SBC e 

SICRO, assegurando que o valor estimado de R$ 552.658,34 (quinhentos e cin-

quenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos) 

esteja compatível com os preços praticados na região do Marajó. 

A construção de unidade de educação básica apresenta-se como a solução mais 

adequada para atendimento da necessidade identificada na Comunidade do Rio 

da Sé, garantindo estrutura compatível com as atividades educacionais e com a 

realidade local. 

A execução por meio de contratação de empresa especializada, mediante licita-

ção na modalidade concorrência, mostra-se a alternativa mais vantajosa, 

considerando a definição prévia dos serviços nos documentos técnicos e a res-

ponsabilidade integral da contratada pelo fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão de obra. 

Sob o aspecto econômico, a solução é eficiente ao transferir à contratada a res-

ponsabilidade pelo fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, 

devidamente regularizados conforme a legislação vigente, incluindo encargos so-

ciais e tributos. Tal modelo contribui para a mitigação de riscos administrativos, 

assegura o cumprimento das Normas Regulamentadoras aplicáveis e das exigên-

cias dos conselhos profissionais competentes, resultando em melhor custo-

benefício e na maximização da utilidade pública da contratação. 

HÁ RESTRIÇÃO DE  

FORNECEDORES? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O QUE SERÁ  

CONTRATADO? 

A solução consiste na execução de obra de engenharia destinada à construção 

de unidade escolar para atendimento da demanda educacional da Comunidade 

do Rio da Sé, no Município de Cachoeira do Arari/PA. 

A execução compreenderá todos os serviços necessários à implantação da edifi-

cação, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, 

conforme definido nos projetos e documentos técnicos que integram o processo. 
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A obra deverá contemplar a construção de espaços adequados ao desenvolvi-

mento das atividades pedagógicas, administrativas e de apoio, observando as 

condições de segurança, acessibilidade, funcionalidade e habitabilidade. 

A solução será executada de forma integral, por empresa especializada, medi-

ante regime de empreitada por preço global, garantindo a entrega da edificação 

em condições de pleno funcionamento. 

QUAL O PRAZO  

DA GARANTIA  

CONTRATUAL? 

☐ Não há. 

☐ 90 dias. 

☐ 12 meses. 

☒ Outro: 05 

☐ dias. 

☐ meses. 

☒ anos. 

HÁ NECESSIDADE  

DE ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

☐ Sim.  Justificativa:  

☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO? 

☐ Sim. Descrever solução: (Contrato de manutenção). 

☒ Não. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO  

COMO SE OBTEVE O 

QUANTITATIVO  

ESTIMADO? 

☐ Análise de contratações anteriores. ☐ Análise de contratações similares. 

☒ Outro.  
Especificar: Levantamento técnico de engenharia nos locais de obra 

apresentado na forma de planilha e memorial de cálculo anexos. 

DESCRIÇÃO DO  

QUANTITATIVO? 
Planilha Orçamentária padrão e Memorial de Cálculo. 

ESPECIFICAÇÃO 

Item Descrição Und Qtd 

1 

Itens, quantitativos e valores unitários e totais dis-

postos conforme Planilha Orçamentária e Planilha 

de Composição de Preços Unitários – CPU, anexos. 

  

2   

3   

4   

5   

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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MEIOS  

USADOS NA  

PESQUISA 

☐ Painel de preços. ☐ Contratações similares. 

☐ Simas. ☐ Fornecedores. 

☐ Internet. ☒ Outro. 

Especificar: Tabelas oficiais – SEDOP/PA, SINAPI, SBC e 

SICRO, com bases atualizadas conforme os documentos 

técnicos que integram o processo, bem como a aplicação 

de BDI de 28,82%, conforme composição constante na 

planilha orçamentária. 

ESTIMATIVA  

DE PREÇO 

Item Descrição 
Valor  

Unitário 
Qtd 

Valor  

Total 

1 
Itens, quantitativos e valores 
unitários e totais dispostos con-
forme Planilha Orçamentária e 
Planilha de Composição de Pre-
ços Unitários – CPU, anexos. 

R$ 0,00  R$ 0,00 

2 R$ 0,00  R$ 0,00 

3 R$ 0,00  R$ 0,00 

4 R$ 0,00  R$ 0,00 

5 R$ 0,00  R$ 0,00 

TOTAL R$ 552.658,34 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  

A SOLUÇÃO SERÁ  

DIVIDIDA EM ITENS? 

☐ Sim. 

☒ Não. Por quê? 

☒ Objeto indivisível. ☒ Perda de escala. 

☒ Tecnicamente inviável. ☒ Economicamente inviável. 

☐ Aproveitamento da 

competitividade. 

☐ Outro. 

Especificar:. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  

HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU  

INTERDEPENDENTES? 

☐ Sim. Especificar: 

☒ Não. 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO  

HÁ PREVISÃO  

NO PLANO DE CON-

TRATAÇÕES ANUAL? 

☐ Sim. Especificar item do PCA: nn. 

☒ Não. 

Providências: A demanda está ausente do plano de contratações 
anual pois é demanda remanescente do exercício de 2024/2025, 
sendo realizada em exercício de 2026 por disponibilidade financeira. 
Além disso o atual PCA da Prefeitura de Cachoeira do Arari está em 
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elaboração, motivo pelo qual outras contratações oriundas de exercí-
cios anteriores estão ainda sendo realizadas atualmente.  

RESULTADOS PRETENDIDOS 

QUAIS OS BENEFÍCIOS 

PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

☐ Manutenção do Funcionamento 

Administrativo 

☒ Redução de Custos 

☐ Aproveitamento de Recursos Humanos 

☒ Redução dos Riscos do Trabalho ☒ Ganho de Eficiência 

☐ Serviço/Bem de Consumo 

☒ Realização de Política Pública – Estru-

tura Educacional, ações em educação 

básica. 

☐ Outro.  Especificar: 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA  

CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. Especificar:  

☒ Não. 

IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO  

HÁ PREVISÃO DE  

IMPACTO AMBIENTAL 

NA CONTRATAÇÃO? 

☒ Sim. 

Especificar os impactos: Geração de resíduos da construção civil 

(RCC), tais como entulhos provenientes das atividades de execução da 

obra. 

Especificar as medidas de mitigação dos impactos: O gerenciamento 

dos resíduos da construção civil (RCC) será de responsabilidade da 

contratada, que deverá realizar a segregação, acondicionamento, 

transporte e destinação final ambientalmente adequada, em confor-

midade com a legislação e normas ambientais vigentes. 

Deverão ser adotadas boas práticas de organização do canteiro de 

obras, visando minimizar desperdícios, reduzir impactos ao meio 

ambiente e garantir a limpeza contínua e final da área da obra. 

 

☐ Não. 
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CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE  

TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

☒ Sim.                              ☐ Não. 

 

A contratação apresenta viabilidade técnica, socioe-

conômica e ambiental, conforme demonstrado ao 

longo deste Estudo Técnico Preliminar. 

Do ponto de vista técnico, a solução proposta mos-

tra-se adequada para atendimento da necessidade 

identificada, estando respaldada em projetos e docu-

mentos de engenharia que definem os parâmetros 

para sua execução. 

Sob o aspecto socioeconômico, a implantação da uni-

dade escolar contribuirá para a ampliação do acesso 

à educação básica, redução da evasão escolar e de-

senvolvimento da comunidade local, atendendo ao 

interesse público. 

Quanto à viabilidade ambiental, os impactos decor-

rentes da execução da obra são considerados 

controláveis, sendo passíveis de mitigação mediante 

a adoção de medidas adequadas de gerenciamento 

de resíduos e boas práticas construtivas. 

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contrata-

ção, recomendando-se o prosseguimento do 

processo 

 

Cachoeira do Arari/PA, 03/03/2026 
 
 
 

 
 
DE ACORDO:  
 
 



ENCARGOS SOCIAIS:
Desonerado: 

Horista: 85,72%
Mensalista: 46,83%

BASE DE DADOS:

SINAPI - 12/2025 - Pará
SBC - 02/2026 - Pará

SICRO3 - 10/2025 - Pará
SEDOP - 10/2025 - Pará

BDI: 28,82%

CREA-D: 35.289-D/PA

ITEM TOTAL PESO (%)

 1  R$                                               727,14 0,13 %

 2  R$                                          16.274,67 2,94 %

 3  R$                                          11.725,06 2,12 %

 4  R$                                        105.561,26 19,10 %

 5  R$                                          66.753,95 12,08 %

 6  R$                                          42.077,62 7,61 %

 7  R$                                            8.271,17 1,50 %

 8  R$                                          51.097,71 9,25 %

 9  R$                                          45.859,70 8,30 %

 10  R$                                          21.720,72 3,93 %

 11  R$                                          37.045,52 6,70 %

 12  R$                                          26.054,96 4,71 %

 13  R$                                          38.164,81 6,91 %

 14  R$                                          14.910,87 2,70 %

 15  R$                                          57.678,95 10,44 %

 16  R$                                            8.734,23 1,58 %

PINTURA

OUTROS E LIMPEZA FINAL

REVESTIMENTO DE PISO

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

ESQUADRIAS

FORRO

LAJE DE PISO

ALVENARIA

SUPERESTRUTURA

COBERTURA

REVESTIMENTO DE PAREDE

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÃO

MOBILIZAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS

FUNDAÇÃO

1 - P.O  (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA) - RESUMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA

 CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MEIF FURO DA SÉ 

COMUNIDADE FURO DA SÉ, ZONA RURAL CACHOEIRA DO ARARI, MARAJÓ/ PA

HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO

PROPONENTE:

OBJETO:

ENDEREÇO DA OBRA:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA, 03 DE MARÇO DE 2026.

TOTAL SEM B.D.I.

TOTAL DO B.D.I.

TOTAL GERAL

 R$                                                                                              429.034,72 

 R$                                                                                              123.623,62 

 R$                                                                    552.658,34 

                                                                                                                              .

HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO

ENGENHEIRO CIVIL / PMCA

CREA-PA 35-289-D



PESO

UNIT. UN. (C/B.D.I) TOTAL (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$                    727,14 0,13 %

 1.1  011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 3,00  R$               188,16  R$               242,38  R$                          727,14 0,13 %

 2 DEMOLIÇÃO  R$               16.274,67 2,94 %

 2.1  020307 SEDOP Retirada de telhas de barro m² 165,00  R$                 17,57  R$                 22,63  R$                       3.733,95 0,68 %

 2.2  020020 SEDOP Retirada da estrutura em madeira da cobertura m² 165,00  R$                 38,08  R$                 49,05  R$                       8.093,25 1,46 %

 2.4  CPU 01 Próprio DEMOLIÇÃO DE PARADE E PISO EM MADEIRA m² 98,20  R$                 35,16  R$                 45,29  R$                       4.447,47 0,80 %

 3 MOBILIZAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS  R$               11.725,06 2,12 %

 3.1  CPU 02 Próprio MOBILIZAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS UNIDADE 1,00  R$            9.101,90  R$          11.725,06  R$                     11.725,06 2,12 %

 4 FUNDAÇÃO  R$             105.561,26 19,10 %

 4.1  010008 SEDOP Limpeza do terreno m² 380,86  R$                   6,53  R$                   8,41  R$                       3.203,03 0,58 %

 4.2  041473 SEDOP Estaca raiz - 25cm m 287,00  R$               230,04  R$               296,33  R$                     85.046,71 15,39 %

 4.3  050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Bloco m³ 5,13  R$               963,34  R$            1.240,97  R$                       6.366,17 1,15 %

 4.4  050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Arranque Pilar m³ 0,92  R$               963,34  R$            1.240,97  R$                       1.141,69 0,21 %

 4.5  050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Vigamento m³ 7,90  R$               963,34  R$            1.240,97  R$                       9.803,66 1,77 %

 5 LAJE DE PISO  R$               66.753,95 12,08 %

 5.2  040048 SBC CONC.ARM. P/ LAJE MACICA 30MPA 10M2 FOR.PLAST 17MM 2X+ARMAD. m³ 22,90  R$            2.262,87  R$            2.915,02  R$                     66.753,95 12,08 %

 6 ALVENARIA  R$               42.077,62 7,61 %

 6.1  060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 240,76  R$               135,67  R$               174,77  R$                     42.077,62 7,61 %

 7 SUPERESTRUTURA  R$                 8.271,17 1,50 %

 7.1  050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Pilares m³ 2,32  R$               963,34  R$            1.240,97  R$                       2.879,05 0,52 %

 7.2  050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Vigas cobertura m³ 2,85  R$               963,34  R$            1.240,97  R$                       3.536,76 0,64 %

 7.3  93187 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 M 12,40  R$                 86,81  R$               111,82  R$                       1.386,56 0,25 %

 7.4  105030 SINAPI
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 8,00  R$                 45,49  R$                 58,60  R$                          468,80 0,08 %

 8 COBERTURA  R$               51.097,71 9,25 %

 8.1  92540 SINAPI
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_10/2025

m² 208,57  R$                 93,28  R$               120,16  R$                     25.061,77 4,53 %

 8.2  94447 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 208,57  R$                 55,96  R$                 72,08  R$                     15.033,72 2,72 %

 8.3  94221 SINAPI
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

M 21,85  R$                 30,80  R$                 39,67  R$                          866,78 0,16 %

 8.4  140479 SEDOP Reguado em madeira lei p/ beiral (c/ barroteamento) m² 68,11  R$               115,52  R$               148,81  R$                     10.135,44 1,83 %

 9 REVESTIMENTO DE PAREDE  R$               45.859,70 8,30 %

 9.1  110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 481,52  R$                 16,95  R$                 21,83  R$                     10.511,58 1,90 %

 9.2  110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 481,52  R$                 50,88  R$                 65,54  R$                     31.558,82 5,71 %

 9.3  110644 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio - incl. rejuntamento m² 42,88  R$                 68,60  R$                 88,37  R$                       3.789,30 0,69 %

 10 REVESTIMENTO DE PISO  R$               21.720,72 3,93 %

 10.1  130110 SEDOP Camada regularizadora no traço 1:4 m² 190,19  R$                 42,75  R$                 55,07  R$                     10.473,76 1,90 %

 10.2  130119 SEDOP Lajota ceramica - incluindo rejuntamento  (Padrão Médio) m² 93,45  R$                 77,60  R$                 99,96  R$                       9.341,26 1,69 %

 10.3  120164 SEDOP Rodape ceramico h=8cm m 51,45  R$                 28,76  R$                 37,04  R$                       1.905,70 0,34 %

 11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  R$               37.045,52 6,70 %

 11.1  180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) pt 6,00  R$               474,02  R$               610,63  R$                       3.663,78 0,66 %

 11.2  180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) pt 6,00  R$               543,60  R$               700,26  R$                       4.201,56 0,76 %

 11.3  98102 SINAPI
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020

UN 1,00  R$               176,05  R$               226,78  R$                          226,78 0,04 %

 11.4  97905 SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE ESGOTO. 
AF_12/2020

UN 4,00  R$               279,80  R$               360,43  R$                       1.441,72 0,26 %

 11.5  89848 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 25,00  R$                 29,75  R$                 38,32  R$                          958,00 0,17 %

 11.6  104062 SINAPI
CURVA LONGA, 90 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR 
PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022

UN 5,00  R$                 77,76  R$               100,17  R$                          500,85 0,09 %

 11.7  89712 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 9,00  R$                 29,21  R$                 37,62  R$                          338,58 0,06 %

 11.8  89711 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 9,00  R$                 23,03  R$                 29,66  R$                          266,94 0,05 %

 11.9  89446 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 9,00  R$                   6,51  R$                   8,38  R$                            75,42 0,01 %

35.289-D/PA

PROPONENTE:

OBJETO:

ENDEREÇO DA OBRA:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO

ENCARGOS SOCIAIS:

BASE DE DADOS:

BDI:

CREA-D:

Desonerado: 
Horista: 85,72%

Mensalista: 46,83%
SINAPI - 12/2025 - Pará

SBC - 02/2026 - Pará
SICRO3 - 10/2025 - Pará
SEDOP - 10/2025 - Pará

28,82%

1 - P.O  (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA

 CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MEIF FURO DA SÉ 

COMUNIDADE FURO DA SÉ, ZONA RURAL CACHOEIRA DO ARARI, MARAJÓ/ PA

VALORES
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.



 11.10  89447 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 20,00  R$                 13,09  R$                 16,86  R$                          337,20 0,06 %

 11.11  95463 SINAPI

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, DIMENSÕES 
EXTERNAS DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS, REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE 
CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM

UN 1,00  R$            2.486,07  R$            3.202,55  R$                       3.202,55 0,58 %

 11.12  98054 SINAPI
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 
1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 6245,8 L (PARA 32 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020

UN 1,00  R$            4.724,51  R$            6.086,11  R$                       6.086,11 1,10 %

 11.13  98062 SINAPI
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, 
ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020

UN 1,00  R$            3.170,49  R$            4.084,22  R$                       4.084,22 0,74 %

 11.14  95546 SINAPI
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00  R$               214,62  R$               276,47  R$                          552,94 0,10 %

 11.14  98059 SINAPI
FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 
1,88 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 3331,1 L (PARA 19 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020

UN 1,00  R$            4.336,72  R$            5.586,56  R$                       5.586,56 1,01 %

 11.15  100867 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00  R$               348,84  R$               449,37  R$                          898,74 0,16 %

 11.16  190636 SEDOP Pia 01 cuba aço inox c/torneira,sifao e valv.-2.0m un 1,00  R$            1.329,33  R$            1.712,44  R$                       1.712,44 0,31 %

 11.17  86902 SINAPI
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00  R$               378,14  R$               487,11  R$                          974,22 0,18 %

 11.18  86888 SINAPI
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00  R$               596,93  R$               768,96  R$                       1.537,92 0,28 %

 11.19  95546 SINAPI
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  R$               214,62  R$               276,47  R$                          276,47 0,05 %

 11.20  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 2,00  R$                 47,56  R$                 61,26  R$                          122,52 0,02 %

 12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$               26.054,96 4,71 %

 12.1  101501 SINAPI
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO 
DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025

UN 1,00  R$            1.919,58  R$            2.472,80  R$                       2.472,80 0,45 %

 12.2  93147 SINAPI
PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 
INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 32,00  R$               327,09  R$               421,35  R$                     13.483,20 2,44 %

 12.3  101876 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, 
PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,00  R$               102,82  R$               132,45  R$                          132,45 0,02 %

 12.4  00002388 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, BIPOLAR 10 ATE 50 A, TENSAO MAXIMA 415 V UN 6,00  R$                 62,97  R$                 81,11  R$                          486,66 0,09 %

 12.5  97589 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 30,00  R$                 44,99  R$                 57,95  R$                       1.738,50 0,31 %

 12.6  90447 SINAPI
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 45,00  R$                   8,72  R$                 11,23  R$                          505,35 0,09 %

 12.7  91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 400,00  R$                   5,10  R$                   6,56  R$                       2.624,00 0,47 %

 12.8  91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 200,00  R$                   7,92  R$                 10,20  R$                       2.040,00 0,37 %

 12.9  91932 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 100,00  R$                 19,97  R$                 25,72  R$                       2.572,00 0,47 %

 13 ESQUADRIAS  R$               38.164,81 6,91 %

 13.1  090063 SEDOP Porta mad. trabalhada c/ caix. aduela e alizar m² 11,13  R$               848,92  R$            1.093,57  R$                     12.171,43 2,20 %

 13.2  091512 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 8mm m² 10,35  R$               916,90  R$            1.181,15  R$                     12.224,90 2,21 %

 13.3  090069 SEDOP Esquadria de ferro tipo basculante (incl. pint. anti-corrosiva) m² 1,08  R$               477,18  R$               614,70  R$                          663,87 0,12 %

 13.4  100817 SEDOP Fechadura para porta externa un 4,00  R$               146,99  R$               189,35  R$                          757,40 0,14 %

 13.5  100816 SEDOP Fechadura para porta de banheiro un 2,00  R$                 99,04  R$               127,58  R$                          255,16 0,05 %

 13.6  73932/001 SINAPI GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" m² 12,51  R$               495,31  R$               638,05  R$                       7.982,00 1,44 %

 13.7  98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 5,30  R$               115,65  R$               148,98  R$                          789,59 0,14 %

 13.8  101965 SINAPI
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 10,70  R$               157,37  R$               202,72  R$                       2.169,10 0,39 %

 13.9  130495 SEDOP Granito preto e=2cm m² 1,00  R$               893,78  R$            1.151,36  R$                       1.151,36 0,21 %

 14 FORRO  R$               14.910,87 2,70 %

 14.1  140348 SEDOP Barroteamento em madeira de lei p/ forro PVC m² 93,45  R$               80,59  R$            103,81  R$                    9.701,04 1,76 %

 14.2  141336 SEDOP Forro em lambri de PVC m² 93,45  R$                 43,28  R$                 55,75  R$                       5.209,83 0,94 %

 15 PINTURA  R$               57.678,95 10,44 %

 15.1  151284 SEDOP Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e externa m² 481,51  R$                 56,74  R$                 73,09  R$                     35.193,56 6,37 %

 15.2  150588 SEDOP Esmalte sobre parede c/ selador sem massa m² 94,35  R$                 32,18  R$                 41,45  R$                       3.910,80 0,71 %

 15.3  102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 m² 481,51  R$                   2,05  R$                   2,64  R$                       1.271,18 0,23 %

 15.4  150134 SEDOP Esmalte sobre madeira c/ massa e selador m² 22,26  R$                 57,60  R$                 74,20  R$                       1.651,69 0,30 %

 15.5  102492 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 97,46  R$                 29,17  R$                 37,57  R$                       3.661,57 0,66 %

 15.6  CPU/PCA-05 Próprio
COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA REFERENTE AO APARELHAMENTO, LIXAMENTO E 
PINTURA DA ESTRUTURA DA COBERTURA

m² 213,63  R$                 12,40  R$                 15,97  R$                       3.411,67 0,62 %

 15.7  150286 SEDOP Pintura s/ telha ceramica m² 208,57  R$                 31,93  R$                 41,13  R$                       8.578,48 1,55 %

 16 OUTROS E LIMPEZA FINAL  R$                 8.734,23 1,58 %

 16.1  241318 SEDOP Placa de inauguração  em aço inox/letras bx. relevo- (40 x 30cm) un 1,00  R$            1.429,11  R$            1.840,97  R$                       1.840,97 0,33 %

 16.2  061458 SEDOP Painel em ACM - Estruturado (fachadas) m² 6,00  R$               594,22  R$               765,47  R$                       4.592,82 0,83 %

 16.3  270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 170,91  R$                 10,45  R$                 13,46  R$                       2.300,44 0,42 %



 R$                                                                    123.623,62 

 R$                                                552.658,34 

TOTAL SEM B.D.I.

TOTAL DO B.D.I.

TOTAL GERAL

 R$                                                                    429.034,72 

                                                                                                                              .

HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO

ENGENHEIRO CIVIL / PMCA

CREA-PA 35-289-D

CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA, 03 DE MARÇO DE 2026.



 

       
                                                                                                                                                                                                                                                          
Av. Dep. José Rodrigues Viana, 785, Centro, Cachoeira do Arari, CEP nº 688.40-000 

  

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                            CACHOEIRA DO ARARI – MARAJÓ / PA, 03/2026. 

 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MEIF FURO DO RIO DA SÉ 

LOCALIZAÇÃO: FURO DO RIO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO ARARI - 
MARAJÓ / PA.  
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                                           APRESENTAÇÃO  

 

 

 

 

 

     Estas especificações têm por finalidade orientar a execução, sob regime 

de empreitada por preço global, da construção de edificação destinada à 

da ESCOLA MEIF FURO DO RIO DA SÉ, localizada na zona rural do no 

Município de Cachoeira do Arari – MARAJÓ / PA. As especificações aqui 

incluídas complementam, do ponto de vista técnico, o Contrato para a 

execução das obras de construção, dele fazendo parte integrante. 
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CAPÍTULO I: SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

01.1     Estão agrupados sob este título os serviços de implantação do canteiro. 

01.2  Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com 

este Caderno de Especificações Técnicas e com os documentos nele referidos, especialmente 

as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os 

Projetos em anexo. 

01.3    Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) 

serão fornecidos pela empresa responsável pela execução das obras, doravante 

denominada CONTRATADA. 

01.4 Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), 

será fornecida pela CONTRATADA. 

01.5 Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO da PMCA, doravante denominada 

FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

01.6 Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos 

impugnados logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por 

sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

 

 
02 IMPLANTAÇÃO 

 
02.1 PLACA DE OBRA 

 
02.2 ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 
 

02.2.1 Materiais, ferramentas e equipamentos 

a) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do 

trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 

08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as 

partes móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam 

abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para 

o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na 

mesma tomada de corrente. 

c) As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão 

dimensionados, especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano  
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de execução de construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, 

no Caderno de Encargos. 

d) Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações 

por ela executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser 

retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações. 

f)             Se julgar necessário, a PMCA poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação 

de informações, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios 

relativos aos mesmos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA, 

sem ônus para a PMCA. 

g) A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras 

dos materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado com 

a respectiva amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

h) Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as 

amostras serão conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a 

facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais 

fornecidos ou já empregados. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão 

ser estocados no canteiro de obras. 

 

02.2.2 Equipamentos de Proteção Individual 
Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto 

na Norma Regulamentadora NR-18: 

 

02.2.3 Equipamentos para proteção da cabeça 

•         Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes 

de queda ou projeção de objetos, impactos contraestruturas de outros acidentes que ponham 

em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a equipamentos ou 

circuitos elétricos será exigido o uso de capacete especial. 

•         Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de 

fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

•          Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar 

ferimentos nos olhos. 

•          Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar 

irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

•          Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar  
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irritações nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

 

02.2.4 Equipamentos para Proteção Auditiva 
□ Protetores auriculares: para trabalhos, realizados em locais em que o nível de 

ruído for superior ao estabelecido na NR-15. 

 

02.2.5 Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços. 
□ Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do 

contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, 

equipamentos energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. 

Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha, ou de neoprene. 

 

02.2.6 Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 

•             Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados 

ou lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

•             Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do 

pé. 

02.2.7 Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível. 
□ Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

02.2.8 Equipamentos para proteção respiratória 

•        Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

•       Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato 

de areia. 

•        Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos  

provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à saúde. 

 

02.2.9 Equipamentos para proteção do tronco 
□          Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e 

armação de ferros. 

 

02.3 SINALIZAÇÃO 

02.3.1 A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições de 

tráfego, greide adequado aos tipos de veículos a serem utilizados, largura de faixa, 

preferencialmente não inferior a 3,50 m e segurança satisfatória com sinalização adequada 

e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 
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02.3.2 A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas 

para cada vigilante. 

 

02.4 LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (água, esgoto sanitário e energia elétrica) 

Deverão obedecer rigorosamente às prescrições e exigências dos órgãos públicos 

e / ou concessionárias responsáveis pelos serviços. 

02.4.1 Água 

•             Caso seja necessário a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de 

fibrocimento (ou fibra), dotados de tampa, com capacidade dimensionada para atender, sem 

interrupção de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras. Cuidado 

especial será tomado pela CONTRATADA quanto à previsão de consumo de água para 

confecção de concreto, alvenaria, pavimentação revestimento da obra. 

•            Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instalações prediais de 

água fria. 

• O abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem 

interrupções, mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-pipa. 

 

02.4.2 Esgoto Sanitário 

• Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários 

provenientes do canteiro de obras, de acordo com as exigências da FISCALIZAÇÃO. 

•            Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a 

CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as prescrições mínimas 

estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão executadas em tubos de PVC com inclinação 

de 3%. 

 

02.4.3 Energia Elétrica 

•             Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordo com a 

necessidade do local e em relação à potência do equipamento instalado em cada ponto do 

canteiro. 

•             As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em  

madeira para instalação das redes de baixa tensão. 

• O transformador e estação abaixadora de tensão serão instalados em local 

isolado e sinalizado, conforme indicação de projeto; 

• Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados 

por camada termoplástica, devidamente dimensionadas para atender às respectivas demandas 

•  
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dos pontos de utilização. Não serão permitidos cabos de ligação de ferramentas com 

emendas. 

• Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada 

máquina e equipamento receberá proteção individual, de acordo com a respectiva potência, 

por disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de operação do equipamento, 

devidamente abrigado em caixa de madeira com portinhola. 

• As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de 

solda, etc., terão suas carcaças aterradas. 

• Serão colocadas tomadas próximas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o 

comprimento dos cabos de ligação de ferramentas elétricas. 

• Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigilância das instalações provisórias de energia elétrica, 

a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham prejudicar o andamento 

normal dos trabalhos. 

• O sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e 

condições de segurança. 

 

02.5 LIMPEZA 

02.5.1 A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, limpa, roçado, 

destocamento, queima e remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores. 

 

02.5.2 Será procedida periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a 

acumular no terreno, no decorrer da obra. 

 

02.5.3 Todas as instalações do canteiro, inclusive da própria obra, deverão ser 

conservadas limpas e em perfeito funcionamento, durante todo o prazo contratual de 

execução dos trabalhos. Para tanto, será mantida uma equipe fixa de limpeza e manutenção 

do canteiro. 

 

02.5.4 Além desta equipe, serão destinados especificamente, para o escritório 

administrativo, vestiários, sanitários de operários e refeitório, outros operários, para limpeza 

e conservação de suas dependências. 

 

02.5.5 Estrategicamente posicionados em vários pontos do canteiro, serão 

colocadas caixas coletoras móveis de lixo, que serão transportadas periodicamente ao 

depósito central. A partir deste ponto, o lixo será transportado através de caminhões ao 

depósito autorizado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

02.5.6   Ressaltamos que os detritos provenientes do refeitório serão conduzidos 
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diretamente desta construção ao depósito indicado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

02.6 MOVIMENTO DE TERRA (Escavações / Aterros / Compactação) 

02.6.1 Preparação do Terreno 

A CONTRATADA executará todo o movimento de terra necessário e indispensável 

para a preparação do terreno nas cotas fixadas pelo projeto arquitetônico, observando-se as 

plantas do levantamento topográfico e do movimento de terra. 

 

02.6.2 Escavações 

a) As cavas para fundações, pisos, poços e outras partes da obra previstas 

abaixo do nível do terreno serão executadas de acordo com as indicações constantes de 

projeto de fundações e os demais projetos da obra e com a natureza do terreno 

encontrado e volume de trabalho encetado. 

b) As escavações, onde necessárias, serão convenientemente isoladas, 

escoradas e esgotadas, adotando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para 

a segurança dos operários, garantia das propriedades vizinhas e integridade dos 

logradouros e redes públicas. 

c) A execução dos trabalhos de escavação obedecerá, naquilo que for aplicável, 

ao código de Fundações e Escavações, bem como às normas da ABNT atinentes ao assunto. 

d) evitar futuras erosões. 

 

02.6.3 Aterros 

Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações, subsolo, fossas sépticas, camada 

impermeabilizadora, passeios, etc., serão executados com material escolhido, de 

preferência areia, em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, copiosamente 

molhadas e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas 

e desníveis por recalque, das camadas aterradas. 

 

02.6.4 Compactação 

a) Antes de iniciar aterros de grande porte, a CONTRATADA deverá submeter o plano 

de lançamento e método de compactação à apreciação da FISCALIZAÇÃO, informando 

número de camadas, materiais a serem utilizados, tipo de controle, equipamento etc. 

b) Além do referido no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar projeto 

específico (de preferência por firma especializada), contendo inclusive o dimensionamento 

do terreno compactado e da base. 
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CAPÍTULO II: FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

 
ES01 FUNDAÇÕES 

 
ES01.1 Condições Gerais 

 
•    Ficará a cargo da CONTRATADA a inspeção do terreno. 

• Para efeito destas especificações, entende-se por fundações os seguintes 

elementos estruturais: Blocos; Sapatas (Corridas ou Isoladas); "Radiers"; Estacas; Tubulões; 

Blocos de coroamento; Vigas de Equilíbrio e Cortinas. 

• Os desenhos de execução dos elementos acima referidos, quando não 

fornecidos pela FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 

ES01.2 Normas 

a) A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT 

atinentes ao assunto, especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e 

Escavações; 

b) Correrá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos 

julgados necessários. 

 

 

A. ORIENTAÇÕES GERAIS 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento das metas 

estabelecidas para a execução DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MEIF FURO DO RIO DA SÉ. 

Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o proponente vencedor do 

certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo Fiscalização definido pelo 

ENGENHEIRO CIVIL HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO, pertencente ao quadro de 

funcionários desta prefeitura, ficará responsável pela fiscalização desta  obra, no qual a Contratada, 

deverá se reportar e dialogar sobre assuntos referente a obra citada, e o termo Contratante define a 

Prefeitura Municipal de CACHOEIRA DO ARARI- MARAJÓ, Estado do Pará. 
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Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa vencedora da 

licitação. Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas Técnicas  

 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no decorrer destas 

Especificações. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no projeto, 

conforme plantas, que o constituem, além das prescrições contidas neste memorial, e demais 

documentos integrantes do contrato. 

A construção da referida ESCOLA MEIF FURO DO RIO DA SÉ., está localizada no FURO DO RIO 

DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA.  

 

2. DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES. 
Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, Detalhes e/ou das 

instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais Responsáveis ou a Contratante, 
nesta ordem. 

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os de maior 
escala. 

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo prevalecerão 

sempre os primeiros. 

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala 

prevalecerão sempre às primeiras.  

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial descritivo, assim 

como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão interpretados como fazendo 

parte integrante do projeto. Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas 

especificações pode ser feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e 

aprovação da Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com 

os desenhos e especificações. 

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e durante a 

execução de quaisquer serviços. 

3. ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 

A Contratante manterá fiscalização junto à construtora com autoridade para exercer, toda e 

qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção,  
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exercidos pela Contratada. As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e 

empreiteiros serão mantidas por intermédio da Fiscalização. 

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e 

serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das obras contratadas. 

Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos ou dependências, onde se 

encontrem materiais destinados a construção, serviços e obras em reparo. Fica assegurado à 

Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sempre que estes estiverem em 

desacordo com os projetos e especificações. 

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da comunicação 

em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade 

técnica. Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a proporcionar 

andamento harmonioso da obra em seu conjunto. 

As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem obrigatoriamente 

ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase licitatória, não sendo aceitas 

quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra contratada. Qualquer discrepância deverá ser 

resolvida com a Fiscalização antes da contratação. 

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo mais 

que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles definitivos 

ou temporários. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser 

submetidos à aprovação da Fiscalização, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde 

estiver explícito o reaproveitamento. 

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a serem empregados 

nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá solicitar à Contratada a 

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de 

ensaios relativos aos mesmos. 

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, visando o 

cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscalização não aceitará a alegação de 

atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores. 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos; os 

custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global constantes da proposta 

da Contratada. 

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante para a 

execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durante a execução da 

obra como acréscimo de novos serviços. 
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O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser destacado em 

item próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da composição dos preços unitários. 

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com profissionais 

especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas atividades necessárias à 

execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro 

da equipe técnica da Contratada, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos 

trabalhos. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos existentes 

na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá solicitar previamente à 

Fiscalização autorização para tais deslocamentos e modificações. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, não 

poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar "serviços extras" e/ou alterar a 

composição de preços unitários. 

Considerar-se-á, inapelavelmente, a Contratada como altamente especializada nas obras e 

serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, 

também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas implícitos e 

necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças etc. 

A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza completa após a 

finalização da execução do serviço. 

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer dos serviços 

ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o reparo desses danos. 

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação 

parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas sem direito a 

indenização. 

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, seguindo a 

Planilha de Orçamento e Quantitativos. 

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser apresentado 

com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será dada por escrito em ofício 

ou no livro de ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, exigir laudo de lnstituto Tecnológico Oficial 

para comprovação da equivalência técnica, ficando desde já estabelecido que todas as despesas serão 

por conta da Contratada, ficando vedado qualquer repasse para a Contratante. 
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                                                                    SERVIÇOS 

 

4. SERVIÇOS PRELIMINARES  

 Locação: 

Deverá ser providenciado o alinhamento e a locação da obra a ser construída, obedecendo-se os 

recuos projetados. 

 A locação deverá ser feita pelo processo de tábuas corridas, sendo definidos claramente os eixos 

de referência. Com referência as cotas do piso acabado, deverão ser observadas as seguintes condições. 

As cotas de piso acabado deverão estar de acordo com o projeto arquitetônico. 

 

Placa da obra: 

A placa deverá ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal da obra ou 

voltada para via que forneça melhor visualização. É necessário que a placa seja mantida em bom estado 

de conservação, inclusive quanto á integridade das cores durante o período de execução da obra. 

A placa deve conter as principais características do contrato como nome da obra, órgão 

contratante e valor investido conforme modelo da Prefeitura Municipal de CACHOEIRA DO ARARI. A 

placa devéra ser em lona, com as dimensões de 3,00 x 1,50 m, tendo uma área de 4,50 m². 

 

5. ESTRUTURA  

Concreto armado: 

Os elementos pilares, viga e cintamento superior deverão ser feitos com concreto armado, sendo 

pilares com dimensões 13x30cm, vergalhões 3/8’’ (10,0mm) e vigas com dimensões 13x30cm, 

vergalhões 5/16’’ (8,00mm) e deverá ter resistência mínima de Fck=20MPA. Sempre obedecendo às  

 

normativas da NBR6118/2014. 

 

6. PAREDES E PAINEIS 
Alvenaria: 
As alvenarias serão executadas em tijolos cerâmicos furados (6 furos), os assentamentos dos 

tijolos na alvenaria devem ser feitos de maneira que a espessura máxima da parede chegue ao 15cm e 

a mínima aos 13cm sendo estas medidas da parede acabada. 
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Os vãos das portas e janelas, quando não coincidentes com as vigas deverão receber vergas e 

contravergas de concreto armado. 

Vergas: 

Serão ultilizadas vergas pré-moldada para janelas com mais de 1,50m e para portas com até 

1,50m. 

 

7. COBERTURA 
Estrutura em madeira p/ telhado de tepla barro plan: 

Nos Blocos da escola deverá ser executado novo madeiramento para telha de barro plan, A 

estrutura de madeira para o telhado será de madeira de lei aparelhada. Antes da montagem deverá ser 

realizada uma proteção contra pragas (descupinização). 

Cobertura em telha de barro plan: 

Em todos os blocos da escola será executada nova cobertura com estrutura em madeira e telhas 

de fibrocimento, conforme especificado no projeto arquitetônico e na planilha orçamentária. 

Durante a execução do telhado deve-se verificar se a inclinação do mesmo para não prejudicar o 

seu desempenho. 

Todas as Telhas de fibrocimento deverão receber duas demãos de pintura esmalte na cor padrão 

existente. 

 

8. PORTAS E ESQUADRIAS 

Deverá ser realizada revisão geral nas janelas e portas existentes, substituindo vidros, ferragens, 

folha de porta e portais que se encontrarem danificados. 

Esquadrias de Madeira: 

As novas portas da ESCOLA MEIF FURO DO RIO DA SÉ devem ser de madeira semiôca, de boa 

qualidade, conforme padrão existente. As mesmas deverão receber pintura em esmalte acetinado na 

cor padrão existente. No entanto, devido à recorrência de quebra de portas devido à depredação, 

deverão ser instaladas portas em madeira maciça conforme especificação da planilha orçamentária. As 

mesmas deverão receber três demãos de pintura em verniz sintético brilhante. 

Janela de vidro: 

Serão empregadas janelas de VIDRO acompanhado de ferragem, além de se tratar de um material 

de qualidade irá proporcionar um ambiente mais fresco e arejado. 
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9. REVESTIMENTOS 

Revestimento de paredes: 

Chapisco:  

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa. O 

procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 – Revestimentos de 

paredes e tetos com argamassas – materiais, preparo, aplicação e manutenção. As bases de 

revestimento deverão atender às condições de plano, prumo e nivelamento, fixada pela especificação 

de norma brasileira. - Para a aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, 

eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência e  

abundantemente molhadas antes de receber a aplicação desse tipo de revestimento. A operação terá 

de ser executada, para atingir o seu objetivo, com o emprego de esguicho de mangueira. 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, com espessura de 

aproximadamente 5 mm. A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida. 

Reboco: 
O reboco consiste em uma camada de revestimento que propicia a superfície receber o 

acabamento final. Sua aplicação se dará após o chapisco. O procedimento de execução do reboco 

deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 – Revestimento de paredes e tetos com argamassas - 

materiais, preparo, aplicação e manutenção. - O reboco deve ser alisado e desempenado, devendo 

aderir bem ao chapisco e deverá possuir textura e composição uniforme. A espessura da camada de 

reboco deverá ter no máximo 15mm. 

Revestimento Cerâmico: 
Será na cor branca com dimensões 25x32 cm, sendo sua argamassa de assentamento ACIII, para 

áreas molhadas e deverá obdecer todas as orientações dadas pelo fabricante, quanto seu assentamento 

e suas juntas. 

 

10. PISO:                     

Lastro de Contrapiso: 

Lastro de concreto não estrutural (camada impermeabilizadora) de 10 cm de espessura, fck 

mínimo de 9Mpa. Limpeza e preparo da base: Retirada de entulhos, restos de argamassa, e outros 

materiais com picão, vanga, ponteira e mareta. Varrer a base com vassoura dura, até ficar isenta de pó e 

partículas soltas. Se na base existir óleo, graxa, cola ou tinta, providenciar a completa remoção. 
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Definição de níveis com assentamento de taliscas: A partir do ponto de origem (nível de 

referência), os níveis de contrapiso deverão ser transferidos com uso de aparelho de nível ou nível 

de mangueira. Os pontos de assentamento de taliscas deverão estar limpos. Polvilhar com cimento para 

formação de nata, para garantir a aderência da argamassa. A argamassa de assentamento da talisca 

deverá ser a mesmadocontrapiso. 

Posicionamento das taliscas com distância máxima de 3m (comprimento da régua disponível para 

o sarrafeamento suficiente para alcançar duas taliscas). 

As taliscas deverão ter pequena espessura (cacos de ladrilho cerâmico ou azulejo). O 

assentamento das taliscas deverá ser com antecedência mínima de 2 dias em relação à execução do 

contrapiso. 

No dia anterior à execução do contrapiso, a base completamente limpa, deverá ser molhada com  

água em abundância. 

Imediatamente antes da execução do contrapiso, a água em excesso deverá ser removida, e 

executar polvilhamento de cimento, com auxílio de uma peneira (quantidade de 0.5 kg/m2), e 

espalhado com vassoura, criando uma fina camada de aderência entre a base e a argamassa do contra 

piso. Esta camada de aderência deverá ser executada por partes para que a nata não endureça antes 

do lançamento do contrapiso. 

Em seguida preencher uma faixa no alinhamento das taliscas, formando as mestras, devendo as 

mestras sobrepor as taliscas. Compactar a argamassa com soquetes de madeira, cortar os excessos com 

régua. Após completadas as mestras, retirar as taliscas e preencher o espaço com argamassa. 

Lançar a argamassa, e compactar com energia utilizando-se um soquete de madeira de base 

30x30cm e 10 kg de peso. 

Sarrafear a superfície com régua metálica apoiada sobre as mestras, até que seja atingido o nível  

das mestras em toda a extensão. 

Calçada (Externa): 

O piso de acesso a calçadas (ver Projeto de Arquitetura) receberá acabamento rústico 

desempenado no próprio concreto, com espessura de 7 cm, com processo de concretagem, em 

“Tabuleiro de Damas” – tipo “juntaseca”. 

 

11. PINTURA 
Disposições gerais:  

Todas as superfícies a pintar deverão ser limpas e preparadas para o tipo de pintura a que se 

destinem, sendo a pintura antiga das paredes totalmente removida através de lixamento. Cada demão 

de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, observando-se um 

intervalo de tempo mínimo de 24 horas entre demãos ou conforme especificação do fabricante da tinta. 

Deverão ser tomados cuidados especiais para evitar respingos e salpicaduras de tinta em superfícies 

que não deverão receber tinta, utilizando-se lonas, fitas e proteções adequadas. 
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Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à Fiscalização uma amostra, com 

dimensões mínimas de 50 cm por 100 cm, sob iluminação semelhante e em superfície idêntica do local 

a que se destina. Paredes internas e externas: látex acrílica, 3 demãos, sobre massa acrílica e selador. 

Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalização. 

Superfícies rebocadas: 

As superfícies rebocadas receberão tinta acrílica e deverão anteriormente, ser lixadas, 

eliminando-se completamente grãos soltos, falhas e imperfeições. Deverá ser aplicada massa acrílica, 

onde for indicado e uma demão de fundo preparador. A pintura será executada com três demãos de 

tinta acrílica sobre a superfície preparada e convenientemente limpa. Deverão ser utilizadas tintas de 

primeira linha. 

Nas paredes novas, a pintura deverá ser executada após o período de cura e secagem da argamassa 

do reboco. O tempo de cura da argamassa deverá ser de no mínimo 25 (vinte e cinco) dias, e estar isenta 

de umidade. As paredes devem ser previamente emassadas com espessura mínima de 1,5 mm, sendo 

emassamento látex 13 acrílico em duas demãos na parte interna e externa, lixadas e desempenadas 

antes da pintura. 

12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Todas as instalações serão executadas em estrita observância ao projeto correspondente, sendo 

que eventuais modificações deverão ser realizadas somente após aprovação dos autores do projeto e 

da Fiscalização, devendo ser anotado em diário de obra. Será fixado um centro de distribuição com 

barramento Como mostra em projeto. 

Toda a fiação elétrica, os disjuntores, tomadas, interruptores, soquetes e lâmpadas deverão 

obedecer ao projeto elétrico. O posicionamento de tomadas e dimensão dos tubos deverá seguir 

rigorosamente os detalhes apresentados no projeto elétrico. 

Em caso de utilização de tubulação aparente, está deve ser envolvida por materiais isolantes, de  

forma a evitar descargas elétricas nos usuários. 

A fiação telefônica e de logica – UTP deverá ser organizada em tubos condutores de zinco, de 

forma a evitar que esta fique exposta pelos cômodos. 

 

13. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Deverão ser executadas as instalações hidrossanitários novas nos banheiros coletivos da ESCOLA 

MEIF FURO DO RIO DA SÉ, bem como nos sanitários novos adaptados na escola, no novo local da 

instalação do bebedouro. 
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Esgoto: 

Os esgotos sanitários serão coletados através dos ramais de descarga e de esgoto até as caixas 

de inspeção e serão encaminhados até o local de tratamento composto de uma Fossa Séptica. 

Os ramais de esgoto, de descarga dos WC´s e ambientes com pontos de esgoto serão 

encaminhados diretamente para as caixas de inspeção de esgoto (CI.EG). 

Os ramais de esgoto da cozinha, cantina e refeitório serão encaminhados para caixa de gordura 

(CX.G) e posteriormente à caixas de inspeção de esgoto. 

 

Caixa de gordura: 

Deverão ser com tampa de concreto armado. Suas dimensões devem ser de 40x40x40 

executada em alvenaria de fundo em concreto, revestida internamente com argamassa de cimento e 

areia 1:4, nas dimensões internas de acordo o projeto. 

Fossa séptica: 

A fossa séptica deverá ser reformada e/ou executada em tijolo cerâmico maciço, as paredes 

internas da fossa devem ser impermeabilizadas (rebocadas). As dimensões da fossa estarão 

representadas em projeto. 

Caixas de inspeção: 

Deverão ser com tampa de concreto armado. Suas dimensões devem ser de 60x60x60 executada  

em alvenaria. 

 

14. URBANIZAÇÃO/PORTAL DE ACESSO 

Barra em aço – pne: 

Nas áreas indicadas em projeto (banheiros) deverá ser instaladas barras de aço, conforme NBR 

9050. 

Plantio de grama: 

Construção de portal de acesso, conforme projeto básico. 

 

15. LIMPEZA DA OBRA  

Pisos 

Dependendo do caso, a limpeza será executada com uso de água e sabão; podendo em casos 

mais difíceis ser empregado ácido muriático diluído em água na dosagem 1:10. 

O local que requerer o emprego de ácido deverá ser abundantemente lavado com água,  
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imediatamente após sua aplicação. 

Metais de Aparelhos Sanitários e Esquadrias deverão ser limpos com removedor de tinta 

adequado. Nos casos em que não houver presença de tintas ou vernizes, serão simplesmente 

esfregados com flanelas até recuperação integral do brilho natural. 

Vidros 

Deverão ser empregada lã de aço ou removedores adequados. Cuidados especiais serão tomados 

na limpeza junto aos caixilhos, a fim de evitar estragos na pintura. 

Entulhos 

Os entulhos retirados deverão ser colocados em local apropriado, com aprovação da fiscalização, 

e leis de postura do Município.                                

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                  ______________________________________________  
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ENGENHEIRO CIVIL / PMCA 

                                                    CREA-PA 35-289-D 

 
CACHOEIRA DO ARARI – MARAJÓ / PA, 03 DE MARÇO 2026. 
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 PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                            CACHOEIRA DO ARARI – MARAJÓ / PA, 03/2026. 

 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MEIF FURO DO RIO DA SÉ 

 

LOCALIZAÇÃO: FURO DO RIO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO ARARI - 
MARAJÓ / PA. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MEIF 

FURO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO ARARI – MARAJÓ / PA. 
 

 

 
A educação é o alicerce fundamental para o desenvolvimento social, econômico e 

humano de qualquer comunidade. É com base nesse princípio incontestável que se apresenta 

a premente necessidade da construção de uma unidade escolar na comunidade de Furo do Rio 

da Sé. Este projeto visa não apenas erradicar um déficit educacional crítico, mas também atuar 

como um catalisador para a transformação positiva e o crescimento sustentável da localidade. 

a construção da escola representa um potencializador da qualidade de ensino. Um 

ambiente específico, adequado e equipado para o aprendizado—com salas arejadas, iluminadas 

e mobiliário apropriado—é condição essencial para um ensino eficaz. Atualmente, é comum 

que as aulas ocorram em espaços improvisados, com infraestrutura precária, o que limita 

severamente a aplicação de metodologias modernas, o uso de tecnologias educacionais e, 

consequentemente, o rendimento dos alunos. Uma escola nova permitirá um ambiente 

pedagógico propício, impactando diretamente na melhoria dos índices de aprendizagem e 

aprovação. 

O impacto do projeto transcende os muros da escola, posicionando-se como um eixo de 

desenvolvimento comunitário. A escola funcionará como um polo de integração social, onde 

não apenas os estudantes, mas toda a comunidade poderá se reunir. O espaço poderá ser 

utilizado para reuniões, eventos culturais, eleições, campanhas de vacinação e programas de 

qualificação para jovens e adultos no turno inverso. Essa multifuncionalidade fortalece os 

laços sociais, promove a cidadania e gera um sentimento de pertencimento e valorização da 

comunidade. 

Por fim, a construção de uma escola é um projeto viável e de escala adequada. O porte 

da obra é compatível com o tamanho da comunidade de FURO DO RIO DA SÉ, garantindo um 

atendimento eficiente sem gerar ociosidade. É um projeto factível, com potencial para ser 

realizado através de parcerias entre poder público municipal, estadual e iniciativas federais, 

representando um legado duradouro para as gerações presentes e futuras. 

Em conclusão, a edificação desta escola é muito mais do que a construção de um prédio 

de quatro salas; é a materialização do direito à educação, a semente do desenvolvimento 

integral e a afirmação de que Santa Ana do Caracará merece e possui todas as condições para 

trilhar um caminho de progresso e dignidade através do conhecimento. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

1.  OBJETO 
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 O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº. 14.133/21, de 

01 de abril de 2021 e, da legislação correlata e demais exigências previstas. 

 

 

 
O fornecimento de materiais, bem como a execução dos serviços obedecerá 

rigorosamente ao constante nos documentos: 

 

 Normas da ABNT; 

 Prescrições e recomendações dos fabricantes; 

 Normas internacionais consagradas, na falta das citadas; 

 Estas especificações e desenhos do projeto. 

 Os materiais ou equipamentos especificados admitem equivalentes em função e 

qualidade. O uso destes produtos será previamente aprovado pela CONTRATANTE. 

 A existência de FISCALIZAÇÃO, de modo algum, diminui ou atenua a responsabilidade 

da CONTRATADA pela perfeição da execução de qualquer serviço. 

 Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO recusar qualquer serviço executado que não 

satisfaça às condições contratuais, às especificações e ao bom padrão de acabamento. 

 A CONTRATADA ficará obrigada a refazer os trabalhos recusados pela FISCALIZAÇÃO. 

 Caberá à CONTRATADA manter o DIÁRIO DE OBRAS, no qual se farão todos os 

registros relativos a pessoal, materiais retirados e adquiridos, andamento dos serviços e demais 

ocorrências. 

 Caberá à CONTRATADA a responsabilidade por qualquer acidente de trabalho, bem 

como danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e a terceiros. 

 Todas as medidas serão conferidas no local. 

 A quantificação é da responsabilidade das empresas LICITANTES que serão obrigadas 

a contemplar todos os itens constantes do projeto. 

 Todos os materiais serão novos, comprovadamente de primeira qualidade. 

 
 
 

Comunidade Furo do Rio da Sé, Zona rural de CACHOEIRA DO ARARI – MARAJÓ / PA. 

 
 
 

4.  ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

5.  LOCAL DA OBRA 
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 QUANTO AOS MATERIAIS 

o    Realizar a devida programação de compra de materiais, de forma a concluir a obra 

no prazo fixado; 

o Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, pois será recusado pela 

FISCALIZAÇÃO qualquer tipo de material que se encontre com 

o prazo de validade vencido. 

o Todo e qualquer material de construção que entrar no canteiro de obras deverá ser 

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO. Aquele que for impugnado deverá ser retirado do 

canteiro, no prazo definido pela FISCALIZAÇÃO. 

o Submeter à FISCALIZAÇÃO, sem ônus, amostras dos materiais e acabamentos a serem 

utilizados na obra. 

 

 QUANTO À MÃO-DE-OBRA 

o Contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma 

equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados, que assegure progresso 

satisfatório às obras. 

o É de responsabilidade da contratada o fornecimento de equipamentos de segurança 

aos seus empregados tais como: cintos, capacetes etc., devendo ser obedecidas todas as normas 

de prevenção de acidentes; 

 

 QUANTO AOS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS DE TRABALHO 

o É de responsabilidade da CONTRATADA os gastos com aquisição de ferramentas, 
máquinas, equipamentos necessários na execução da reforma. 

 
 QUANTO À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

o Manter um engenheiro civil ou arquiteto residente na obra, com carga horária 
mínima equivalente a um turno fixo, por semana; 

o Manter em dia pagamentos de faturas de água e energia elétrica. 
 
 SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

o A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços 
subempreitados, em conformidade com a legislação vigente de Segurança e Saúde do 
Trabalho, em particular as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, instituídas 
pela Portaria n° 3.214/78 e suas alterações posteriores; 

o Serão de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual estabelecidos na 
NR-18 e demais Normas de Segurança do Trabalho. Os equipamentos mínimos obrigatórios 
serão: 

 Equipamentos para proteção da cabeça 
 Equipamentos para Proteção Auditiva 
 Equipamentos para Proteção dos membros superiores e inferiores. 

 
 

6.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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A inobservância das Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Saúde do 

Trabalho terá como penalidade advertência por escrito e multa. 

 DIÁRIO DE OBRA 

o Deverá ser mantido no canteiro um DIÁRIO DE OBRA, desde a data de início dos 

serviços, para que sejam registrados pela CONTRATADA e, a cada vistoria, pela FISCALIZAÇÃO, 

fatos, observações e comunicações relevantes ao andamento da mesma. 

 

 LIMPEZA DA OBRA 

o O local da obra, assim como seus entornos e passeio, deverão ser mantidos limpos e 

desobstruídos de entulhos, durante e após a realização dos trabalhos. Locação de Instalações 

e Equipamentos 

A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e 

de quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no 

local. Havendo discrepâncias, que não possam ser sanadas na obra, ou modificações 

significativas ocorridas após a conclusão e o recebimento do projeto, a ocorrência será 

comunicada à FISCALIZAÇÃO, que decidirá a respeito. 

 
 
 

 
A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante da 

CONTRATANTE, O ENGENHEIRO CIVIL HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO 

devidamente credenciado CONSELHO DE ENGENHARIA na qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da prestação dos serviços e exercer em toda a sua plenitude a ação 

fiscalizadora de que trata a Lei nº 14.133/21. 

A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

 
 

Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável por fiscalizar a entrega e 

conferir os materiais, a SSP se reserva no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa conferência dos materiais 

entregues, diretamente ou por meio de preposto designado. 

Efetuar o pagamento até o trigésimo dia após o recebimento da nota fiscal, observando a 

regularidade fiscal da empresa. 

 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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O custo estimado total para esta contratação é de R$ 552.658,34 (Quinhentos e 

cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos) Para o 

exercício desta obra para o ano de 2026 o orçamento proposto. 

 
 

A entrega deverá ser realizada conforme cronograma físico-financeiro e após entrega 

definitiva da obra. 

 
 

             As dúvidas poderão ser sanadas através do Departamento de Engenharia de 
cada instituição beneficiária.                                                                                                                                

 

             Em caso de descumprimento das cláusulas contratuais serão aplicadas as 

penalidades máximas previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e demais legislação aplicável ao 

caso. 
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9.  VALOR ESTIMADO 

10. PRAZO DE ENTREGA 

11. DISPOSIÇÕE GERAIS 

12. PENALIDADES 



 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  011340 SEDOP

Placa de obra em lona com plotagem de gráfica
m² 1,0000000 188,16 188,16

Composição Auxiliar  280013 SEDOP
CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

h 0,4000000 31,75 12,70

Composição Auxiliar  280026 SEDOP
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

h 0,4000000 26,13 10,45

Insumo  D00281 SEDOP
Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca

Dz 0,4100000 215,00 88,15

Insumo  D00084 SEDOP
Prego 1 1/2"x13

kg 0,1000000 18,62 1,86

Insumo  D00475 SEDOP
Lona com plotagem de gráfica

m² 1,0000000 75,00 75,00

MO sem LS => 8,29 LS => 7,11 MO com LS => 15,40
Valor do BDI => 54,22 242,38

 2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020307 SEDOP Retirada de telhas de barro 0 m² 1,0000000 17,57 17,57

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,6000000 26,13 15,67

Composição Auxiliar  280028 SEDOP TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,0600000 31,68 1,90

MO sem LS => 6,00 LS => 5,14 MO com LS => 11,14

Valor do BDI => 5,06 Valor com BDI => 22,63

 2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020020 SEDOP Retirada da estrutura em madeira da cobertura 0 m² 1,0000000 38,08 38,08

Composição Auxiliar  280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,1300000 31,75 4,12

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,3000000 26,13 33,96

MO sem LS => 13,01 LS => 11,15 MO com LS => 24,16

Valor do BDI => 10,97 Valor com BDI => 49,05

 2.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU 01 Próprio DEMOLIÇÃO DE PARADE E PISO EM MADEIRA
ASTU - 
ASSENTAMENTO 

m² 1,0000000 35,16 35,16

Composição Auxiliar  280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,1200000 31,75 3,81

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,2000000 26,13 31,35

MO sem LS => 12,01 LS => 10,29 MO com LS => 22,30

Valor do BDI => 10,13 Valor com BDI => 45,29

 3.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU 02 Próprio MOBILIZAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
ASTU - 
ASSENTAMENTO 

UNIDADE 1,0000000 9.101,90 9.101,90

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 3,9000000 26,13 101,90

Insumo  I008868 Próprio MOBILIZAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS - TRANSPORTE FLUVIAL Equipamento UNIDADE 5,0000000 1.800,00 9.000,00

MO sem LS => 34,40 LS => 29,48 MO com LS => 63,88

Valor do BDI => 2.623,16 Valor com BDI => 11.725,06

 4.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  010008 SEDOP Limpeza do terreno 0 m² 1,0000000 6,53 6,53

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,2500000 26,13 6,53

MO sem LS => 2,20 LS => 1,89 MO com LS => 4,09

Valor do BDI => 1,88 Valor com BDI => 8,41

 4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  041473 SEDOP Estaca raiz - 25cm 0 m 1,0000000 230,04 230,04

Composição Auxiliar  050038 SEDOP Armação p/ concreto 0 kg 5,3300000 14,32 76,32

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,4910000 26,13 12,82

Insumo  J00003 SEDOP Cimento Material SC 0,5890000 51,13 30,11

Insumo  J00005 SEDOP Areia Material m³ 0,0470000 87,44 4,10

Insumo  M00010 SEDOP Taxa de Bomba Equipamento m³ 0,0490000 55,00 2,69

Insumo  D00531 SEDOP Perfuração e injeção de estaca raiz diâmetro de 25 cm em solo (SPT < 45golpes) Material m 1,0000000 104,00 104,00

MO sem LS => 15,95 LS => 13,67 MO com LS => 29,62

Valor do BDI => 66,29 Valor com BDI => 296,33

 4.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Bloco 0 m³ 1,0000000 963,34 963,34

Composição Auxiliar  280022 SEDOP
OPERADOR DE BETONEIRA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0 h 0,3900000 30,63 11,94

Composição Auxiliar  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,6500000 32,12 52,99

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 10,5000000 26,13 274,36

Insumo  J00005 SEDOP Areia Material m³ 0,8300000 87,44 72,57

Insumo  J00003 SEDOP Cimento Material SC 7,3400000 51,13 375,29

Insumo  J00007 SEDOP Seixo lavado Material m³ 0,8400000 207,07 173,93

Insumo  M00008 SEDOP Betoneira eletrica - 320l Equipamento h 0,3900000 2,72 1,06

Insumo  M00013 SEDOP Vibrador de imersão, diâmetro de ponteira 45mm, motor elétrico trifá potênciade2 cv Equipamento h 0,6500000 1,86 1,20

MO sem LS => 117,01 LS => 100,31 MO com LS => 217,32

Valor do BDI => 277,63 Valor com BDI => 1.240,97

 5.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  040048 SBC CONC.ARM. P/ LAJE MACICA 30MPA 10M2 FOR.PLAST 17MM 2X+ARMAD. ESTRUTURA m³ 1,0000000 2.262,87 2.262,87

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) Material KG 392,7000000 1,16 455,53

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA Material m³ 0,7100000 121,56 86,30

Insumo  000400 SBC ARAME GALVANIZADO #16 AWG Material KG 0,6500000 16,15 10,49

Insumo  000413 SBC ACO CA 50 8,0mm (5/16") (0,388 kg/m) Material KG 9,9000000 8,14 80,58

Insumo  001205 SBC PREGO FERRO COM CABECA GALVANIZADO 17x27 (226 un/kg) Material KG 1,8000000 20,48 36,86

Insumo  001274 SBC MADEIRA - SARRAFO DE PINUS 1" x 2" Material M 3,4000000 4,09 13,90

Insumo  001350 SBC PONTALETE 7,5x7,5cm (3x3") PERNA/BARROTE/ESTRONCA Material M 6,8000000 8,74 59,43

Insumo  003118 SBC ACO CA 50 16,0mm (5/8") (1,552 kg/m) Material KG 18,7000000 7,49 140,06

Insumo  004143 SBC ESPACADOR CIRCULAR P/ FERRAGENS TIPO ROSETA, COBERTURA 30MM Material UN 11,9300000 0,34 4,05

Valor com BDI =>

Material

3 - C.P.U. (COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁTIOS)

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA

OBJETO:  CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MEIF FURO DA SÉ 

ENDEREÇO DA OBRA: COMUNIDADE FURO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO ARARI -  MARAJÓ/ PA BDI: 28,82%

RESPONSÁVEL TÉCNICO: HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO CREA-D: 35.289-D/PA

0

0

0

Material

Material

BASE DE DADOS:

SINAPI - 12/2025 - Pará
SBC - 02/2026 - Pará

SICRO3 - 10/2025 - Pará
SEDOP - 10/2025 - Pará

ENCARGOS SOCIAIS:
Desonerado: 

Horista: 85,72%
Mensalista: 46,83%

Tipo



Insumo  008419 SBC DESMOLDANTE LIQUIDO P/FORMAS ESTRUTURAIS (L=75m2) Material L 0,6000000 29,88 17,92

Insumo  008627 SBC CHAPA DE COMPENSADO PLASTIFICADO 17mm 2,20x1,10m (2,42m2) Material m² 5,8000000 67,64 392,31

Insumo  008766 SBC PEDRA BRITADA #1 Material m³ 0,3470000 252,15 87,49

Insumo  008767 SBC PEDRA BRITADA #2 Material m³ 0,3470000 253,48 87,95

Insumo  030541 SBC BETONEIRA ELET.580L 8CV 7,03m3/h Material H 0,1100000 40,00 4,40

Insumo  037402 SBC SERRA CIRCULAR MECAN BANCADA MOT.ELETRICO 5CV-H Material H 12,0000000 0,99 11,88

Insumo  037431 SBC VIBRADOR DE IMERSAO ELETRICO 2CV Material H 1,4900000 2,42 3,60

Insumo  099300 SBC ARMADOR ou FERREIRO Mão de Obra H 2,0260000 20,45 41,43

Insumo  099322 SBC CONCRETISTA Mão de Obra H 4,7520000 22,67 107,72

Insumo  099323 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - CONCRETISTA Mão de Obra H 8,8610000 15,34 135,92

Insumo  099350 SBC CARPINTEIRO DE FORMAS Mão de Obra H 14,3060000 20,45 292,55

Insumo  099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO Mão de Obra H 8,5140000 16,06 136,73

Insumo  099807 SBC AJUDANTE DE ARMADOR Mão de Obra H 1,8970000 16,06 30,46

Insumo  099836 SBC OPERADOR DE BETONEIRA Mão de Obra H 1,2380000 20,45 25,31

MO sem LS => 414,67 LS => 355,45 MO com LS => 770,12

Valor do BDI => 652,15 Valor com BDI => 2.915,02

 6.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo 0 m² 1,0000000 135,67 135,67

Composição Auxiliar  110764 SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 0 m³ 0,0200000 526,40 10,52

Composição Auxiliar  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 2,0000000 32,12 64,24

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,0000000 26,13 26,13

Insumo  D00036 SEDOP Tijolo de barro 14x19x9 Material un 37,0000000 0,94 34,78

MO sem LS => 33,94 LS => 29,10 MO com LS => 63,04

Valor do BDI => 39,10 Valor com BDI => 174,77

 7.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93187 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024
Vergas, 
contravergas e 
fixação de alvenaria

M 1,0000000 86,81 86,81

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,6120000 29,73 18,19

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,3060000 24,38 7,46

Composição Auxiliar  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020
Fôrmas para 
Estruturas de 
Concreto Armado

m² 0,1140000 166,27 18,95

Composição Auxiliar  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022
Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 0,7900000 9,38 7,41

Composição Auxiliar  94964 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

Produção de 
Concreto

m³ 0,0430000 721,05 31,00

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA

Material L 0,0100000 7,86 0,07

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA Material M 0,2030000 11,91 2,41

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, PARA 
VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 12,14 LS => 10,41 MO com LS => 22,55

Valor do BDI => 25,01 Valor com BDI => 111,82

 7.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105030 SINAPI
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

Vergas, 
contravergas e 
fixação de alvenaria

M 1,0000000 45,49 45,49

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,2130000 29,73 6,33

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1070000 24,38 2,60

Composição Auxiliar  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020
Fôrmas para 
Estruturas de 
Concreto Armado

m² 0,0760000 166,27 12,63

Composição Auxiliar  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022
Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 0,7900000 9,38 7,41

Composição Auxiliar  94964 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

Produção de 
Concreto

m³ 0,0210000 721,05 15,14

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA

Material L 0,0080000 7,86 0,06

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, PARA 
VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 5,01 LS => 4,30 MO com LS => 9,31

Valor do BDI => 13,11 Valor com BDI => 58,60

 8.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92540 SINAPI
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_10/2025

Estrutura e Trama 
para Cobertura

m² 1,0000000 93,28 93,28

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,6116315 24,68 15,09

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,7172000 29,32 21,02

Composição Auxiliar  93281 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,0442000 29,06 1,28

Composição Auxiliar  93282 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,0894000 27,76 2,48

Insumo  00004408 SINAPI
RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 3,3126500 2,28 7,55

Insumo  00004425 SINAPI
VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 0,7698073 25,38 19,53

Insumo  00004430 SINAPI
CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 1,9764633 12,00 23,71

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) Material KG 0,0700000 18,45 1,29

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) Material KG 0,0500000 16,64 0,83

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) Material KG 0,0300000 16,79 0,50

MO sem LS => 13,90 LS => 11,91 MO com LS => 25,81

Valor do BDI => 26,88 Valor com BDI => 120,16

 8.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94447 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

Telhamento para 
Cobertura

m² 1,0000000 55,96 55,96

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,3990000 24,38 9,72

Composição Auxiliar  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1330000 29,08 3,86

Composição Auxiliar  93281 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,0372000 29,06 1,08

Composição Auxiliar  93282 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,0516000 27,76 1,43

Insumo  00007173 SINAPI
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, 
PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE COBERTURA DE *26* 
TELHAS/M2

Material MIL 0,0275000 1.450,00 39,87



MO sem LS => 5,42 LS => 4,64 MO com LS => 10,06

Valor do BDI => 16,12 Valor com BDI => 72,08

 8.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94221 SINAPI
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

Telhamento para 
Cobertura

M 1,0000000 30,80 30,80

Composição Auxiliar  87337 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0117000 793,82 9,28

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,2090000 24,38 5,09

Composição Auxiliar  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1640000 29,08 4,76

Composição Auxiliar  93281 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,0063000 29,06 0,18

Composição Auxiliar  93282 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,0087000 27,76 0,24

Insumo  00007181 SINAPI
CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41* CM, RENDIMENTO DE *3* 
TELHAS/M

Material UN 3,0000000 3,75 11,25

MO sem LS => 4,07 LS => 3,49 MO com LS => 7,56

Valor do BDI => 8,87 Valor com BDI => 39,67

 8.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  140479 SEDOP Reguado em madeira lei p/ beiral (c/ barroteamento) 0 m² 1,0000000 115,52 115,52

Composição Auxiliar  280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,8000000 25,89 20,71

Composição Auxiliar  280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,8000000 31,75 25,40

Insumo  D00012 SEDOP Ripão em madeira de lei 2"x1" serr. Material Dz 0,0900000 250,00 22,50

Insumo  D00085 SEDOP Prego 1"x16 Material kg 0,1000000 35,18 3,51

Insumo  D00020 SEDOP Régua 2"x1" 4 m apar. Material Dz 0,2100000 206,67 43,40

MO sem LS => 16,54 LS => 14,17 MO com LS => 30,71

Valor do BDI => 33,29 Valor com BDI => 148,81

 9.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 0 m² 1,0000000 16,95 16,95

Composição Auxiliar  110248 SEDOP Argamassa de cimento e areia no traço 1:3 0 m³ 0,0070000 759,51 5,31

Composição Auxiliar  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,2000000 32,12 6,42

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,2000000 26,13 5,22

MO sem LS => 4,55 LS => 3,90 MO com LS => 8,45

Valor do BDI => 4,88 Valor com BDI => 21,83

 9.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. 0 m² 1,0000000 50,88 50,88

Composição Auxiliar  110764 SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 0 m³ 0,0300000 526,40 15,79

Composição Auxiliar  280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,5200000 26,11 13,57

Composição Auxiliar  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,6700000 32,12 21,52

MO sem LS => 14,28 LS => 12,25 MO com LS => 26,53

Valor do BDI => 14,66 Valor com BDI => 65,54

 9.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110644 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio - incl. rejuntamento 0 m² 1,0000000 68,60 68,60

Composição Auxiliar  280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,1200000 26,11 3,13

Composição Auxiliar  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,5500000 32,12 17,66

Insumo  D00080 SEDOP Argamassa AC-II Material kg 4,0000000 1,30 5,20

Insumo  A00056 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio Material m² 1,0500000 38,90 40,84

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas Material kg 0,3300000 5,37 1,77

MO sem LS => 7,65 LS => 6,55 MO com LS => 14,20

Valor do BDI => 19,77 Valor com BDI => 88,37

 10.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  130110 SEDOP Camada regularizadora no traço 1:4 0 m² 1,0000000 42,75 42,75

Composição Auxiliar  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,2500000 32,12 8,03

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,6000000 26,13 15,67

Insumo  J00003 SEDOP Cimento Material SC 0,3100000 51,13 15,85

Insumo  J00005 SEDOP Areia Material m³ 0,0366000 87,44 3,20

MO sem LS => 8,29 LS => 7,10 MO com LS => 15,39

Valor do BDI => 12,32 Valor com BDI => 55,07

 10.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  130119 SEDOP Lajota ceramica - incluindo rejuntamento  (Padrão Médio) 0 m² 1,0000000 77,60 77,60

Composição Auxiliar  280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,2500000 26,11 6,52

Composição Auxiliar  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,6500000 32,12 20,87

Insumo  D00080 SEDOP Argamassa AC-II Material kg 5,0000000 1,30 6,50

Insumo  A00055 SEDOP Lajota ceramica - (Padrão Médio) Material m² 1,0500000 39,90 41,89

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas Material kg 0,3400000 5,37 1,82

MO sem LS => 9,98 LS => 8,56 MO com LS => 18,54

Valor do BDI => 22,36 Valor com BDI => 99,96

 10.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  120164 SEDOP Rodape ceramico h=8cm 0 m 1,0000000 28,76 28,76

Composição Auxiliar  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,3000000 32,12 9,63

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,2000000 26,13 5,22

Insumo  D00080 SEDOP Argamassa AC-II Material kg 0,5000000 1,30 0,65

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas Material kg 0,1000000 5,37 0,53

Insumo  A00007 SEDOP Rodape ceramico h=8cm Material m 1,1000000 11,58 12,73

MO sem LS => 5,36 LS => 4,59 MO com LS => 9,95

Valor do BDI => 8,28 Valor com BDI => 37,04

 11.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) 0 pt 1,0000000 474,02 474,02

Composição Auxiliar  280008 SEDOP
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0 h 6,0000000 25,52 153,12

Composição Auxiliar  280016 SEDOP
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0 h 4,0000000 31,40 125,60

Insumo  H00006 SEDOP Tubo em PVC - JS - 25mm (LH) Material m 9,0000000 8,86 79,74

Insumo  H00157 SEDOP Tubo em PVC - JS - 50mm (LH) Material m 3,0000000 32,12 96,36

Insumo  H00075 SEDOP Adaptador curto em PVC 1 1/2"  (LH) Material un 0,7500000 5,28 3,96

Insumo  H00400 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o PVC SRM - 25mm X 3/4" (LH) Material un 1,0000000 9,11 9,11



Insumo  H00093 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 25mm-LH Material un 2,0000000 1,33 2,66

Insumo  H00116 SEDOP Te em PVC - JS - 25mm (LH) Material un 0,7500000 1,67 1,25

Insumo  H00082 SEDOP Adaptador curto em PVC 3/4" (LH) Material un 1,0000000 2,22 2,22

MO sem LS => 100,59 LS => 86,23 MO com LS => 186,82

Valor do BDI => 136,61 Valor com BDI => 610,63

 11.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) 0 pt 1,0000000 543,60 543,60

Composição Auxiliar  280008 SEDOP
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0 h 8,0000000 25,52 204,16

Composição Auxiliar  280016 SEDOP
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0 h 8,0000000 31,40 251,20

Insumo  H00003 SEDOP Tubo em PVC - 50mm (LS) Material m 1,5000000 11,94 17,91

Insumo  H00004 SEDOP Tubo em PVC - 40mm (LS) Material m 4,0000000 7,87 31,48

Insumo  H00008 SEDOP Caixa sifonada de PVC c/ grelha - 100x100x50mm Material un 0,2500000 26,70 6,67

Insumo  H00085 SEDOP Curva 45 em PVC - JS - 75mm (LH) Material un 0,5000000 39,11 19,55

Insumo  H00084 SEDOP Junção simples inv.45 em PVC - JS - 75x75mm (LS) Material un 0,2500000 17,18 4,29

Insumo  H00088 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 40mm-LH Material un 0,5000000 6,56 3,28

Insumo  H00089 SEDOP Te longo em PVC - JS - 100x75mm (LS) Material un 0,2500000 8,90 2,22

Insumo  H00086 SEDOP Ralo PVC c/ saída 100x53x40mm Material un 0,2500000 11,36 2,84

MO sem LS => 166,01 LS => 142,31 MO com LS => 308,32

Valor do BDI => 156,66 Valor com BDI => 700,26

 11.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98102 SINAPI
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020

Caixas Enterradas UN 1,0000000 176,05 176,05

Composição Auxiliar  101618 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE 
AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

Escoramento e 
Preparo de Fundo 
de Valas

m³ 0,0192000 271,04 5,20

Composição Auxiliar  5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,0155000 156,15 2,42

Composição Auxiliar  5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,0315000 67,79 2,13

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0415000 29,73 1,23

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0326000 24,38 0,79

Insumo  00011881 SINAPI
CAIXA DE GORDURA CILINDRICA EM CONCRETO SIMPLES, PRE-MOLDADA, COM 
DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA DE 45 CM, COM TAMPA

Material UN 1,0000000 164,28 164,28

MO sem LS => 2,21 LS => 1,89 MO com LS => 4,10

Valor do BDI => 50,73 Valor com BDI => 226,78

 11.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97905 SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

Caixas Enterradas UN 1,0000000 279,80 279,80

Composição Auxiliar  100475 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO 
DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0327000 957,57 31,31

Composição Auxiliar  101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL). AF_08/2020

Escoramento e 
Preparo de Fundo 
de Valas

m² 0,4900000 7,01 3,43

Composição Auxiliar  87316 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0071000 652,65 4,63

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,7093000 29,73 50,81

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,3430000 24,38 32,74

Composição Auxiliar  94970 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

Produção de 
Concreto

m³ 0,0419000 707,19 29,63

Composição Auxiliar  97734 SINAPI
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA 
DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

Estruturas Pré-
Fabricadas e Pré-
Moldadas

m³ 0,0252000 3.414,94 86,05

Insumo  00000650 SINAPI BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 6136) Material UN 10,0361000 3,38 33,92

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA

Material L 0,0041000 7,86 0,03

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA Material M 0,0888000 11,91 1,05

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA Material M 0,1056000 4,17 0,44

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0094000 16,98 0,15

Insumo  00006193 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 0,3312000 16,95 5,61

MO sem LS => 52,07 LS => 44,64 MO com LS => 96,71

Valor do BDI => 80,63 Valor com BDI => 360,43

 11.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89848 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais 
de Esgoto - Tubos e 
Conexões

M 1,0000000 29,75 29,75

Composição Auxiliar  88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,2396000 24,30 5,82

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,2396000 29,02 6,95

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) Material M 1,0549000 16,08 16,96

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 Material UN 0,0133000 1,65 0,02

MO sem LS => 4,51 LS => 3,86 MO com LS => 8,37

Valor do BDI => 8,57 Valor com BDI => 38,32

 11.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104062 SINAPI
CURVA LONGA, 90 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR 
PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022

Ligações Prediais de 
Água e Esgoto

UN 1,0000000 77,76 77,76

Composição Auxiliar  88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,2524000 20,94 5,28

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0808000 24,38 1,96

Insumo  00000303 SINAPI ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO, DN 100 MM (NBR 7362) Material UN 1,0000000 5,52 5,52

Insumo  00001863 SINAPI CURVA LONGA PVC, PB, JE, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA REDE COLETORA ESGOTO Material UN 1,0000000 63,09 63,09

Insumo  00020078 SINAPI
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM 
DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

Material UN 0,0625000 30,58 1,91

MO sem LS => 2,30 LS => 1,98 MO com LS => 4,28

Valor do BDI => 22,41 Valor com BDI => 100,17

 11.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89712 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais 
de Esgoto - Tubos e 
Conexões

M 1,0000000 29,21 29,21

Composição Auxiliar  88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,3182000 24,30 7,73

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,3182000 29,02 9,23



Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) Material M 1,0549000 11,60 12,23

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 Material UN 0,0177000 1,65 0,02

MO sem LS => 5,98 LS => 5,12 MO com LS => 11,10

Valor do BDI => 8,41 Valor com BDI => 37,62

 11.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89711 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais 
de Esgoto - Tubos e 
Conexões

M 1,0000000 23,03 23,03

Composição Auxiliar  88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,2930000 24,30 7,11

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,2930000 29,02 8,50

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) Material M 1,0549000 7,02 7,40

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 Material UN 0,0163000 1,65 0,02

MO sem LS => 5,51 LS => 4,72 MO com LS => 10,23

Valor do BDI => 6,63 Valor com BDI => 29,66

 11.9 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89446 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais 
de Água Fria em 
PVC

M 1,0000000 6,51 6,51

Composição Auxiliar  88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0195000 24,30 0,47

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0195000 29,02 0,56

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 1,0493000 5,23 5,48

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 Material UN 0,0045000 1,65 0,00

MO sem LS => 0,36 LS => 0,31 MO com LS => 0,67

Valor do BDI => 1,87 Valor com BDI => 8,38

 11.10 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89447 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais 
de Água Fria em 
PVC

M 1,0000000 13,09 13,09

Composição Auxiliar  88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0235000 24,30 0,57

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0235000 29,02 0,68

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 1,0493000 11,29 11,84

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 Material UN 0,0055000 1,65 0,00

MO sem LS => 0,44 LS => 0,37 MO com LS => 0,81

Valor do BDI => 3,77 Valor com BDI => 16,86

 11.11 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95463 SINAPI

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, DIMENSÕES EXTERNAS 
DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS, REVESTIDO INTERNAMENTE COM 
MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM 
ESPESSURA DE 8 CM

INHI - 
INSTALAÇÕES 
HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0000000 2.486,07 2.486,07

Composição Auxiliar  87547 SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E 
= 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

Massa Única Interna m² 6,9440000 32,18 223,45

Composição Auxiliar  92423 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

Fôrmas para 
Estruturas de 
Concreto Armado

m² 2,4200000 78,31 189,51

Composição Auxiliar  92917 SINAPI
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 26,3400000 13,51 355,85

Composição Auxiliar  94963 SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

Produção de 
Concreto

m³ 0,3678400 658,10 242,07

Composição Auxiliar  72131 SINAPI
ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MACICO 5X10X20CM 1 VEZ (ESPESSURA 20CM), 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA)

PARE - 
PAREDES/PAINEIS

m² 6,9440000 208,98 1.451,15

Insumo  00000123 SINAPI
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E CONCRETOS 
SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

Material L 2,9400000 8,18 24,04

MO sem LS => 342,92 LS => 293,95 MO com LS => 636,87

Valor do BDI => 716,48 Valor com BDI => 3.202,55

 11.12 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98054 SINAPI
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 
1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 6245,8 L (PARA 32 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020

Fossas e 
Sumidouros

UN 1,0000000 4.724,51 4.724,51

Composição Auxiliar  101624 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 
2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08/2020

Escoramento e 
Preparo de Fundo 
de Valas

m³ 0,3733000 399,70 149,20

Composição Auxiliar  5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,5075000 156,15 79,24

Composição Auxiliar  5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 1,0343000 67,79 70,11

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 2,4573000 29,73 73,05

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,9307000 24,38 47,07

Composição Auxiliar  88628 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0858000 785,44 67,39

Composição Auxiliar  97738 SINAPI
PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA DE 
FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M³. AF_03/2024_PS

Estruturas Pré-
Fabricadas e Pré-
Moldadas

m³ 0,0154000 4.451,28 68,54

Composição Auxiliar  97740 SINAPI
PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA 
DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

Estruturas Pré-
Fabricadas e Pré-
Moldadas

m³ 0,2400000 2.385,47 572,51

Insumo  00012565 SINAPI
ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM 
FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 2,00 M E ALTURA DE 0,50 M

Material UN 5,0000000 719,48 3.597,40

MO sem LS => 154,24 LS => 132,21 MO com LS => 286,45

Valor do BDI => 1.361,60 Valor com BDI => 6.086,11

 11.13 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98062 SINAPI
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, 
ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020

Fossas e 
Sumidouros

UN 1,0000000 3.170,49 3.170,49

Composição Auxiliar  100475 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO 
DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0146000 957,57 13,98

Composição Auxiliar  101624 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 
2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08/2020

Escoramento e 
Preparo de Fundo 
de Valas

m³ 0,3733000 399,70 149,20

Composição Auxiliar  5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,4019000 156,15 62,75

Composição Auxiliar  5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,8190000 67,79 55,52

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0449000 29,73 31,06



Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,8210000 24,38 20,01

Composição Auxiliar  97738 SINAPI
PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA DE 
FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M³. AF_03/2024_PS

Estruturas Pré-
Fabricadas e Pré-
Moldadas

m³ 0,0154000 4.451,28 68,54

Composição Auxiliar  97740 SINAPI
PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA 
DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

Estruturas Pré-
Fabricadas e Pré-
Moldadas

m³ 0,2373000 2.385,47 566,07

Insumo  00043446 SINAPI
ANEL EM CONCRETO ARMADO, PERFURADO, PARA FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, 
SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 2,00 M E ALTURA DE 0,50 M

Material UN 4,0000000 550,84 2.203,36

MO sem LS => 123,04 LS => 105,47 MO com LS => 228,51

Valor do BDI => 913,73 Valor com BDI => 4.084,22

 11.14 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95546 SINAPI
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0000000 214,62 214,62

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,8970000 29,02 55,05

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,5977000 24,38 14,57

Insumo  00039398 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS Material UN 1,0000000 145,00 145,00

MO sem LS => 24,96 LS => 21,39 MO com LS => 46,35

Valor do BDI => 61,85 Valor com BDI => 276,47

 11.14 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98059 SINAPI
FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 
1,88 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 3331,1 L (PARA 19 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020

Fossas e 
Sumidouros

UN 1,0000000 4.336,72 4.336,72

Composição Auxiliar  101624 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 
2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08/2020

Escoramento e 
Preparo de Fundo 
de Valas

m³ 0,3733000 399,70 149,20

Composição Auxiliar  5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,8011000 156,15 125,09

Composição Auxiliar  5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 1,6325000 67,79 110,66

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,9927000 29,73 59,24

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,5657000 24,38 38,17

Composição Auxiliar  88628 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0616000 785,44 48,38

Composição Auxiliar  97738 SINAPI
PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA DE 
FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M³. AF_03/2024_PS

Estruturas Pré-
Fabricadas e Pré-
Moldadas

m³ 0,0154000 4.451,28 68,54

Composição Auxiliar  97740 SINAPI
PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA 
DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

Estruturas Pré-
Fabricadas e Pré-
Moldadas

m³ 0,3486000 2.385,47 831,57

Insumo  00004720 SINAPI
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE

Material m³ 2,1375000 291,11 622,24

Insumo  00012532 SINAPI
ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE INSPECAO, SEM FUNDO, 
DIAMETRO INTERNO DE 0,60 M E ALTURA DE 0,50 M

Material UN 1,0000000 125,19 125,19

Insumo  00012565 SINAPI
ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM 
FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 2,00 M E ALTURA DE 0,50 M

Material UN 3,0000000 719,48 2.158,44

MO sem LS => 187,98 LS => 161,13 MO com LS => 349,11

Valor do BDI => 1.249,84 Valor com BDI => 5.586,56

 11.15 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100867 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0000000 348,84 348,84

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,9485000 29,02 27,52

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,2988000 24,38 7,28

Insumo  00004351 SINAPI
PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 
SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-8

Material UN 6,0000000 21,18 127,08

Insumo  00036205 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70CM, DIAMETRO 
MINIMO 3 CM

Material UN 1,0000000 186,96 186,96

MO sem LS => 12,48 LS => 10,69 MO com LS => 23,17

Valor do BDI => 100,53 Valor com BDI => 449,37

 11.16 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190636 SEDOP Pia 01 cuba aço inox c/torneira,sifao e valv.-2.0m 0 un 1,0000000 1.329,33 1.329,33

Composição Auxiliar  280008 SEDOP
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0 h 3,5000000 25,52 89,32

Composição Auxiliar  280016 SEDOP
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0 h 3,5000000 31,40 109,90

Insumo  H00275 SEDOP Pia de aco inoxidavel c/ 01 cuba 2,00m Material un 1,0000000 791,93 791,93

Insumo  H00019 SEDOP Torneira longa metalica de 3/4" Material un 1,0000000 71,02 71,02

Insumo  H00016 SEDOP Sifao metalico de 2'' Material un 1,0000000 208,45 208,45

Insumo  H00020 SEDOP Valvula p/ pia d = 2" - inox Material un 1,0000000 57,99 57,99

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao Material m 2,5000000 0,29 0,72

MO sem LS => 72,63 LS => 62,25 MO com LS => 134,88

Valor do BDI => 383,11 Valor com BDI => 1.712,44

 11.17 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86902 SINAPI
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0000000 378,14 378,14

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,8788000 29,02 25,50

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,4443000 24,38 10,83

Insumo  00004351 SINAPI
PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 
SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-8

Material UN 6,0000000 21,18 127,08

Insumo  00036794 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM COLUNA, DIMENSOES *44 X 35* CM (L X C) Material UN 1,0000000 206,41 206,41

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR Material KG 0,0765000 108,83 8,32

MO sem LS => 12,88 LS => 11,04 MO com LS => 23,92

Valor do BDI => 108,97 Valor com BDI => 487,11

 11.18 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86888 SINAPI
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 1,0000000 596,93 596,93

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,7791000 29,02 22,60

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,4384000 24,38 10,68

Insumo  00004384 SINAPI
PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, 
INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-10

Material UN 2,0000000 28,57 57,14

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO SANITARIO Material UN 1,0000000 12,81 12,81

Insumo  00010422 SINAPI
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE LOUCA BRANCA 
(SEM ASSENTO)

Material UN 1,0000000 484,12 484,12

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR Material KG 0,0881000 108,83 9,58

MO sem LS => 11,77 LS => 10,08 MO com LS => 21,85

Valor do BDI => 172,03 Valor com BDI => 768,96

 11.20 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total



Composição  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 Louças e Metais UN 1,0000000 47,56 47,56

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,1536000 29,02 4,45

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0484000 24,38 1,17

Insumo  00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL Material UN 1,0000000 41,94 41,94

MO sem LS => 2,01 LS => 1,73 MO com LS => 3,74

Valor do BDI => 13,70 Valor com BDI => 61,26

 12.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101501 SINAPI
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 
10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025

Instalações Elétricas 
- Rede de 
Distribuição

UN 1,0000000 1.919,58 1.919,58

Composição Auxiliar  100578 SINAPI
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, 
CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M 
DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025

Postes de Concreto 
e Metálicos

UN 1,0000000 657,20 657,20

Composição Auxiliar  104749 SINAPI
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023

Sistema de 
Proteção contra 
Descargas 
Atmosféricas - 

UN 1,0000000 20,18 20,18

Composição Auxiliar  87367 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0166000 949,57 15,76

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,5238000 25,27 13,23

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 2,6190000 30,07 78,75

Composição Auxiliar  91872 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

M 6,0500000 20,80 125,84

Composição Auxiliar  91885 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

UN 1,0000000 14,07 14,07

Composição Auxiliar  91917 SINAPI
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

UN 1,0000000 23,05 23,05

Composição Auxiliar  91919 SINAPI
CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

UN 1,0000000 25,41 25,41

Composição Auxiliar  91933 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

M 16,6500000 19,24 320,34

Composição Auxiliar  93666 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas 
- Quadros, Cabos, 
Disjuntores, 

UN 1,0000000 74,42 74,42

Composição Auxiliar  96977 SINAPI
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023

Sistema de 
Proteção contra 
Descargas 

M 1,9500000 70,45 137,37

Composição Auxiliar  96986 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

Sistema de 
Proteção contra 
Descargas 

UN 1,0000000 117,04 117,04

Insumo  00001094 SINAPI
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

Material UN 1,0000000 31,77 31,77

Insumo  00003398 SINAPI
ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* MM, PARA USO 
EM BAIXA TENSAO

Material UN 1,0000000 5,76 5,76

Insumo  00004346 SINAPI
PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, DIAMETRO 5/8", 
COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO MEDIA

Material UN 3,0000000 12,88 38,64

Insumo  00011267 SINAPI
ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", DIAMETRO 
EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA = *2,5* MM

Material UN 2,0000000 1,42 2,84

Insumo  00014153 SINAPI
FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA RECOMENDADA = *30* 
KGF

Material UN 0,0600000 62,14 3,72

Insumo  00034643 SINAPI
CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM POLIPROPILENO, 
DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM (INCLUIDA TAMPA SEM ESCOTILHA)

Material UN 1,0000000 48,42 48,42

Insumo  00039809 SINAPI
CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA 
ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL)

Material UN 1,0000000 164,07 164,07

Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) Material M 0,1664000 5,70 0,94

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" Material UN 2,0000000 0,38 0,76

MO sem LS => 183,41 LS => 157,22 MO com LS => 340,63

Valor do BDI => 553,22 Valor com BDI => 2.472,80

 12.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93147 SINAPI
PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 
INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

INEL - 
INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIF
ICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA

UN 1,0000000 327,09 327,09

Composição Auxiliar  90447 SINAPI
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

Rasgos e Fixações M 2,2000000 8,72 19,18

Composição Auxiliar  90456 SINAPI
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). 
AF_09/2023

Rasgos e Fixações UN 1,0000000 5,77 5,77

Composição Auxiliar  90466 SINAPI
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

Rasgos e Fixações M 2,2000000 17,17 37,77

Composição Auxiliar  91852 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

M 2,2000000 9,93 21,84

Composição Auxiliar  91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

M 18,9000000 3,50 66,15

Composição Auxiliar  91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

M 12,6000000 5,10 64,26

Composição Auxiliar  91937 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 

UN 0,3750000 17,27 6,47

Composição Auxiliar  91940 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

UN 1,0000000 19,70 19,70

Composição Auxiliar  92035 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) E 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 1,0000000 72,49 72,49

Composição Auxiliar  91842 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - 
INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIF
ICAÇÃO E 

M 2,0000000 6,73 13,46

MO sem LS => 66,22 LS => 56,76 MO com LS => 122,98

Valor do BDI => 94,26 Valor com BDI => 421,35

 12.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101876 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, 
PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas 
- Quadros, Cabos, 
Disjuntores, 
Contatores e 

UN 1,0000000 102,82 102,82

Composição Auxiliar  87367 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0044000 949,57 4,17

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,8550000 25,27 21,60

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,8550000 30,07 25,70

Insumo  00039795 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 6 
DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

Material UN 1,0000000 51,35 51,35

MO sem LS => 16,77 LS => 14,38 MO com LS => 31,15

Valor do BDI => 29,63 Valor com BDI => 132,45

 12.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97589 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - 
INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIF
ICAÇÃO E 

UN 1,0000000 44,99 44,99

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,2231000 25,27 5,63



Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,5355000 30,07 16,10

Insumo  00038773 SINAPI
LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE E27, POTENCIA 
MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

Material UN 1,0000000 6,53 6,53

Insumo  00038191 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 W, BASE E27 (127/220 V) Material UN 1,0000000 16,73 16,73

MO sem LS => 7,67 LS => 6,57 MO com LS => 14,24

Valor do BDI => 12,96 Valor com BDI => 57,95

 12.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90447 SINAPI
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

Rasgos e Fixações M 1,0000000 8,72 8,72

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0660000 25,27 1,66

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,2348000 30,07 7,06

MO sem LS => 3,10 LS => 2,65 MO com LS => 5,75

Valor do BDI => 2,51 Valor com BDI => 11,23

 12.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

M 1,0000000 5,10 5,10

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0290000 25,27 0,73

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0290000 30,07 0,87

Insumo  00001014 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

Material M 1,2434000 2,77 3,44

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M Material UN 0,0094000 6,80 0,06

MO sem LS => 0,55 LS => 0,47 MO com LS => 1,02

Valor do BDI => 1,46 Valor com BDI => 6,56

 12.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

M 1,0000000 7,92 7,92

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0390000 25,27 0,98

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0390000 30,07 1,17

Insumo  00000981 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

Material M 1,2434000 4,60 5,71

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M Material UN 0,0094000 6,80 0,06

MO sem LS => 0,74 LS => 0,64 MO com LS => 1,38

Valor do BDI => 2,28 Valor com BDI => 10,20

 12.9 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91932 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

M 1,0000000 19,97 19,97

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0760000 25,27 1,92

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0760000 30,07 2,28

Insumo  00000980 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10 MM2

Material M 1,2434000 12,64 15,71

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M Material UN 0,0094000 6,80 0,06

MO sem LS => 1,45 LS => 1,25 MO com LS => 2,70

Valor do BDI => 5,75 Valor com BDI => 25,72

 13.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  090063 SEDOP Porta mad. trabalhada c/ caix. aduela e alizar 0 m² 1,0000000 848,92 848,92

Composição Auxiliar  280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,2000000 25,89 31,06

Composição Auxiliar  280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 4,7000000 31,75 149,22

Composição Auxiliar  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,3000000 32,12 9,63

Insumo  D00096 SEDOP Caixilho em madeira de lei Material m² 0,6000000 180,00 108,00

Insumo  D00097 SEDOP Alizar em madeira de lei Material m 6,0000000 15,59 93,54

Insumo  D00093 SEDOP Porta em madeira trabalhada Material m² 1,0000000 457,47 457,47

MO sem LS => 70,11 LS => 60,10 MO com LS => 130,21

Valor do BDI => 244,65 Valor com BDI => 1.093,57

 13.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  091512 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 8mm 0 m² 1,0000000 916,90 916,90

Composição Auxiliar  280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 3,5000000 26,11 91,38

Composição Auxiliar  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 3,5000000 32,12 112,42

Insumo  D00394 SEDOP Vidro temperado incolor e=8mm Material m² 1,0500000 474,65 498,38

Insumo  D00473 SEDOP Ferragens para esquadria de correr Material CJ 1,0000000 214,72 214,72

MO sem LS => 72,65 LS => 62,27 MO com LS => 134,92

Valor do BDI => 264,25 Valor com BDI => 1.181,15

 13.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  090069 SEDOP Esquadria de ferro tipo basculante (incl. pint. anti-corrosiva) 0 m² 1,0000000 477,18 477,18

Composição Auxiliar  110142 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:6 0 m³ 0,0500000 521,40 26,07

Composição Auxiliar  280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 2,3000000 26,11 60,05

Composição Auxiliar  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 4,5800000 32,12 147,10

Insumo  D00091 SEDOP Basculante de ferro (incl. pint. anti-corrosiva) Material m² 1,0000000 243,96 243,96

MO sem LS => 77,92 LS => 66,79 MO com LS => 144,71

Valor do BDI => 137,52 Valor com BDI => 614,70

 13.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100817 SEDOP Fechadura para porta externa 0 un 1,0000000 146,99 146,99

Composição Auxiliar  280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,0000000 31,75 31,75

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,5000000 26,13 13,06

Insumo  D00131 SEDOP Fechadura externa Material un 1,0000000 102,18 102,18

MO sem LS => 16,33 LS => 13,99 MO com LS => 30,32

Valor do BDI => 42,36 Valor com BDI => 189,35

 13.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100816 SEDOP Fechadura para porta de banheiro 0 un 1,0000000 99,04 99,04

Composição Auxiliar  280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,7670000 31,75 24,35

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,3840000 26,13 10,03

Insumo  D00124 SEDOP Fechadura p/ banheiro - livre-ocupado Material un 1,0000000 64,66 64,66

MO sem LS => 12,52 LS => 10,73 MO com LS => 23,25

Valor do BDI => 28,54 Valor com BDI => 127,58

 13.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73932/001 SINAPI GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16"
ESQV - 
ESQUADRIAS/FER

m² 1,0000000 495,31 495,31

Composição Auxiliar  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,5000000 29,54 44,31

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,6000000 24,38 39,00



Composição Auxiliar  88631 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0040000 791,97 3,16

Insumo  00000546 SINAPI BARRA DE ACO CHATA, RETANGULAR (QUALQUER BITOLA) Material KG 42,0000000 9,18 385,56

Insumo  00000567 SINAPI CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 25,4 MM X 3,17 MM (L X E), 1,27KG/M Material M 2,0000000 11,64 23,28

MO sem LS => 28,77 LS => 24,66 MO com LS => 53,43

Valor do BDI => 142,74 Valor com BDI => 638,05

 13.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 Pisos M 1,0000000 115,65 115,65

Composição Auxiliar  88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,5470000 30,51 16,68

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,2730000 24,38 6,65

Insumo  00004828 SINAPI
SOLEIRA/ PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, E= *2* CM, 
CORTE RETO

Material M 1,0000000 88,84 88,84

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III Material KG 1,2900000 2,70 3,48

MO sem LS => 8,23 LS => 7,06 MO com LS => 15,29

Valor do BDI => 33,33 Valor com BDI => 148,98

 13.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101965 SINAPI
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

Peitoris e Chapins M 1,0000000 157,37 157,37

Composição Auxiliar  87283 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO 
DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0060000 605,52 3,63

Composição Auxiliar  88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,4190000 30,51 12,78

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,2090000 24,38 5,09

Composição Auxiliar  91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,0210000 32,84 0,68

Composição Auxiliar  91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,3980000 31,14 12,39

Insumo  00034747 SINAPI
PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, E= *2,0* CM, COM 
PINGADEIRA

Material M 1,0400000 118,08 122,80

MO sem LS => 11,60 LS => 9,95 MO com LS => 21,55

Valor do BDI => 45,35 Valor com BDI => 202,72

 13.9 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  130495 SEDOP Granito preto e=2cm 0 m² 1,0000000 893,78 893,78

Composição Auxiliar  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,4000000 32,12 12,84

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,2000000 26,13 5,22

Insumo  A00029 SEDOP Granito p/ piso e=2cm (preto) Material m² 1,0500000 821,14 862,19

Insumo  D00345 SEDOP Argamassa AC-III Material kg 4,2000000 2,84 11,92

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas Material kg 0,3000000 5,37 1,61

MO sem LS => 6,56 LS => 5,62 MO com LS => 12,18

Valor do BDI => 257,58 Valor com BDI => 1.151,36

 14.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  140348 SEDOP Barroteamento em madeira de lei p/ forro PVC 0 m² 1,0000000 80,59 80,59

Composição Auxiliar  280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,9000000 25,89 23,30

Composição Auxiliar  280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,9000000 31,75 28,57

Insumo  D00012 SEDOP Ripão em madeira de lei 2"x1" serr. Material Dz 0,1000000 250,00 25,00

Insumo  D00084 SEDOP Prego 1 1/2"x13 Material kg 0,2000000 18,62 3,72

MO sem LS => 18,60 LS => 15,95 MO com LS => 34,55

Valor do BDI => 23,22 Valor com BDI => 103,81

 14.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  141336 SEDOP Forro em lambri de PVC 0 m² 1,0000000 43,28 43,28

Composição Auxiliar  280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,3000000 25,89 7,76

Composição Auxiliar  280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,3000000 31,75 9,52

Insumo  A00024 SEDOP Forro em lambri de PVC Material m² 1,0000000 26,00 26,00

MO sem LS => 6,20 LS => 5,31 MO com LS => 11,51

Valor do BDI => 12,47 Valor com BDI => 55,75

 15.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  151284 SEDOP Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e externa 0 m² 1,0000000 56,74 56,74

Composição Auxiliar  280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,7000000 33,78 23,64

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,3500000 26,13 9,14

Insumo  P00022 SEDOP Massa acrílica Material GL 0,1100000 60,00 6,60

Insumo  P00007 SEDOP Lixa para parede Material un 0,5000000 1,20 0,60

Insumo  P00028 SEDOP Líquido selador acrilico Material GL 0,0500000 47,53 2,37

Insumo  P00049 SEDOP Latex acrílica semi brilho Material GL 0,0800000 179,98 14,39

MO sem LS => 11,43 LS => 9,79 MO com LS => 21,22

Valor do BDI => 16,35 Valor com BDI => 73,09

 15.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  150588 SEDOP Esmalte sobre parede c/ selador sem massa 0 m² 1,0000000 32,18 32,18

Composição Auxiliar  280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,4000000 33,78 13,51

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,3500000 26,13 9,14

Insumo  P00019 SEDOP Tinta esmalte Material GL 0,0500000 144,50 7,22

Insumo  P00007 SEDOP Lixa para parede Material un 0,4000000 1,20 0,48

Insumo  P00027 SEDOP Aguarraz Material GL 0,0140000 67,73 0,94

Insumo  P00008 SEDOP Liquido selador p/ parede Material GL 0,0300000 29,80 0,89

MO sem LS => 7,85 LS => 6,73 MO com LS => 14,58

Valor do BDI => 9,27 Valor com BDI => 41,45

 15.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 Pintura em Madeira m² 1,0000000 2,05 2,05

Composição Auxiliar  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0541000 31,41 1,69

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA Material UN 0,4000000 0,92 0,36

MO sem LS => 0,57 LS => 0,49 MO com LS => 1,06

Valor do BDI => 0,59 Valor com BDI => 2,64

 15.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  150134 SEDOP Esmalte sobre madeira c/ massa e selador 0 m² 1,0000000 57,60 57,60

Composição Auxiliar  280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,7000000 33,78 23,64

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,7000000 26,13 18,29

Insumo  P00019 SEDOP Tinta esmalte Material GL 0,0400000 144,50 5,78

Insumo  P00030 SEDOP Liquido selador p/madeira Material GL 0,0400000 122,50 4,90



Insumo  P00014 SEDOP Lixa para madeira Material un 0,6000000 1,20 0,72

Insumo  P00022 SEDOP Massa acrílica Material GL 0,0600000 60,00 3,60

Insumo  P00027 SEDOP Aguarraz Material GL 0,0100000 67,73 0,67

MO sem LS => 14,51 LS => 12,44 MO com LS => 26,95

Valor do BDI => 16,60 Valor com BDI => 74,20

 15.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102492 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

Pintura para Pisos e 
para Sinalização 
Horizontal e Vertical

m² 1,0000000 29,17 29,17

Composição Auxiliar  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,3650000 31,41 11,46

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1520000 24,38 3,70

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR Material L 0,1600000 10,29 1,64

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO Material L 0,5340000 23,00 12,28

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M Material UN 0,0100000 9,98 0,09

MO sem LS => 5,08 LS => 4,35 MO com LS => 9,43

Valor do BDI => 8,40 Valor com BDI => 37,57

 15.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU/PCA-05 Próprio
COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA REFERENTE AO APARELHAMENTO, LIXAMENTO E 
PINTURA DA ESTRUTURA DA COBERTURA

ASTU - 
ASSENTAMENTO 
DE TUBOS E 

m² 1,0000000 12,40 12,40

Composição Auxiliar  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1600000 31,41 5,02

Composição Auxiliar  102980 SINAPI
PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, VAZÃO 2 L/MIN - 
CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 

CHI 0,0800000 31,41 2,51

Insumo  00038413 SINAPI
LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR, PARA DISCO DE 7" (180 MM), POTENCIA DE 2.200 W, 
*5.000* RPM, 220 V

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0030000 1.049,89 3,14

Insumo  00007347 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO Material GL 0,0300000 57,81 1,73

MO sem LS => 2,55 LS => 2,19 MO com LS => 4,74

Valor do BDI => 3,57 Valor com BDI => 15,97

 15.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  150286 SEDOP Pintura s/ telha ceramica 0 m² 1,0000000 31,93 31,93

Composição Auxiliar  280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,4500000 33,78 15,20

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,1200000 26,13 3,13

Insumo  P00027 SEDOP Aguarraz Material GL 0,0200000 67,73 1,35

Insumo  P00037 SEDOP Tinta para telha cerâmica Material GL 0,1400000 87,57 12,25

MO sem LS => 6,41 LS => 5,50 MO com LS => 11,91

Valor do BDI => 9,20 Valor com BDI => 41,13

 16.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  241318 SEDOP Placa de inauguração  em aço inox/letras bx. relevo- (40 x 30cm) 0 un 1,0000000 1.429,11 1.429,11

Composição Auxiliar  280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,5000000 26,11 13,05

Composição Auxiliar  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,5000000 32,12 16,06

Insumo  D00142 SEDOP Placa de inauguração  em aço inox/letras bx. relevo- (40 x 30cm) Material un 1,0000000 1.400,00 1.400,00

MO sem LS => 10,38 LS => 8,89 MO com LS => 19,27

Valor do BDI => 411,86 Valor com BDI => 1.840,97

 16.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  061458 SEDOP Painel em ACM - Estruturado (fachadas) 0 m² 1,0000000 594,22 594,22

Composição Auxiliar  280003 SEDOP AJUDANTE DE MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 4,0000000 24,87 99,48

Composição Auxiliar  280020 SEDOP MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 4,0000000 30,71 122,84

Insumo  A00096 SEDOP Painel em ACM de 4mm Material m² 1,0000000 288,00 288,00

Insumo  A00097 SEDOP Estrutura em metal p/ painéis de fachada Material m² 1,0000000 79,72 79,72

Insumo  A00098 SEDOP Acessórios p/ fixação de painéis Material CJ 1,0000000 4,18 4,18

MO sem LS => 82,45 LS => 70,67 MO com LS => 153,12

Valor do BDI => 171,25 Valor com BDI => 765,47

 16.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra 0 m² 1,0000000 10,45 10,45

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,4000000 26,13 10,45

MO sem LS => 3,53 LS => 3,02 MO com LS => 6,55

Valor do BDI => 3,01 Valor com BDI => 13,46

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 24,86 24,86

Composição Auxiliar  95308 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 14,85 14,85

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI
EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 8,09 LS => 6,93 MO com LS => 15,02

Valor do BDI => 7,16 Valor com BDI => 32,02

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 24,68 24,68

Composição Auxiliar  95309 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 14,85 14,85

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 8,11 LS => 6,95 MO com LS => 15,06

Valor do BDI => 7,11 Valor com BDI => 31,79

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,0000000 25,89 25,89

Composição Auxiliar  295309 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 5,24 5,24

Composições Auxiliares



Insumo  MO611700 SEDOP CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de Obra h 1,0000000 16,03 16,03

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  EC434590 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  EC434830 SEDOP
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 8,76 LS => 7,51 MO com LS => 16,27

Valor do BDI => 7,46 Valor com BDI => 33,35

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280003 SEDOP AJUDANTE DE MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,0000000 24,87 24,87

Composição Auxiliar  295310 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  MO444990 SEDOP AJUDANTE DE MONTADOR Mão de Obra h 1,0000000 16,03 16,03

Insumo  EC434880 SEDOP
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  EC434640 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA -HORISTA(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 8,73 LS => 7,49 MO com LS => 16,22

Valor do BDI => 7,16 Valor com BDI => 32,03

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,0000000 26,11 26,11

Composição Auxiliar  295312 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  EC434890 SEDOP EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA) Material h 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  MO612700 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO Mão de Obra h 1,0000000 16,03 16,03

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  EC434650 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,78 0,78

MO sem LS => 8,76 LS => 7,51 MO com LS => 16,27

Valor do BDI => 7,52 Valor com BDI => 33,63

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72131 SINAPI
ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MACICO 5X10X20CM 1 VEZ (ESPESSURA 20CM), 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA)

PARE - 
PAREDES/PAINEIS

m² 1,0000000 208,98 208,98

Composição Auxiliar  87335 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0220000 799,15 17,58

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,6000000 29,73 47,56

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,7000000 24,38 41,44

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) Material UN 160,0000000 0,64 102,40

MO sem LS => 31,61 LS => 27,09 MO com LS => 58,70

Valor do BDI => 60,22 Valor com BDI => 269,20

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87367 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

Argamassas m³ 1,0000000 949,57 949,57

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 11,2300000 24,38 273,78

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 1,1600000 120,00 139,20

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 116,4000000 2,00 232,80

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 261,8900000 1,16 303,79

MO sem LS => 88,46 LS => 75,83 MO com LS => 164,29

Valor do BDI => 273,66 Valor com BDI => 1.223,23

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87292 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

Argamassas m³ 1,0000000 840,85 840,85

Composição Auxiliar  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 4,5000000 27,13 122,08

Composição Auxiliar  88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,0500000 2,41 2,53

Composição Auxiliar  88831 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 3,4500000 0,48 1,65

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 1,1600000 120,00 139,20

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 174,1000000 2,00 348,20

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 195,8600000 1,16 227,19

MO sem LS => 44,78 LS => 38,38 MO com LS => 83,16

Valor do BDI => 242,33 Valor com BDI => 1.083,18

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87335 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG. AF_08/2019

Argamassas m³ 1,0000000 799,15 799,15

Composição Auxiliar  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 4,9600000 27,13 134,56

Composição Auxiliar  88386 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,1600000 6,17 7,15

Composição Auxiliar  88392 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 3,8000000 1,26 4,78

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 1,1500000 120,00 138,00

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 137,6100000 2,00 275,22

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 206,4200000 1,16 239,44

MO sem LS => 49,35 LS => 42,31 MO com LS => 91,66

Valor do BDI => 230,31 Valor com BDI => 1.029,46

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total



Composição  87337 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG. AF_08/2019

Argamassas m³ 1,0000000 793,82 793,82

Composição Auxiliar  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 4,8800000 27,13 132,39

Composição Auxiliar  88386 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,1400000 6,17 7,03

Composição Auxiliar  88392 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 3,7400000 1,26 4,71

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 1,1600000 120,00 139,20

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 154,4600000 2,00 308,92

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 173,7700000 1,16 201,57

MO sem LS => 48,56 LS => 41,62 MO com LS => 90,18

Valor do BDI => 228,77 Valor com BDI => 1.022,59

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100475 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO 
DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

Argamassas m³ 1,0000000 957,57 957,57

Composição Auxiliar  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 3,7500000 27,13 101,73

Composição Auxiliar  88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,8700000 2,41 2,09

Composição Auxiliar  88831 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 2,8800000 0,48 1,38

Insumo  00000123 SINAPI
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E CONCRETOS 
SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

Material L 19,4400000 8,18 159,01

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 1,0800000 120,00 129,60

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 486,0000000 1,16 563,76

MO sem LS => 37,31 LS => 31,99 MO com LS => 69,30

Valor do BDI => 275,97 Valor com BDI => 1.233,54

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

Argamassas m³ 1,0000000 897,56 897,56

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 8,5700000 24,38 208,93

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 1,0700000 120,00 128,40

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 482,9600000 1,16 560,23

MO sem LS => 67,50 LS => 57,87 MO com LS => 125,37

Valor do BDI => 258,67 Valor com BDI => 1.156,23

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88628 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

Argamassas m³ 1,0000000 785,44 785,44

Composição Auxiliar  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 3,4200000 27,13 92,78

Composição Auxiliar  88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,8000000 2,41 1,92

Composição Auxiliar  88831 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 2,6200000 0,48 1,25

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 1,0700000 120,00 128,40

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 483,7000000 1,16 561,09

MO sem LS => 34,03 LS => 29,17 MO com LS => 63,20

Valor do BDI => 226,36 Valor com BDI => 1.011,80

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87316 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

Argamassas m³ 1,0000000 652,65 652,65

Composição Auxiliar  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 4,6400000 27,13 125,88

Composição Auxiliar  88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,0800000 2,41 2,60

Composição Auxiliar  88831 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 3,5600000 0,48 1,70

Insumo  00000367 SINAPI
AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

Material m³ 1,0200000 121,56 123,99

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 343,5200000 1,16 398,48

MO sem LS => 46,17 LS => 39,57 MO com LS => 85,74

Valor do BDI => 188,09 Valor com BDI => 840,74

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88631 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

Argamassas m³ 1,0000000 791,97 791,97

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 8,2900000 24,38 202,11

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 1,1500000 120,00 138,00

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 389,5400000 1,16 451,86

MO sem LS => 65,30 LS => 55,98 MO com LS => 121,28

Valor do BDI => 228,24 Valor com BDI => 1.020,21

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87283 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO 
DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

Argamassas m³ 1,0000000 605,52 605,52

Composição Auxiliar  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 4,3300000 27,13 117,47

Composição Auxiliar  88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 3,3320000 2,41 8,03

Composição Auxiliar  88831 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 1,0100000 0,48 0,48

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 1,2700000 120,00 152,40

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 281,5300000 1,16 326,57

Insumo  00043617 SINAPI
ADITIVO PLASTIFICANTE E ESTABILIZADOR PARA ARGAMASSAS DE ASSENTAMENTO E 
REBOCO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

Material L 0,0630000 9,06 0,57

MO sem LS => 43,08 LS => 36,93 MO com LS => 80,01

Valor do BDI => 174,51 Valor com BDI => 780,03

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280006 SEDOP ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,0000000 31,90 31,90



Composição Auxiliar  295314 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  EC434890 SEDOP EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA) Material h 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  EC434650 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  MO378000 SEDOP ARMADOR Mão de Obra h 1,0000000 21,80 21,80

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 11,88 LS => 10,18 MO com LS => 22,06

Valor do BDI => 9,19 Valor com BDI => 41,09

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 29,54 29,54

Composição Auxiliar  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,48 19,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI
EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 10,61 LS => 9,09 MO com LS => 19,70

Valor do BDI => 8,51 Valor com BDI => 38,05

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92917 SINAPI
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 1,0000000 13,51 13,51

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0166000 24,86 0,41

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1015000 29,54 2,99

Composição Auxiliar  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022
Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 1,0000000 9,38 9,38

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, PARA 
VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 
KG/M)

Material KG 0,0250000 23,13 0,57

MO sem LS => 1,38 LS => 1,19 MO com LS => 2,57

Valor do BDI => 3,89 Valor com BDI => 17,40

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92767 SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 1,0000000 15,44 15,44

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0172000 24,86 0,42

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1055000 29,54 3,11

Composição Auxiliar  92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022
Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 1,0000000 10,73 10,73

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, PARA 
VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN 2,8160000 0,22 0,61

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 
KG/M)

Material KG 0,0250000 23,13 0,57

MO sem LS => 2,35 LS => 2,02 MO com LS => 4,37

Valor do BDI => 4,44 Valor com BDI => 19,88

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92768 SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 1,0000000 13,37 13,37

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0136000 24,86 0,33

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0836000 29,54 2,46

Composição Auxiliar  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022
Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 1,0000000 9,55 9,55

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, PARA 
VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN 2,1180000 0,22 0,46

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 
KG/M)

Material KG 0,0250000 23,13 0,57

MO sem LS => 1,68 LS => 1,44 MO com LS => 3,12

Valor do BDI => 3,85 Valor com BDI => 17,22

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 20,94 20,94

Composição Auxiliar  95315 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 12,12 12,12

Insumo  00043464 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 6,62 LS => 5,67 MO com LS => 12,29

Valor do BDI => 6,03 Valor com BDI => 26,97

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100578 SINAPI
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, 
CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M 
DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025

Postes de Concreto 
e Metálicos

UN 1,0000000 657,20 657,20

Composição Auxiliar  5928 SINAPI
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,0731600 292,87 21,42

Composição Auxiliar  5930 SINAPI
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,9865201 76,90 75,86

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,9149091 25,27 23,11

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 4,1170909 30,07 123,80

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO Material M 9,0000000 45,89 413,01

MO sem LS => 66,37 LS => 56,90 MO com LS => 123,27

Valor do BDI => 189,40 Valor com BDI => 846,60



Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 25,27 25,27

Composição Auxiliar  95316 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 14,85 14,85

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043460 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI
EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,26 1,26

MO sem LS => 8,29 LS => 7,11 MO com LS => 15,40

Valor do BDI => 7,28 Valor com BDI => 32,55

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280008 SEDOP
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0 h 1,0000000 25,52 25,52

Composição Auxiliar  295317 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  MO246000 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO Mão de Obra h 1,0000000 16,03 16,03

Insumo  EC434850 SEDOP
EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO 
CAIXA)

Material h 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  EC434610 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,31 0,31

MO sem LS => 8,79 LS => 7,54 MO com LS => 16,33

Valor do BDI => 7,35 Valor com BDI => 32,87

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 24,30 24,30

Composição Auxiliar  95317 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 14,85 14,85

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI
EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,13 1,13

MO sem LS => 8,14 LS => 6,97 MO com LS => 15,11

Valor do BDI => 7,00 Valor com BDI => 31,30

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110142 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:6 0 m³ 1,0000000 521,40 521,40

Composição Auxiliar  280022 SEDOP
OPERADOR DE BETONEIRA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0 h 0,3100000 30,63 9,49

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 6,0000000 26,13 156,78

Insumo  J00003 SEDOP Cimento Material SC 4,8600000 51,13 248,49

Insumo  J00005 SEDOP Areia Material m³ 1,2100000 87,44 105,80

Insumo  M00008 SEDOP Betoneira eletrica - 320l Equipamento h 0,3100000 2,72 0,84

MO sem LS => 56,59 LS => 48,50 MO com LS => 105,09

Valor do BDI => 150,26 Valor com BDI => 671,66

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110248 SEDOP Argamassa de cimento e areia no traço 1:3 0 m³ 1,0000000 759,51 759,51

Composição Auxiliar  280022 SEDOP
OPERADOR DE BETONEIRA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0 h 0,3100000 30,63 9,49

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 6,0000000 26,13 156,78

Insumo  J00003 SEDOP Cimento Material SC 9,5000000 51,13 485,73

Insumo  J00005 SEDOP Areia Material m³ 1,2200000 87,44 106,67

Insumo  M00008 SEDOP Betoneira eletrica - 320l Equipamento h 0,3100000 2,72 0,84

MO sem LS => 56,59 LS => 48,50 MO com LS => 105,09

Valor do BDI => 218,89 Valor com BDI => 978,40

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110764 SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 0 m³ 1,0000000 526,40 526,40

Composição Auxiliar  280022 SEDOP
OPERADOR DE BETONEIRA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0 h 0,3100000 30,63 9,49

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 6,0000000 26,13 156,78

Insumo  J00003 SEDOP Cimento Material SC 4,6000000 51,13 235,19

Insumo  D00349 SEDOP Aditivo plastificante Material L 0,9200000 19,90 18,30

Insumo  J00005 SEDOP Areia Material m³ 1,2100000 87,44 105,80

Insumo  M00008 SEDOP Betoneira eletrica - 320l Equipamento h 0,3100000 2,72 0,84

MO sem LS => 56,59 LS => 48,50 MO com LS => 105,09

Valor do BDI => 151,70 Valor com BDI => 678,10

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  050038 SEDOP Armação p/ concreto 0 kg 1,0000000 14,32 14,32

Composição Auxiliar  280006 SEDOP ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,0800000 31,90 2,55

Composição Auxiliar  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 0,1400000 26,13 3,65

Insumo  D00043 SEDOP Arame recozido No. 18 Material kg 0,0250000 13,49 0,33

Insumo  D00425 SEDOP Aço CA 50/60 -  Preço médio Material kg 1,1000000 7,09 7,79

MO sem LS => 2,18 LS => 1,87 MO com LS => 4,05

Valor do BDI => 4,12 Valor com BDI => 18,44

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 1,0000000 0,48 0,48

Composição Auxiliar  88826 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 0,39 0,39



Composição Auxiliar  88827 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,09 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,13 Valor com BDI => 0,61

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,0000000 2,41 2,41

Composição Auxiliar  88826 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 0,39 0,39

Composição Auxiliar  88827 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição Auxiliar  88828 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 
AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 0,42 0,42

Composição Auxiliar  88829 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 1,51 1,51

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,69 Valor com BDI => 3,10

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00010535 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000640 6.114,00 0,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 Valor com BDI => 0,50

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00010535 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000148 6.114,00 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 Valor com BDI => 0,11

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 
AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00010535 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000700 6.114,00 0,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 Valor com BDI => 0,54

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 1,51 1,51

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH 1,2500000 1,21 1,51

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,43 Valor com BDI => 1,94

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89226 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 1,0000000 1,95 1,95

Composição Auxiliar  89221 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 1,59 1,59

Composição Auxiliar  89222 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,36 0,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,56 Valor com BDI => 2,51

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89225 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,0000000 6,71 6,71

Composição Auxiliar  89221 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 1,59 1,59

Composição Auxiliar  89222 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição Auxiliar  89223 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 
AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 1,74 1,74

Composição Auxiliar  89224 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 3,02 3,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,93 Valor com BDI => 8,64

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89221 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 1,59 1,59

Insumo  00036397 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000640 24.870,50 1,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,45 Valor com BDI => 2,04

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89222 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00036397 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000148 24.870,50 0,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 Valor com BDI => 0,46

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89223 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 
AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 1,74 1,74

Insumo  00036397 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000700 24.870,50 1,74

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,50 Valor com BDI => 2,24



Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89224 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 

H 1,0000000 3,02 3,02

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH 2,5000000 1,21 3,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,87 Valor com BDI => 3,89

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

M 1,0000000 3,50 3,50

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0230000 25,27 0,58

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0230000 30,07 0,69

Insumo  00001013 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

Material M 1,2434000 1,75 2,17

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M Material UN 0,0094000 6,80 0,06

MO sem LS => 0,44 LS => 0,37 MO com LS => 0,81

Valor do BDI => 1,00 Valor com BDI => 4,50

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91933 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

M 1,0000000 19,24 19,24

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0760000 25,27 1,92

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0760000 30,07 2,28

Insumo  00001020 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 
MM2

Material M 1,2434000 12,05 14,98

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M Material UN 0,0094000 6,80 0,06

MO sem LS => 1,45 LS => 1,25 MO com LS => 2,70

Valor do BDI => 5,54 Valor com BDI => 24,78

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91937 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 

UN 1,0000000 17,27 17,27

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,2220000 25,27 5,60

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,2220000 30,07 6,67

Insumo  00001871 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO

Material UN 1,0000000 5,00 5,00

MO sem LS => 4,25 LS => 3,64 MO com LS => 7,89

Valor do BDI => 4,97 Valor com BDI => 22,24

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91940 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

UN 1,0000000 19,70 19,70

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,2910000 25,27 7,35

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,2910000 30,07 8,75

Composição Auxiliar  88629 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0009000 897,56 0,80

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO Material UN 1,0000000 2,80 2,80

MO sem LS => 5,63 LS => 4,83 MO com LS => 10,46

Valor do BDI => 5,67 Valor com BDI => 25,37

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,0000000 31,75 31,75

Composição Auxiliar  295329 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  MO121400 SEDOP CARPINTEIRO Mão de Obra h 1,0000000 21,80 21,80

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  EC434590 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  EC434830 SEDOP
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 11,92 LS => 10,21 MO com LS => 22,13

Valor do BDI => 9,15 Valor com BDI => 40,90

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 28,22 28,22

Composição Auxiliar  95329 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 18,33 18,33

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 10,02 LS => 8,58 MO com LS => 18,60

Valor do BDI => 8,13 Valor com BDI => 36,35

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 29,32 29,32

Composição Auxiliar  95330 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,48 19,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 10,61 LS => 9,09 MO com LS => 19,70

Valor do BDI => 8,45 Valor com BDI => 37,77

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90466 SINAPI
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

Rasgos e Fixações M 1,0000000 17,17 17,17



Composição Auxiliar  88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0830000 24,30 2,01

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,3650000 29,02 10,59

Composição Auxiliar  88629 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0051000 897,56 4,57

MO sem LS => 4,91 LS => 4,20 MO com LS => 9,11

Valor do BDI => 4,94 Valor com BDI => 22,11

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91534 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 1,0000000 32,19 32,19

Composição Auxiliar  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 31,03 31,03

Composição Auxiliar  91529 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,92 0,92

Composição Auxiliar  91530 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,24 0,24

MO sem LS => 12,05 LS => 10,33 MO com LS => 22,38

Valor do BDI => 9,27 Valor com BDI => 41,46

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91533 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,0000000 39,73 39,73

Composição Auxiliar  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 31,03 31,03

Composição Auxiliar  91529 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,92 0,92

Composição Auxiliar  91530 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,24 0,24

Composição Auxiliar  91531 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 1,15 1,15

Composição Auxiliar  91532 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 6,39 6,39

MO sem LS => 12,05 LS => 10,33 MO com LS => 22,38

Valor do BDI => 11,45 Valor com BDI => 51,18

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91529 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,92 0,92

Insumo  00013458 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000533 17.335,43 0,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,26 Valor com BDI => 1,18

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91530 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00013458 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000143 17.335,43 0,24

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,06 Valor com BDI => 0,30

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91531 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00013458 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000667 17.335,43 1,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,33 Valor com BDI => 1,48

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91532 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 

Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 6,39 6,39

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM Material L 1,0300000 6,21 6,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,84 Valor com BDI => 8,23

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94963 SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

Produção de 
Concreto

m³ 1,0000000 658,10 658,10

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 2,3275000 24,38 56,74

Composição Auxiliar  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,4695000 27,13 39,86

Composição Auxiliar  88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,7563000 2,41 1,82

Composição Auxiliar  88831 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,7131000 0,48 0,34

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 0,8046000 120,00 96,55

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 273,0630000 1,16 316,75

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Material m³ 0,5792000 252,15 146,04

MO sem LS => 32,95 LS => 28,25 MO com LS => 61,20

Valor do BDI => 189,66 Valor com BDI => 847,76

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94964 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

Produção de 
Concreto

m³ 1,0000000 721,05 721,05

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 2,5333000 24,38 61,76

Composição Auxiliar  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,6046000 27,13 43,53

Composição Auxiliar  88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,8259000 2,41 1,99

Composição Auxiliar  88831 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,7787000 0,48 0,37

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 0,7558000 120,00 90,69

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 322,9777000 1,16 374,65

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Material m³ 0,5872000 252,15 148,06

MO sem LS => 35,92 LS => 30,79 MO com LS => 66,71

Valor do BDI => 207,80 Valor com BDI => 928,85

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94970 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

Produção de 
Concreto

m³ 1,0000000 707,19 707,19

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 2,0267000 24,38 49,41

Composição Auxiliar  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,2768000 27,13 34,63



Composição Auxiliar  89225 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,6572000 6,71 4,40

Composição Auxiliar  89226 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,6197000 1,95 1,20

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 0,7609000 120,00 91,30

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 325,1589000 1,16 377,18

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Material m³ 0,5912000 252,15 149,07

MO sem LS => 28,67 LS => 24,57 MO com LS => 53,24

Valor do BDI => 203,81 Valor com BDI => 911,00

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94971 SINAPI
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

Produção de 
Concreto

m³ 1,0000000 748,86 748,86

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,9792000 24,38 48,25

Composição Auxiliar  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,2501000 27,13 33,91

Composição Auxiliar  89225 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,6434000 6,71 4,31

Composição Auxiliar  89226 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,6067000 1,95 1,18

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 0,7275000 120,00 87,30

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 364,9433000 1,16 423,33

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Material m³ 0,5972000 252,15 150,58

MO sem LS => 28,03 LS => 24,02 MO com LS => 52,05

Valor do BDI => 215,82 Valor com BDI => 964,68

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94972 SINAPI
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

Produção de 
Concreto

m³ 1,0000000 775,56 775,56

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,9633000 24,38 47,86

Composição Auxiliar  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,2400000 27,13 33,64

Composição Auxiliar  89225 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,6382000 6,71 4,28

Composição Auxiliar  89226 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,6018000 1,95 1,17

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 0,7119000 120,00 85,42

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 391,1663000 1,16 453,75

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Material m³ 0,5927000 252,15 149,44

MO sem LS => 27,80 LS => 23,83 MO com LS => 51,63

Valor do BDI => 223,51 Valor com BDI => 999,07

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104749 SINAPI
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023

Sistema de 
Proteção contra 
Descargas 
Atmosféricas - 

UN 1,0000000 20,18 20,18

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,1863000 25,27 4,70

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1863000 30,07 5,60

Insumo  00000416 SINAPI
GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4", CONDUTOR 
DE *10* A 50 MM2

Material UN 1,0000000 9,88 9,88

MO sem LS => 3,56 LS => 3,06 MO com LS => 6,62

Valor do BDI => 5,81 Valor com BDI => 25,99

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96977 SINAPI
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023

Sistema de 
Proteção contra 
Descargas 

M 1,0000000 70,45 70,45

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0331000 25,27 0,83

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0331000 30,07 0,99

Insumo  00000867 SINAPI CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO Material M 1,0500000 65,37 68,63

MO sem LS => 0,62 LS => 0,54 MO com LS => 1,16

Valor do BDI => 20,30 Valor com BDI => 90,75

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022
Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 1,0000000 9,38 9,38

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0026000 24,86 0,06

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0162000 29,54 0,47

Insumo  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO Material KG 1,1100000 7,98 8,85

MO sem LS => 0,18 LS => 0,16 MO com LS => 0,34

Valor do BDI => 2,70 Valor com BDI => 12,08

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022
Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 1,0000000 10,73 10,73

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0152000 24,86 0,37

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0933000 29,54 2,75

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO Material KG 1,0700000 7,12 7,61

MO sem LS => 1,10 LS => 0,95 MO com LS => 2,05

Valor do BDI => 3,09 Valor com BDI => 13,82

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022
Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 1,0000000 9,55 9,55

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0095000 24,86 0,23

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0581000 29,54 1,71

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO Material KG 1,0700000 7,12 7,61

MO sem LS => 0,69 LS => 0,59 MO com LS => 1,28

Valor do BDI => 2,75 Valor com BDI => 12,30

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0115400 14,85 0,17

MO sem LS => 0,09 LS => 0,08 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,04 Valor com BDI => 0,21

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  295309 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  MO611700 SEDOP CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de Obra h 0,0155000 16,03 0,24

MO sem LS => 0,13 LS => 0,11 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,06 Valor com BDI => 0,30



Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0147600 14,85 0,21

MO sem LS => 0,11 LS => 0,10 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,06 Valor com BDI => 0,27

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  295310 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  MO444990 SEDOP AJUDANTE DE MONTADOR Mão de Obra h 0,0121000 16,03 0,19

MO sem LS => 0,10 LS => 0,09 MO com LS => 0,19

Valor do BDI => 0,05 Valor com BDI => 0,24

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  295312 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  MO612700 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO Mão de Obra h 0,0155000 16,03 0,24

MO sem LS => 0,13 LS => 0,11 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,06 Valor com BDI => 0,30

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  295314 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  MO378000 SEDOP ARMADOR Mão de Obra h 0,0121000 21,80 0,26

MO sem LS => 0,14 LS => 0,12 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,07 Valor com BDI => 0,33

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0115400 19,48 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,06 Valor com BDI => 0,28

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95315 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0147600 12,12 0,17

MO sem LS => 0,09 LS => 0,08 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,04 Valor com BDI => 0,21

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0373200 14,85 0,55

MO sem LS => 0,30 LS => 0,25 MO com LS => 0,55

Valor do BDI => 0,15 Valor com BDI => 0,70

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  295317 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  MO246000 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO Mão de Obra h 0,0189000 16,03 0,30

MO sem LS => 0,16 LS => 0,14 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,08 Valor com BDI => 0,38

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0179800 14,85 0,26

MO sem LS => 0,14 LS => 0,12 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,07 Valor com BDI => 0,33

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  295329 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  MO121400 SEDOP CARPINTEIRO Mão de Obra h 0,0155000 21,80 0,33

MO sem LS => 0,18 LS => 0,15 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,09 Valor com BDI => 0,42

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95329 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0147600 18,33 0,27

MO sem LS => 0,15 LS => 0,12 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,07 Valor com BDI => 0,34

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0115400 19,48 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,06 Valor com BDI => 0,28

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,72 0,72

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0373200 19,48 0,72

MO sem LS => 0,39 LS => 0,33 MO com LS => 0,72

Valor do BDI => 0,20 Valor com BDI => 0,92

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  295335 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  MO269600 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO Mão de Obra h 0,0189000 21,80 0,41

MO sem LS => 0,22 LS => 0,19 MO com LS => 0,41

Valor do BDI => 0,11 Valor com BDI => 0,52

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0179800 19,48 0,35

MO sem LS => 0,19 LS => 0,16 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 0,10 Valor com BDI => 0,45

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95341 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0147600 20,37 0,30

MO sem LS => 0,16 LS => 0,14 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,08 Valor com BDI => 0,38

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  295344 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  MO444970 SEDOP MONTADOR Mão de Obra h 0,0121000 21,80 0,26

MO sem LS => 0,14 LS => 0,12 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,07 Valor com BDI => 0,33

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95351 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) Mão de Obra H 0,0163700 24,19 0,39

MO sem LS => 0,21 LS => 0,18 MO com LS => 0,39

Valor do BDI => 0,11 Valor com BDI => 0,50



Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  295389 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

0 h 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  MO376660 SEDOP OPERADOR DE BETONEIRA /MISTURADOR Mão de Obra h 0,0087000 21,80 0,18

MO sem LS => 0,10 LS => 0,08 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,05 Valor com BDI => 0,23

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0083100 18,33 0,15

MO sem LS => 0,08 LS => 0,07 MO com LS => 0,15

Valor do BDI => 0,04 Valor com BDI => 0,19

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0115400 24,02 0,27

MO sem LS => 0,15 LS => 0,12 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,07 Valor com BDI => 0,34

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95358 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0163700 18,33 0,30

MO sem LS => 0,16 LS => 0,14 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,08 Valor com BDI => 0,38

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM (HORISTA) Mão de Obra H 0,0115400 22,13 0,25

MO sem LS => 0,13 LS => 0,12 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,07 Valor com BDI => 0,32

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  295371 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  MO475000 SEDOP PEDREIRO Mão de Obra h 0,0223000 21,80 0,48

MO sem LS => 0,26 LS => 0,22 MO com LS => 0,48

Valor do BDI => 0,13 Valor com BDI => 0,61

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0212000 19,48 0,41

MO sem LS => 0,22 LS => 0,19 MO com LS => 0,41

Valor do BDI => 0,11 Valor com BDI => 0,52

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  295372 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  MO478300 SEDOP PINTOR Mão de Obra h 0,0155000 21,80 0,33

MO sem LS => 0,18 LS => 0,15 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,09 Valor com BDI => 0,42

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0147600 19,48 0,28

MO sem LS => 0,15 LS => 0,13 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 0,08 Valor com BDI => 0,36

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0115400 19,48 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,06 Valor com BDI => 0,28

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  295378 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  MO611100 SEDOP SERVENTE Mão de Obra h 0,0223000 16,03 0,35

MO sem LS => 0,19 LS => 0,16 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 0,10 Valor com BDI => 0,45

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0212000 14,33 0,30

MO sem LS => 0,16 LS => 0,14 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,08 Valor com BDI => 0,38

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  295385 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGO
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  MO128690 SEDOP TELHADISTA Mão de Obra h 0,0121000 21,80 0,26

MO sem LS => 0,14 LS => 0,12 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,07 Valor com BDI => 0,33

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95385 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0115400 19,24 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,06 Valor com BDI => 0,28

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91919 SINAPI
CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

UN 1,0000000 25,41 25,41

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,3280000 25,27 8,28

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,3280000 30,07 9,86

Insumo  00039276 SINAPI CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO Material UN 1,0000000 7,27 7,27

MO sem LS => 6,28 LS => 5,39 MO com LS => 11,67

Valor do BDI => 7,32 Valor com BDI => 32,73

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91917 SINAPI
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

UN 1,0000000 23,05 23,05

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,3280000 25,27 8,28

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,3280000 30,07 9,86

Insumo  00001884 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO Material UN 1,0000000 4,91 4,91

MO sem LS => 6,28 LS => 5,39 MO com LS => 11,67

Valor do BDI => 6,64 Valor com BDI => 29,69

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93666 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas 
- Quadros, Cabos, 
Disjuntores, 

UN 1,0000000 74,42 74,42

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,3531630 25,27 8,92



Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,3531630 30,07 10,61

Insumo  00001575 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

Material UN 2,0000000 1,95 3,90

Insumo  00034623 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 40 - 50 A Material UN 1,0000000 50,99 50,99

MO sem LS => 6,76 LS => 5,80 MO com LS => 12,56

Valor do BDI => 21,44 Valor com BDI => 95,86

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 30,07 30,07

Composição Auxiliar  95332 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,72 0,72

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,48 19,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043460 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI
EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,26 1,26

MO sem LS => 10,88 LS => 9,32 MO com LS => 20,20

Valor do BDI => 8,66 Valor com BDI => 38,73

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91842 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - 
INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIF
ICAÇÃO E 

M 1,0000000 6,73 6,73

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0610000 25,27 1,54

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,0610000 30,07 1,83

Insumo  00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM Material M 1,1000000 3,03 3,33

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 
KG/M)

Material KG 0,0016000 23,13 0,03

MO sem LS => 1,16 LS => 1,00 MO com LS => 2,16

Valor do BDI => 1,93 Valor com BDI => 8,66

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91852 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

M 1,0000000 9,93 9,93

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,1240000 25,27 3,13

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1240000 30,07 3,72

Insumo  00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM Material M 1,0170000 3,03 3,08

MO sem LS => 2,37 LS => 2,03 MO com LS => 4,40

Valor do BDI => 2,86 Valor com BDI => 12,79

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91872 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

M 1,0000000 20,80 20,80

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,1970000 25,27 4,97

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1970000 30,07 5,92

Insumo  00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1", SEM LUVA Material M 1,0170000 9,75 9,91

MO sem LS => 3,77 LS => 3,23 MO com LS => 7,00

Valor do BDI => 5,99 Valor com BDI => 26,79

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280016 SEDOP
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0 h 1,0000000 31,40 31,40

Composição Auxiliar  295335 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  EC434850 SEDOP
EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO 
CAIXA)

Material h 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  MO269600 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO Mão de Obra h 1,0000000 21,80 21,80

Insumo  EC434610 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,31 0,31

MO sem LS => 11,96 LS => 10,25 MO com LS => 22,21

Valor do BDI => 9,04 Valor com BDI => 40,44

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 29,02 29,02

Composição Auxiliar  95335 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,48 19,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI
EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,13 1,13

MO sem LS => 10,68 LS => 9,15 MO com LS => 19,83

Valor do BDI => 8,36 Valor com BDI => 37,38

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92263 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

Fôrmas para 
Estruturas de 
Concreto Armado

m² 1,0000000 190,08 190,08

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,2500000 24,68 6,17

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,1800000 29,32 34,59

Composição Auxiliar  91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,0630000 32,84 2,06

Composição Auxiliar  91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,2550000 31,14 7,94

Insumo  00001358 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 17 MM

Material m² 1,3360000 52,30 69,87

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA Material M 2,3080000 11,91 27,48

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA Material M 9,2370000 4,17 38,51

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) Material KG 0,2080000 16,66 3,46

MO sem LS => 18,36 LS => 15,74 MO com LS => 34,10



Valor do BDI => 54,78 Valor com BDI => 244,86

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020
Fôrmas para 
Estruturas de 
Concreto Armado

m² 1,0000000 166,27 166,27

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,1790000 24,68 4,41

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,7920000 29,32 23,22

Composição Auxiliar  91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,0560000 32,84 1,83

Composição Auxiliar  91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,2240000 31,14 6,97

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA Material M 4,2280000 4,17 17,63

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) Material KG 0,1280000 16,66 2,13

Insumo  00006189 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 4,4480000 24,75 110,08

MO sem LS => 13,22 LS => 11,33 MO com LS => 24,55

Valor do BDI => 47,91 Valor com BDI => 214,18

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93282 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 1,0000000 27,76 27,76

Composição Auxiliar  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 27,28 27,28

Composição Auxiliar  93277 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,39 0,39

Composição Auxiliar  93278 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,09 0,09

MO sem LS => 10,03 LS => 8,60 MO com LS => 18,63

Valor do BDI => 8,00 Valor com BDI => 35,76

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93281 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,0000000 29,06 29,06

Composição Auxiliar  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 27,28 27,28

Composição Auxiliar  93277 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,39 0,39

Composição Auxiliar  93278 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição Auxiliar  93279 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição Auxiliar  93280 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,94 0,94

MO sem LS => 10,03 LS => 8,60 MO com LS => 18,63

Valor do BDI => 8,37 Valor com BDI => 37,43

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93277 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00036487 SINAPI
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFASICO DE 1,25 CV

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000640 6.093,98 0,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 Valor com BDI => 0,50

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93278 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00036487 SINAPI
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFASICO DE 1,25 CV

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000148 6.093,98 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 Valor com BDI => 0,11

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93279 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00036487 SINAPI
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFASICO DE 1,25 CV

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000600 6.093,98 0,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 Valor com BDI => 0,46

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93280 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH 0,7800000 1,21 0,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,27 Valor com BDI => 1,21

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5930 SINAPI
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 1,0000000 76,90 76,90

Composição Auxiliar  88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 33,23 33,23

Composição Auxiliar  89259 SINAPI
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 28,75 28,75

Composição Auxiliar  89260 SINAPI
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 10,63 10,63

Composição Auxiliar  91466 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 4,29 4,29

MO sem LS => 13,23 LS => 11,35 MO com LS => 24,58

Valor do BDI => 22,16 Valor com BDI => 99,06

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5928 SINAPI
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,0000000 292,87 292,87

Composição Auxiliar  88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 33,23 33,23

Composição Auxiliar  89259 SINAPI
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 28,75 28,75

Composição Auxiliar  89260 SINAPI
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 10,63 10,63



Composição Auxiliar  89262 SINAPI
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 48,94 48,94

Composição Auxiliar  91466 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 4,29 4,29

Composição Auxiliar  91467 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 167,03 167,03

MO sem LS => 13,23 LS => 11,35 MO com LS => 24,58

Valor do BDI => 84,40 Valor com BDI => 377,27

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89259 SINAPI
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 28,75 28,75

Insumo  00003363 SINAPI

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM 
SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000551 143.750,00 7,92

Insumo  00037752 SINAPI
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 
INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000343 607.297,27 20,83

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 8,28 Valor com BDI => 37,03

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91466 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 4,29 4,29

Insumo  00003363 SINAPI

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM 
SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000058 143.750,00 0,83

Insumo  00037752 SINAPI
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 
INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000057 607.297,27 3,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,23 Valor com BDI => 5,52

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89260 SINAPI
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 10,63 10,63

Insumo  00003363 SINAPI

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM 
SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000144 143.750,00 2,07

Insumo  00037752 SINAPI
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 
INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000141 607.297,27 8,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,06 Valor com BDI => 13,69

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89262 SINAPI
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 48,94 48,94

Insumo  00003363 SINAPI

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM 
SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000689 143.750,00 9,90

Insumo  00037752 SINAPI
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 
INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000643 607.297,27 39,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,10 Valor com BDI => 63,04

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91467 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 167,03 167,03

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 26,4300000 6,32 167,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 48,13 Valor com BDI => 215,16

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96986 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

Sistema de 
Proteção contra 
Descargas 

UN 1,0000000 117,04 117,04

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,3882000 25,27 9,80

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,3882000 30,07 11,67

Insumo  00003378 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 3/4", 
REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

Material UN 1,0000000 95,57 95,57

MO sem LS => 7,44 LS => 6,37 MO com LS => 13,81

Valor do BDI => 33,73 Valor com BDI => 150,77

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92035 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) E 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 1,0000000 72,49 72,49

Composição Auxiliar  91946 SINAPI
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA 
PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

UN 1,0000000 10,91 10,91

Composição Auxiliar  92034 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) E 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 1,0000000 61,58 61,58

MO sem LS => 16,65 LS => 14,27 MO com LS => 30,92

Valor do BDI => 20,89 Valor com BDI => 93,38

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92034 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) E 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 
Interruptores

UN 1,0000000 61,58 61,58

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,7410000 25,27 18,72

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,7410000 30,07 22,28

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) Material UN 1,0000000 6,81 6,81



Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) Material UN 1,0000000 5,98 5,98

Insumo  00038113 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V (APENAS MODULO) Material UN 1,0000000 7,79 7,79

MO sem LS => 14,20 LS => 12,17 MO com LS => 26,37

Valor do BDI => 17,74 Valor com BDI => 79,32

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91885 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

UN 1,0000000 14,07 14,07

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,2190000 25,27 5,53

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,2190000 30,07 6,58

Insumo  00001892 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO Material UN 1,0000000 1,96 1,96

MO sem LS => 4,19 LS => 3,60 MO com LS => 7,79

Valor do BDI => 4,05 Valor com BDI => 18,12

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 30,51 30,51

Composição Auxiliar  95341 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 20,37 20,37

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI
EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 11,13 LS => 9,54 MO com LS => 20,67

Valor do BDI => 8,79 Valor com BDI => 39,30

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87547 SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E 
= 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

Massa Única Interna m² 1,0000000 32,18 32,18

Composição Auxiliar  87292 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

Argamassas m³ 0,0194000 840,85 16,31

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,3789000 29,73 11,26

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1894000 24,38 4,61

MO sem LS => 6,41 LS => 5,50 MO com LS => 11,91

Valor do BDI => 9,27 Valor com BDI => 41,45

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88392 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 1,0000000 1,26 1,26

Composição Auxiliar  88387 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 1,03 1,03

Composição Auxiliar  88389 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,23 0,23

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,36 Valor com BDI => 1,62

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88386 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,0000000 6,17 6,17

Composição Auxiliar  88387 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 1,03 1,03

Composição Auxiliar  88389 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,23 0,23

Composição Auxiliar  88390 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 1,13 1,13

Composição Auxiliar  88391 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 3,78 3,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,77 Valor com BDI => 7,94

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88387 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 1,03 1,03

Insumo  00037544 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 CV

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000640 16.205,06 1,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,29 Valor com BDI => 1,32

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88389 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00037544 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 CV

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000148 16.205,06 0,23

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,06 Valor com BDI => 0,29

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88390 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00037544 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 CV

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000700 16.205,06 1,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,32 Valor com BDI => 1,45

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88391 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 3,78 3,78

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH 3,1300000 1,21 3,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,08 Valor com BDI => 4,86

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280020 SEDOP MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,0000000 30,71 30,71

Composição Auxiliar  295344 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 0,08 0,08



Insumo  MO444970 SEDOP MONTADOR Mão de Obra h 1,0000000 21,80 21,80

Insumo  EC434880 SEDOP
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  EC434640 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA -HORISTA(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 11,88 LS => 10,18 MO com LS => 22,06

Valor do BDI => 8,85 Valor com BDI => 39,56

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92423 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

Fôrmas para 
Estruturas de 
Concreto Armado

m² 1,0000000 78,31 78,31

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,1380000 24,68 3,40

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,7520000 29,32 22,04

Composição Auxiliar  92263 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

Fôrmas para 
Estruturas de 
Concreto Armado

m² 0,1880000 190,08 35,73

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA

Material L 0,0100000 7,86 0,07

Insumo  00040271 SINAPI
LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO REGULAVEIS, 
EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

Equipamento UNXMES 0,1960000 18,37 3,60

Insumo  00040275 SINAPI
LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO DE PILARES, 
ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 M

Equipamento UNXMES 0,3930000 19,20 7,54

Insumo  00040287 SINAPI
LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, COM ROSCA DE 
5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

Equipamento MES 0,7850000 7,07 5,54

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0190000 20,56 0,39

MO sem LS => 12,54 LS => 10,75 MO com LS => 23,29

Valor do BDI => 22,56 Valor com BDI => 100,87

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 33,23 33,23

Composição Auxiliar  95351 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 24,19 24,19

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 13,23 LS => 11,35 MO com LS => 24,58

Valor do BDI => 9,57 Valor com BDI => 42,80

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 27,13 27,13

Composição Auxiliar  95389 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 18,33 18,33

Insumo  00043464 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 9,95 LS => 8,53 MO com LS => 18,48

Valor do BDI => 7,81 Valor com BDI => 34,94

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280022 SEDOP
OPERADOR DE BETONEIRA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0 h 1,0000000 30,63 30,63

Composição Auxiliar  295389 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

0 h 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  MO376660 SEDOP OPERADOR DE BETONEIRA /MISTURADOR Mão de Obra h 1,0000000 21,80 21,80

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  EC434880 SEDOP
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  EC434640 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA -HORISTA(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 11,84 LS => 10,14 MO com LS => 21,98

Valor do BDI => 8,82 Valor com BDI => 39,45

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 32,94 32,94

Composição Auxiliar  95357 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 24,02 24,02

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 13,08 LS => 11,21 MO com LS => 24,29

Valor do BDI => 9,49 Valor com BDI => 42,43

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 27,28 27,28

Composição Auxiliar  95358 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 18,33 18,33

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43



Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 10,03 LS => 8,60 MO com LS => 18,63

Valor do BDI => 7,86 Valor com BDI => 35,14

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 31,03 31,03

Composição Auxiliar  95360 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 22,13 22,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 12,05 LS => 10,33 MO com LS => 22,38

Valor do BDI => 8,94 Valor com BDI => 39,97

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,0000000 32,12 32,12

Composição Auxiliar  295371 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  EC434890 SEDOP EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA) Material h 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  MO475000 SEDOP PEDREIRO Mão de Obra h 1,0000000 21,80 21,80

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  EC434650 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 12,00 LS => 10,28 MO com LS => 22,28

Valor do BDI => 9,25 Valor com BDI => 41,37

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 29,73 29,73

Composição Auxiliar  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,48 19,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI
EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 10,71 LS => 9,18 MO com LS => 19,89

Valor do BDI => 8,56 Valor com BDI => 38,29

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97740 SINAPI
PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA 
DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

Estruturas Pré-
Fabricadas e Pré-
Moldadas

m³ 1,0000000 2.385,47 2.385,47

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,8613000 24,68 21,25

Composição Auxiliar  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 4,3066000 28,22 121,53

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 7,3795000 29,73 219,39

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 7,3795000 24,38 179,91

Composição Auxiliar  90586 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,0264000 1,52 1,56

Composição Auxiliar  90587 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 2,7986000 0,55 1,53

Composição Auxiliar  91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,2675000 32,84 8,78

Composição Auxiliar  91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,5938000 31,14 18,49

Composição Auxiliar  92768 SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 32,6798000 13,37 436,92

Composição Auxiliar  94972 SINAPI
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

Produção de 
Concreto

m³ 1,1030000 775,56 855,44

Insumo  00001358 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 17 MM

Material m² 6,7614000 52,30 353,62

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA

Material L 0,0350000 7,86 0,27

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA Material M 1,4216000 11,91 16,93

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA Material M 6,2500000 4,17 26,06

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) Material KG 0,1843000 16,98 3,12

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) Material KG 0,2954000 18,45 5,45

Insumo  00039995 SINAPI POLIESTIRENO EXPANDIDO/EPS (ISOPOR), TIPO 2F, BLOCO Material m³ 0,2475000 439,92 108,88

Insumo  00043682 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 6 MM

Material m² 0,3189000 19,89 6,34

MO sem LS => 283,20 LS => 242,76 MO com LS => 525,96

Valor do BDI => 687,49 Valor com BDI => 3.072,96

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97738 SINAPI
PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA DE 
FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M³. AF_03/2024_PS

Estruturas Pré-
Fabricadas e Pré-
Moldadas

m³ 1,0000000 4.451,28 4.451,28

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 4,3072000 24,68 106,30

Composição Auxiliar  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 21,5358000 28,22 607,74

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 31,7545000 29,73 944,06

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 31,7545000 24,38 774,17



Composição Auxiliar  90586 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 6,6350000 1,52 10,08

Composição Auxiliar  90587 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 18,0917000 0,55 9,95

Composição Auxiliar  91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,8801000 32,84 28,90

Composição Auxiliar  91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 3,4271000 31,14 106,71

Composição Auxiliar  94971 SINAPI
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

Produção de 
Concreto

m³ 1,2000000 748,86 898,63

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA

Material L 0,0667000 7,86 0,52

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) Material KG 2,1276000 18,45 39,25

Insumo  00039014 SINAPI
FIBRA DE ACO PARA REFORCO DO CONCRETO, SOLTA, TIPO A-I, FATOR DE FORMA *50* 
L / D, COMPRIMENTO DE *30* MM E RESISTENCIA A TRACAO DO ACO MAIOR 1000 MPA

Material KG 6,0000000 11,02 66,12

Insumo  00043677 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 20 MM

Material m² 13,0514000 64,88 846,77

Insumo  00043682 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 6 MM

Material m² 0,6074000 19,89 12,08

MO sem LS => 926,35 LS => 794,06 MO com LS => 1.720,41

Valor do BDI => 1.282,85 Valor com BDI => 5.734,13

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97734 SINAPI
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA 
DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

Estruturas Pré-
Fabricadas e Pré-
Moldadas

m³ 1,0000000 3.414,94 3.414,94

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,1920000 24,68 29,41

Composição Auxiliar  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 5,9600000 28,22 168,19

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 31,3499000 29,73 932,03

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 31,3499000 24,38 764,31

Composição Auxiliar  90586 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 6,6350000 1,52 10,08

Composição Auxiliar  90587 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 18,0917000 0,55 9,95

Composição Auxiliar  91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,4877000 32,84 16,01

Composição Auxiliar  91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,7043000 31,14 21,93

Composição Auxiliar  92767 SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado

KG 27,8988000 15,44 430,75

Composição Auxiliar  94971 SINAPI
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

Produção de 
Concreto

m³ 1,2000000 748,86 898,63

Insumo  00001358 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 17 MM

Material m² 1,9404000 52,30 101,48

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA

Material L 0,0833000 7,86 0,65

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA Material M 5,6283000 4,17 23,47

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) Material KG 0,4365000 18,45 8,05

MO sem LS => 765,68 LS => 656,34 MO com LS => 1.422,02

Valor do BDI => 984,18 Valor com BDI => 4.399,12

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,0000000 33,78 33,78

Composição Auxiliar  295372 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  EC434660 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOSCOMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  MO478300 SEDOP PINTOR Mão de Obra h 1,0000000 21,80 21,80

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  EC434900 SEDOP EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA) Material h 1,0000000 1,85 1,85

MO sem LS => 11,92 LS => 10,21 MO com LS => 22,13

Valor do BDI => 9,73 Valor com BDI => 43,51

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 31,41 31,41

Composição Auxiliar  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,48 19,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043466 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,85 1,85

MO sem LS => 10,64 LS => 9,12 MO com LS => 19,76

Valor do BDI => 9,05 Valor com BDI => 40,46

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101624 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 
2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08/2020

Escoramento e 
Preparo de Fundo 
de Valas

m³ 1,0000000 399,70 399,70

Composição Auxiliar  5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,0794000 156,15 12,39

Composição Auxiliar  5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,3972000 67,79 26,92

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,5720000 29,73 17,00

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,8579000 24,38 20,91

Composição Auxiliar  91533 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,0325000 39,73 1,29



Composição Auxiliar  91534 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,0302000 32,19 0,97

Insumo  00004720 SINAPI
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE

Material m³ 1,1000000 291,11 320,22

MO sem LS => 19,85 LS => 17,02 MO com LS => 36,87

Valor do BDI => 115,19 Valor com BDI => 514,89

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL). AF_08/2020

Escoramento e 
Preparo de Fundo 
de Valas

m² 1,0000000 7,01 7,01

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1020000 29,73 3,03

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1531000 24,38 3,73

Composição Auxiliar  91533 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,0036000 39,73 0,14

Composição Auxiliar  91534 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,0036000 32,19 0,11

MO sem LS => 2,37 LS => 2,04 MO com LS => 4,41

Valor do BDI => 2,02 Valor com BDI => 9,03

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101618 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE 
AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

Escoramento e 
Preparo de Fundo 
de Valas

m³ 1,0000000 271,04 271,04

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 2,0219000 29,73 60,11

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 3,0329000 24,38 73,94

Composição Auxiliar  91533 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 0,0718000 39,73 2,85

Composição Auxiliar  91534 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 0,0666000 32,19 2,14

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material m³ 1,1000000 120,00 132,00

MO sem LS => 47,21 LS => 40,46 MO com LS => 87,67

Valor do BDI => 78,11 Valor com BDI => 349,15

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102980 SINAPI
PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, VAZÃO 2 L/MIN - 
CHI DIURNO. AF_05/2023

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 

CHI 1,0000000 31,41 31,41

Composição Auxiliar  102977 SINAPI
PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, VAZÃO 2 L/MIN - 
DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 

H 1,0000000 0,00 0,00

Composição Auxiliar  102978 SINAPI
PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, VAZÃO 2 L/MIN - 
JUROS. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 

H 1,0000000 0,00 0,00

Composição Auxiliar  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 31,41 31,41

MO sem LS => 10,64 LS => 9,12 MO com LS => 19,76

Valor do BDI => 9,05 Valor com BDI => 40,46

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102977 SINAPI
PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, VAZÃO 2 L/MIN - 
DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 

H 1,0000000 0,00 0,00

Insumo  00041316 SINAPI PULVERIZADOR DE TINTA ELETRICO AIRLESS, VAZAO *2* L/MIN Material UN 0,0000720 45,00 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 0,00

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102978 SINAPI
PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, VAZÃO 2 L/MIN - 
JUROS. AF_05/2023

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 

H 1,0000000 0,00 0,00

Insumo  00041316 SINAPI PULVERIZADOR DE TINTA ELETRICO AIRLESS, VAZAO *2* L/MIN Material UN 0,0000219 45,00 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 0,00

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90456 SINAPI
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). 
AF_09/2023

Rasgos e Fixações UN 1,0000000 5,77 5,77

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,0438000 25,27 1,10

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1556000 30,07 4,67

MO sem LS => 2,05 LS => 1,76 MO com LS => 3,81

Valor do BDI => 1,66 Valor com BDI => 7,43

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 1,0000000 67,79 67,79

Composição Auxiliar  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 32,94 32,94

Composição Auxiliar  88857 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 27,57 27,57

Composição Auxiliar  88858 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. 
AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 7,28 7,28

MO sem LS => 13,08 LS => 11,21 MO com LS => 24,29

Valor do BDI => 19,53 Valor com BDI => 87,32

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,0000000 156,15 156,15

Composição Auxiliar  53786 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 53,90 53,90

Composição Auxiliar  5664 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 34,46 34,46

Composição Auxiliar  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 32,94 32,94

Composição Auxiliar  88857 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 27,57 27,57

Composição Auxiliar  88858 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. 
AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 7,28 7,28

MO sem LS => 13,08 LS => 11,21 MO com LS => 24,29

Valor do BDI => 45,00 Valor com BDI => 201,15

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88857 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 27,57 27,57



Insumo  00036531 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA 
LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA 
CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000560 492.378,01 27,57

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,94 Valor com BDI => 35,51

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88858 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. 
AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 7,28 7,28

Insumo  00036531 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA 
LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA 
CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000148 492.378,01 7,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,09 Valor com BDI => 9,37

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5664 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 34,46 34,46

Insumo  00036531 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA 
LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA 
CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000700 492.378,01 34,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,93 Valor com BDI => 44,39

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53786 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 
Operação dos 
Equipamentos

H 1,0000000 53,90 53,90

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 8,5300000 6,32 53,90

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 15,53 Valor com BDI => 69,43

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 1,0000000 31,14 31,14

Composição Auxiliar  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 31,03 31,03

Composição Auxiliar  91688 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição Auxiliar  91689 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,02 0,02

MO sem LS => 12,05 LS => 10,33 MO com LS => 22,38

Valor do BDI => 8,97 Valor com BDI => 40,11

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,0000000 32,84 32,84

Composição Auxiliar  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 31,03 31,03

Composição Auxiliar  91688 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição Auxiliar  91689 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,02 0,02

Composição Auxiliar  91690 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição Auxiliar  91691 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 1,64 1,64

MO sem LS => 12,05 LS => 10,33 MO com LS => 22,38

Valor do BDI => 9,46 Valor com BDI => 42,30

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91688 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00014618 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE *1600* W, PARA 
DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000720 1.366,98 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 Valor com BDI => 0,11

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91689 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00014618 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE *1600* W, PARA 
DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000148 1.366,98 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 0,02

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91690 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00014618 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE *1600* W, PARA 
DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000500 1.366,98 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 Valor com BDI => 0,07

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91691 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 1,64 1,64

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH 1,3600000 1,21 1,64

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,47 Valor com BDI => 2,11

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 29,54 29,54

Composição Auxiliar  95377 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,48 19,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI
EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,31 1,31



MO sem LS => 10,61 LS => 9,09 MO com LS => 19,70

Valor do BDI => 8,51 Valor com BDI => 38,05

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,0000000 26,13 26,13

Composição Auxiliar  295378 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  EC434670 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOSCOMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  MO611100 SEDOP SERVENTE Mão de Obra h 1,0000000 16,03 16,03

Insumo  EC434910 SEDOP
EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO 
CAIXA)

Material h 1,0000000 1,39 1,39

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 8,82 LS => 7,56 MO com LS => 16,38

Valor do BDI => 7,53 Valor com BDI => 33,66

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 24,38 24,38

Composição Auxiliar  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 14,33 14,33

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043467 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI
EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 7,88 LS => 6,75 MO com LS => 14,63

Valor do BDI => 7,02 Valor com BDI => 31,40

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91946 SINAPI
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA 
PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas 
- Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 

UN 1,0000000 10,91 10,91

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 0,1280000 25,27 3,23

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 0,1280000 30,07 3,84

Insumo  00038094 SINAPI
ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES

Material UN 1,0000000 2,53 2,53

Insumo  00038099 SINAPI
SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, PARA 
INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE)

Material UN 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 2,45 LS => 2,10 MO com LS => 4,55

Valor do BDI => 3,14 Valor com BDI => 14,05

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280028 SEDOP TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 h 1,0000000 31,68 31,68

Composição Auxiliar  295385 SEDOP
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGO
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0 h 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  MO128690 SEDOP TELHADISTA Mão de Obra h 1,0000000 21,80 21,80

Insumo  EC434830 SEDOP
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  EC434590 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA) Material h 1,0000000 5,24 5,24

MO sem LS => 11,88 LS => 10,18 MO com LS => 22,06

Valor do BDI => 9,13 Valor com BDI => 40,81

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Livro SINAPI: 
Cálculos e 

H 1,0000000 29,08 29,08

Composição Auxiliar  95385 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,24 19,24

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos 
Complementares

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 10,48 LS => 8,98 MO com LS => 19,46

Valor do BDI => 8,38 Valor com BDI => 37,46

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90587 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHI 1,0000000 0,55 0,55

Composição Auxiliar  90582 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,45 0,45

Composição Auxiliar  90583 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,10 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,15 Valor com BDI => 0,70

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90586 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos

CHP 1,0000000 1,52 1,52

Composição Auxiliar  90582 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,45 0,45

Composição Auxiliar  90583 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição Auxiliar  90584 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição Auxiliar  90585 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,62 0,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,43 Valor com BDI => 1,95

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total



Composição  90582 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00013896 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0001280 3.581,62 0,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 Valor com BDI => 0,57

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90583 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00013896 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0000296 3.581,62 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 Valor com BDI => 0,12

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90584 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00013896 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

Equipamento para 
Aquisição 
Permanente

UN 0,0001000 3.581,62 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 Valor com BDI => 0,45

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90585 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e 
Materiais na 

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH 0,5200000 1,21 0,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 Valor com BDI => 0,79

 R$                                                                            123.623,62 

TOTAL SEM B.D.I.

TOTAL DO B.D.I.

TOTAL GERAL  R$                                                       552.658,34 

 R$                                                                            429.034,72 

                                                                                                                              .
HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO

ENGENHEIRO CIVIL / PMCA
CREA-PA 35-289-D

CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA, 03 DE MARÇO DE 2026.



ITEM TOTAL POR ETAPA 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

 1 
100,00%
727,14

100,00%
727,14

 2 
100,00%
16.274,67

100,00%
16.274,67

 3 
100,00%
11.725,06

16,60%
1.946,36

16,60%
1.946,36

16,60%
1.946,36

16,60%
1.946,36

16,60%
1.946,36

17,00%
1.993,26

 4 
100,00%

105.561,26

50,00%
52.780,63

50,00%
52.780,63

 5 
100,00%
66.753,95

50,00%
33.376,98

50,00%
33.376,98

 6 
100,00%
42.077,62

100,00%
42.077,62

 7 
100,00%
8.271,17

100,00%
8.271,17

 8 
100,00%
51.097,71

100,00%
51.097,71

 9 
100,00%
45.859,70

100,00%
45.859,70

 10 
100,00%
21.720,72

50,00%
10.860,36

50,00%
10.860,36

 11 
100,00%
37.045,52

100,00%
37.045,52

 12 
100,00%
26.054,96

100,00%
26.054,96

 13 
100,00%
38.164,81

50,00%
19.082,41

50,00%
19.082,41

 14 
100,00%
14.910,87

100,00%
14.910,87

 15 
100,00%
57.678,95

100,00%
57.678,95

 16 
100,00%
8.734,23

100,00%
8.734,23

PINTURA

OUTROS E LIMPEZA FINAL

REVESTIMENTO DE PISO

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

ESQUADRIAS

FORRO

LAJE DE PISO

ALVENARIA

SUPERESTRUTURA

COBERTURA

REVESTIMENTO DE PAREDE

28,82%

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÃO

MOBILIZAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS

FUNDAÇÃO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RESPONSÁVEL TÉCNICO: HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO CREA-D: 35.289-D/PA

4 - C.F.F. (CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO)

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MEIF FURO DA SÉ

ENDEREÇO DA OBRA: COMUNIDADE FURO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA BDI:

Desonerado: 
Horista: 85,72%

Mensalista: 46,83%
SINAPI - 12/2025 - Pará

SBC - 02/2026 - Pará
SICRO3 - 10/2025 - Pará
SEDOP - 10/2025 - Pará

ENCARGOS SOCIAIS:

BASE DE DADOS:



12,98% 15,94% 6,39% 11,43% 34,73% 18,53%

71.728,79 88.103,96 35.323,33 63.155,50 191.947,01 102.399,71

12,98% 28,92% 35,31% 46,74% 81,47% 100,0%

71.728,79 159.832,75 195.156,08 258.311,58 450.258,59 552.658,34

                                                                                                                              .
HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO

ENGENHEIRO CIVIL / PMCA
CREA-PA 35-289-D

CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA, 03 DE MARÇO DE 2026.

 R$                                                                              429.034,72 

 R$                                                                              123.623,62 

 R$                                                        552.658,34 

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

TOTAL SEM B.D.I.

TOTAL DO B.D.I.

TOTAL GERAL



ENCARGOS SOCIAIS:
Desonerado: 

Horista: 85,72%
Mensalista: 46,83%

BASE DE DADOS:

SINAPI - 12/2025 - Pará
SBC - 02/2026 - Pará

SICRO3 - 10/2025 - Pará
SEDOP - 10/2025 - Pará

BDI: 28,82%

CREA-D: 35.289-D/PA

ITEM UNID. QUANT.

 1 

 1.1 m² 3,0

 2 

 2.1 m² 165,0

 2.2 m² 165,0

 2.4 m² 98,2

 3 

 3.1 
UNIDAD

E
1,0

 4 

 4.1 m² 380,86

 4.2 m 287,0

 4.3 m³ 5,13

 4.4 m³ 0,92

 4.5 m³ 7,9

 5 

 5.2 m³ 22,9

 6 

 6.1 m² 240,76

 7 

 7.1 m³ 2,32

 7.2 m³ 2,85

 7.3 M 12,4

 7.4 M 8,0

 8 

 8.1 m² 208,57

 8.2 m² 208,57

 8.3 M 21,85

 8.4 m² 68,11

 9 

 9.1 m² 481,52

 9.2 m² 481,52

 9.3 m² 42,88

 10 

 10.1 m² 190,19

 10.2 m² 93,45

 10.3 m 51,45

 11 

 11.1 pt 6,0

 11.2 pt 6,0

 11.3 UN 1,0

 11.4 UN 4,0

 11.5 M 25,0

 11.6 UN 5,0

 11.7 M 9,0

 11.8 M 9,0

 11.9 M 9,0

PROPONENTE:

OBJETO:

ENDEREÇO DA OBRA:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MEIF FURO DA SÉ

 = 0,15X0,30X225,25 = 10,13 M³

 = 190,91X0,10 = 19,09M³

  = 240,76 M²

MEMÓRIA DE CÁLCULO

 = 2,00 -LARGURA X 1,50 ALTURA = 3,00 M²

 = 165,00 M²

 = 165,00 M²

 = 178,32 M²

 = REFERENTE AO TRANSPORTE FLUVIAL DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

 = 380,86 M²

 = 41 ESTACAS X 7,00 M = 287 M 

 = 0,50X0,50X0,50 CM X 35 UNIDADES (ESCOLA+ RAMPA ACESSO) = 4,37M³ 

 = 0,92 M³

 = 208,57M²

 = 208,57M²

 = 21,85M

 = 68,11M

 = 481,51M²

 = 0,12X0,30X3X16=1,72M³ + 0,12X0,12X2,75X15 = 0,59M³ = TOTAL= 2,31M³

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Ponto de agua (incl. tubos e conexoes)

Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos)

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

 = 

 = 

 = 

 = 

 = 

 = 

 = 

 = 

 = 

Rodape ceramico h=8cm

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, 
CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

Reguado em madeira lei p/ beiral (c/ barroteamento)

Chapisco de cimento e areia no traço 1:3

Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast.

REVESTIMENTO DE PAREDE

REVESTIMENTO DE PISO

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

CURVA LONGA, 90 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR 
PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022

 = 481,51M²

 = (19,20 M² - BANHEIROS) + (23,68M² - COZINHA) = 42,88 M² - ATE A ALTURA DE 1,80 M DO PISO 
ACABADO

 = 190,91 M²

 = 93,45M²

 = 

Alvenaria tijolo de barro a cutelo

Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Pilares

Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Vigas cobertura

ALVENARIA

SUPERESTRUTURA

COBERTURA

Revestimento Cerâmico Padrão Médio - incl. rejuntamento

Camada regularizadora no traço 1:4

Lajota ceramica - incluindo rejuntamento  (Padrão Médio)

 = 50,48X0,12X0,25 = 1,51M³ + 44,04X0,12X0,15=0,79M³ = TOTAL = 2,30M³

 = 

 = 

COMUNIDADE FURO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA

HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO

5 - M.C (MEMÓRIA DE CÁLCULO)

Placa de obra em lona com plotagem de gráfica

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÃO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Retirada de telhas de barro

Retirada da estrutura em madeira da cobertura

Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Bloco

Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Arranque Pilar

Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Vigamento

CONC.ARM. P/ LAJE MACICA 30MPA 10M2 FOR.PLAST 17MM 2X+ARMAD.

DEMOLIÇÃO DE PARADE E PISO EM MADEIRA

MOBILIZAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Estaca raiz - 25cm

Limpeza do terreno

MOBILIZAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS

FUNDAÇÃO

LAJE DE PISO

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS 
QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_10/2025

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019



 11.10 M 20,0

 11.11 UN 1,0

 11.12 UN 1,0

 11.13 UN 1,0

 11.14 UN 2,0

 11.14 UN 1,0

 11.15 UN 2,0

 11.16 un 1,0

 11.17 UN 2,0

 11.18 UN 2,0

 11.19 UN 1,0

 11.20 UN 2,0

 12 

 12.1 UN 1,0

 12.2 UN 32,0

 12.3 UN 1,0

 12.4 UN 6,0

 12.5 UN 30,0

 12.6 M 45,0

 12.7 M 400,0

 12.8 M 200,0

 12.9 M 100,0

 13 

 13.1 m² 11,13

 13.2 m² 10,35

 13.3 m² 1,08

 13.4 un 4,0

 13.5 un 2,0

 13.6 m² 12,51

 13.7 M 5,3

 13.8 M 10,7

 13.9 m² 1,0

 14 

 14.1 m² 93,45

 14.2 m² 93,45

 15 

 15.1 m² 481,51

 15.2 m² 94,35

 15.3 m² 481,51

 15.4 m² 22,26

 15.5 m² 97,46

 15.6 m² 213,63

 15.7 m² 208,57

 16 

 16.1 un 1,0

 16.2 m² 6,0

 16.3 m² 170,91  = 

 = 

 = 

 = 

 = 

 = 481,51M²

 = 85,78x1,10=94,35m²

 = 481,51M²

 = (0,90X2,10X5 = 9,45M²) + ( 0,80X2,10=1,68M²) = TOTAL= 11,13M² x 2= 22,26m²

 = (77,46m² ÁREA ESCOLA) + ( 20 ÁREA PASSARELA ACESSO ESCOLA) = 97,46M²

 = Pedra em granito passa prato refeitório = 2,50 x 0,40 = 1,00 m²

 = 93,45m²

 = 93,45m²

 = 04 UNIDADES PORTAS EXTERNAS

 = 02 UNIDADES PORTA DE BANHEIRO

 = 

 = 

 = 

 = 

 = 

 = (2,50X1,10 =2,75M²) + (2X0,80X4=6,40M²) + ( 0,80X2,10X2=3,36M²) = Total= 12,51m²

 =  (0,90x5) + (0,80x1,00) = 5,30 m

 = (2,00x4) + (1,50x1,00) + (0,60x2,00) = 10,70 m

 = 

 = (0,90X2,10X5 = 9,45M²) + ( 0,80X2,10=1,68M²) = TOTAL= 11,13M²

 = (2X0,80X4=6,40M²) + (2X1,10 = 2,20M²) + (2,50X1,10 =2,75M²)= 10,35M²

 = 0,60X0,60X3=1,08M²

 = 

 = 

 = 

 = 

Painel em ACM - Estruturado (fachadas)

Limpeza geral e entrega da obra

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021

COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA REFERENTE AO APARELHAMENTO, LIXAMENTO E PINTURA 
DA ESTRUTURA DA COBERTURA

Pintura s/ telha ceramica

Placa de inauguração  em aço inox/letras bx. relevo- (40 x 30cm)

Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e externa

Esmalte sobre parede c/ selador sem massa

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021

Esmalte sobre madeira c/ massa e selador

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 
COM ADITIVO. AF_11/2020

Granito preto e=2cm

Barroteamento em madeira de lei p/ forro PVC

Forro em lambri de PVC

FORRO

PINTURA

OUTROS E LIMPEZA FINAL

Esquadria de ferro tipo basculante (incl. pint. anti-corrosiva)

Fechadura para porta de banheiro

Fechadura para porta externa

GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16"

SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Porta mad. trabalhada c/ caix. aduela e alizar

Esquadria de correr em vidro temperado de 8mm

ESQUADRIAS

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 
DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

DISJUNTOR TIPO NEMA, BIPOLAR 10 ATE 50 A, TENSAO MAXIMA 415 V

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 
MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 
INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 = 

 = 

 = 

 = 

 = 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Pia 01 cuba aço inox c/torneira,sifao e valv.-2.0m

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, DIMENSÕES EXTERNAS DE 
1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS, REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA 

E IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, 
ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 6245,8 L (PARA 32 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, 
ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 

AF_12/2020

KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020

FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 
M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 3331,1 L (PARA 19 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

 = 

 = 

 = 

 = 

 = 

 = 
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= 28,82%

SIGLAS

AC

SG

R

DF

L

CP

ISS

CPRB

BDI PAD

BDI DES
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HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO
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CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA, 03 DE MARÇO DE 2026.

CREA-PA 35-289-D

RESPONSÁVEL TÉCNICO: HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO CREA-D: 35.289-D/PA

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MEIF FURO DA SÉ

ENDEREÇO DA OBRA: COMUNIDADE FURO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA B.D.I.: 28,82%

BASE DE DADOS:

SINAPI - 12/2025 - Pará
SBC - 02/2026 - Pará

SICRO3 - 10/2025 - Pará
SEDOP - 10/2025 - Pará

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI sem Desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI com Desoneração

2,7%

22,47%

28,82%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

CÁLCULO DE BDI
CALCULADO CONFORME ACÓRDÃO Nº 2622/2013 TCU

ITENS

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (Impostos COFINS 3,00%, e PIS 0,65%)

ADOTADO (%)

4,50%

0,80%

6 - B.D.I. - BENEFÍCIOS DE DESPESAS INDIRETAS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA

OBJETO:

ENCARGOS SOCIAIS:
Desonerado: 

Horista: 85,72%
Mensalista: 46,83%

1,27%

0,59%

6,53%

3,65%

5,00%

BDI=
𝟏 + AC+S+R+G ȉ 1+DF ȉ 1+L

1−I
−1





PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MEIF FURO DA SÉ

COMUNIDADE FURO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA

HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO

HORISTA
MENSALIST

A
HORISTA MENSALISTA

A1 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 18,06% Não Incide 18,06% Não Incide

B2 4,77% Não Incide 4,77% Não Incide

B3 0,86% 0,64% 0,86% 0,64%

B4 11,16% 8,33% 11,16% 8,33%

B5 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%

B6 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%

B7 1,75% Não Incide 1,75% Não Incide

B8 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

B9 12,65% 9,44% 12,65% 9,44%

B10 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

B 50,19% 19,12% 50,19% 19,12%

C1 5,04% 3,76% 5,04% 3,76%
C2 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%
C3 1,71% 1,28% 1,71% 1,28%
C4 2,59% 1,93% 2,59% 1,93%
C5 0,42% 0,32% 0,42% 0,32%
C 9,88% 7,38% 9,88% 7,38%

D1 8,43% 3,21% 18,47% 7,04%

D2 0,42% 0,32% 0,45% 0,33%

D 8,85% 3,53% 18,92% 7,37%

85,72% 46,83% 115,79% 70,67%

SEBRAE

GRUPO A

INSS
SESI

SENAI

INCRA

7 - E.S. (ENGARGOS SOCIAIS ) 

PROPONENTE:

OBJETO:

ENDEREÇO DA OBRA:

CÓDIGO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ENCARGOS SOCIAIS:

BASE DE DADOS:

BDI:

Desonerado: 
Horista: 85,72%

Mensalista: 46,83%
SINAPI - 12/2025 - Pará

SBC - 02/2026 - Pará
SICRO3 - 10/2025 - Pará
SEDOP - 10/2025 - Pará

28,82%

CREA-D: 35.289-D/PA

Salário Educação

Seguro Contra Acidente de Trabalho

FGTS

SECONCI

Total

Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxílio - Enfermidade

13º Salário

Licença Paternidade

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

                                                                                                                              .

Indenização Adicional
Total

Reincidência do Grupo A sobre Grupo B

Total

TOTAL GERAL

Total

Aviso Prévio Indenizado
Avizo Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas
Depósito Resisão Sem Justa Causa

Faltas Justificadas

HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO
ENGENHEIRO CIVIL / PMCA

CREA-PA 35-289-D

CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA, 03 DE MARÇO DE 2026.



UNIT. TOTAL UNIT. ACUMULADO

 041473 SEDOP Estaca raiz - 25cm 0 m 287,0 296,33 85.046,71 15,39 15,39

 040048 SBC CONC.ARM. P/ LAJE MACICA 30MPA 10M2 FOR.PLAST 17MM 2X+ARMAD. ESTRUTURA m³ 22,9 2.915,02 66.753,95 12,08 27,47

 060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo 0 m² 240,76 174,77 42.077,62 7,61 35,08

 151284 SEDOP Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e externa 0 m² 481,51 73,09 35.193,56 6,37 41,45

 110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. 0 m² 481,52 65,54 31.558,82 5,71 47,16

 92540 SINAPI
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025

Estrutura e Trama para Cobertura m² 208,57 120,16 25.061,77 4,53 51,69

 94447 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

Telhamento para Cobertura m² 208,57 72,08 15.033,72 2,72 54,41

 93147 SINAPI
PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, INTERRUPTOR 
PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
UN 32,0 421,35 13.483,20 2,44 56,85

 091512 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 8mm 0 m² 10,35 1.181,15 12.224,90 2,21 59,07

 090063 SEDOP Porta mad. trabalhada c/ caix. aduela e alizar 0 m² 11,13 1.093,57 12.171,43 2,20 61,27

 CPU 02 Próprio MOBILIZAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS
UNIDADE 1,0 11.725,06 11.725,06 2,12 63,39

 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 0 m² 481,52 21,83 10.511,58 1,90 65,29

 130110 SEDOP Camada regularizadora no traço 1:4 0 m² 190,19 55,07 10.473,76 1,90 67,19

 140479 SEDOP Reguado em madeira lei p/ beiral (c/ barroteamento) 0 m² 68,11 148,81 10.135,44 1,83 69,02

 050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Vigamento 0 m³ 7,9 1.240,97 9.803,66 1,77 70,80

 140348 SEDOP Barroteamento em madeira de lei p/ forro PVC 0 m² 93,45 103,81 9.701,04 1,76 72,55

 130119 SEDOP Lajota ceramica - incluindo rejuntamento  (Padrão Médio) 0 m² 93,45 99,96 9.341,26 1,69 74,24

 150286 SEDOP Pintura s/ telha ceramica 0 m² 208,57 41,13 8.578,48 1,55 75,79

 020020 SEDOP Retirada da estrutura em madeira da cobertura 0 m² 165,0 49,05 8.093,25 1,46 77,26

 73932/001 SINAPI GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16"
ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
m² 12,51 638,05 7.982,00 1,44 78,70

 050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Bloco 0 m³ 5,13 1.240,97 6.366,17 1,15 79,85

 98054 SINAPI
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 
2,50 M, VOLUME ÚTIL: 6245,8 L (PARA 32 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

Fossas e Sumidouros UN 1,0 6.086,11 6.086,11 1,10 80,95

 98059 SINAPI
FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 
1,50 M, VOLUME ÚTIL: 3331,1 L (PARA 19 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

Fossas e Sumidouros UN 1,0 5.586,56 5.586,56 1,01 81,97

 141336 SEDOP Forro em lambri de PVC 0 m² 93,45 55,75 5.209,83 0,94 82,91

 061458 SEDOP Painel em ACM - Estruturado (fachadas) 0 m² 6,0 765,47 4.592,82 0,83 83,74

 CPU 01 Próprio DEMOLIÇÃO DE PARADE E PISO EM MADEIRA
ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS
m² 98,2 45,29 4.447,47 0,80 84,54

 180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) 0 pt 6,0 700,26 4.201,56 0,76 85,30

 98062 SINAPI
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, 
ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

Fossas e Sumidouros UN 1,0 4.084,22 4.084,22 0,74 86,04

 150588 SEDOP Esmalte sobre parede c/ selador sem massa 0 m² 94,35 41,45 3.910,80 0,71 86,75

 110644 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio - incl. rejuntamento 0 m² 42,88 88,37 3.789,30 0,69 87,44

 020307 SEDOP Retirada de telhas de barro 0 m² 165,0 22,63 3.733,95 0,68 88,11

 180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) 0 pt 6,0 610,63 3.663,78 0,66 88,78

 102492 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021

Pintura para Pisos e para Sinalização 
Horizontal e Vertical

m² 97,46 37,57 3.661,57 0,66 89,44

 050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Vigas cobertura 0 m³ 2,85 1.240,97 3.536,76 0,64 90,08

 CPU/PCA-05 Próprio
COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA REFERENTE AO APARELHAMENTO, LIXAMENTO E PINTURA DA ESTRUTURA DA 
COBERTURA

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

m² 213,63 15,97 3.411,67 0,62 90,70

 010008 SEDOP Limpeza do terreno 0 m² 380,86 8,41 3.203,03 0,58 91,27

 95463 SINAPI
FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, DIMENSÕES EXTERNAS DE 1,90X1,10X1,40 M, 
VOLUME DE 1.500 LITROS, REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA 
DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 3.202,55 3.202,55 0,58 91,85

 050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Pilares 0 m³ 2,32 1.240,97 2.879,05 0,52 92,38

 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

Interruptores
M 400,0 6,56 2.624,00 0,47 92,85

 91932 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

Interruptores
M 100,0 25,72 2.572,00 0,47 93,32

 101501 SINAPI
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 
50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025

Instalações Elétricas - Rede de 
Distribuição

UN 1,0 2.472,80 2.472,80 0,45 93,76

 270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra 0 m² 170,91 13,46 2.300,44 0,42 94,18

 101965 SINAPI
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. 
AF_11/2020

Peitoris e Chapins M 10,7 202,72 2.169,10 0,39 94,57

 91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

Interruptores
M 200,0 10,20 2.040,00 0,37 94,94

 120164 SEDOP Rodape ceramico h=8cm 0 m 51,45 37,04 1.905,70 0,34 95,29

 241318 SEDOP Placa de inauguração  em aço inox/letras bx. relevo- (40 x 30cm) 0 un 1,0 1.840,97 1.840,97 0,33 95,62

 97589 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
UN 30,0 57,95 1.738,50 0,31 95,93

 190636 SEDOP Pia 01 cuba aço inox c/torneira,sifao e valv.-2.0m 0 un 1,0 1.712,44 1.712,44 0,31 96,24

 150134 SEDOP Esmalte sobre madeira c/ massa e selador 0 m² 22,26 74,20 1.651,69 0,30 96,54

 86888 SINAPI
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

Louças e Metais UN 2,0 768,96 1.537,92 0,28 96,82

 97905 SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

Caixas Enterradas UN 4,0 360,43 1.441,72 0,26 97,08

 93187 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024
Vergas, contravergas e fixação de 

alvenaria
M 12,4 111,82 1.386,56 0,25 97,33

 102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 Pintura em Madeira m² 481,51 2,64 1.271,18 0,23 97,56

 130495 SEDOP Granito preto e=2cm 0 m² 1,0 1.151,36 1.151,36 0,21 97,77

 050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) - Arranque Pilar 0 m³ 0,92 1.240,97 1.141,69 0,21 97,98

 86902 SINAPI
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

Louças e Metais UN 2,0 487,11 974,22 0,18 98,15

ENCARGOS SOCIAIS:
Desonerado: 

Horista: 85,72%
Mensalista: 46,83%

8 - CURVA ABC DE SERVIÇOS

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA

RESPONSÁVEL TÉCNICO: HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO CREA-D: 35.289-D/PA

BASE DE DADOS:

SINAPI - 12/2025 - Pará
SBC - 02/2026 - Pará

SICRO3 - 10/2025 - Pará
SEDOP - 10/2025 - Pará

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MEIF FURO DA SÉ

ENDEREÇO DA OBRA: COMUNIDADE FURO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA BDI: 28,82%

CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TIPO UNID.
PESO (%)

QUANT.
VALOR (R$)



 89848 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

M 25,0 38,32 958,00 0,17 98,33

 100867 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Louças e Metais UN 2,0 449,37 898,74 0,16 98,49

 94221 SINAPI
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

Telhamento para Cobertura M 21,85 39,67 866,78 0,16 98,65

 95546 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 Louças e Metais UN 3,0 276,47 829,41 0,15 98,80

 98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 Pisos M 5,3 148,98 789,59 0,14 98,94

 100817 SEDOP Fechadura para porta externa 0 un 4,0 189,35 757,40 0,14 99,08

 011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica 0 m² 3,0 242,38 727,14 0,13 99,21

 090069 SEDOP Esquadria de ferro tipo basculante (incl. pint. anti-corrosiva) 0 m² 1,08 614,70 663,87 0,12 99,33

 90447 SINAPI
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_09/2023

Rasgos e Fixações M 45,0 11,23 505,35 0,09 99,42

 104062 SINAPI
CURVA LONGA, 90 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. 
AF_06/2022

Ligações Prediais de Água e Esgoto UN 5,0 100,17 500,85 0,09 99,51

 00002388 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, BIPOLAR 10 ATE 50 A, TENSAO MAXIMA 415 V Material UN 6,0 81,11 486,66 0,09 99,60

 105030 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024
Vergas, contravergas e fixação de 

alvenaria
M 8,0 58,60 468,80 0,08 99,68

 89712 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

M 9,0 37,62 338,58 0,06 99,74

 89447 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

M 20,0 16,86 337,20 0,06 99,80

 89711 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Instalações Prediais de Esgoto - Tubos 
e Conexões

M 9,0 29,66 266,94 0,05 99,85

 100816 SEDOP Fechadura para porta de banheiro 0 un 2,0 127,58 255,16 0,05 99,90

 98102 SINAPI
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA 
INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020

Caixas Enterradas UN 1,0 226,78 226,78 0,04 99,94

 101876 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 
Disjuntores, Contatores e Barramentos 

Blindados
UN 1,0 132,45 132,45 0,02 99,96

 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 Louças e Metais UN 2,0 61,26 122,52 0,02 99,99

 89446 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 
PVC

M 9,0 8,38 75,42 0,01 100,00

 R$                                                               123.623,62 

 R$                                           552.658,34 TOTAL GERAL

TOTAL SEM B.D.I.

TOTAL DO B.D.I.

 R$                                                               429.034,72 

                                                                                                                              .
HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO

ENGENHEIRO CIVIL / PMCA
CREA-PA 35-289-D

CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA, 03 DE MARÇO DE 2026.



VALOR PESO

OPERATIVA IMPRODUTIVA OPERATIVA IMPRODUTIVA OPERATIVA IMPRODUTIVA GERAL ACUMULADO ACUMULADO

 MO611100 SEDOP SERVENTE Mão de Obra h 2.043,1334494 20,64 42.170,27 42.170,27 7,63% 42.170,27 7,63%

 D00531 SEDOP Perfuração e injeção de estaca raiz diâmetro de 25 cm em solo (SPT < 45golpes) Material m 287,0000000 133,97 38.449,39 38.449,39 6,96% 80.619,66 14,59%

 MO475000 SEDOP PEDREIRO Mão de Obra h 1.149,7908287 28,08 32.286,13 32.286,13 5,84% 112.905,79 20,43%

 J00003 SEDOP Cimento Material SC 489,2259000 65,86 32.220,42 32.220,42 5,83% 145.126,21 26,26%

 EC373700 SEDOP
ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA)

Material h 4.722,2753264 6,75 31.875,36 31.875,36 5,77% 177.001,57 32,03%

 D00425 SEDOP Aço CA 50/60 -  Preço médio Material kg 1.682,6810000 9,13 15.362,88 15.362,88 2,78% 192.364,44 34,81%

 MO478300 SEDOP PINTOR Mão de Obra h 491,7411503 28,08 13.808,09 13.808,09 2,50% 206.172,54 37,31%

 000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) Material KG 8.992,8300000 1,49 13.399,32 13.399,32 2,42% 219.571,85 39,73%

 I008868 Próprio MOBILIZAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS - TRANSPORTE FLUVIAL Equipamento UNIDADE 5,0000000 0,0000000 2.318,76 2.318,76 11.593,80 0,00 11.593,80 2,10% 231.165,65 41,83%

 008627 SBC CHAPA DE COMPENSADO PLASTIFICADO 17mm 2,20x1,10m (2,42m2) Material m² 132,8200000 87,13 11.572,61 11.572,61 2,09% 242.738,26 43,92%

 D00036 SEDOP Tijolo de barro 14x19x9 Material un 8.908,1200000 1,21 10.778,83 10.778,83 1,95% 253.517,08 45,87%

 00007173 SINAPI
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, 
CANAL, PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO 
DE COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

Material MIL 5,7356750 1.867,89 10.713,61 10.713,61 1,94% 264.230,69 47,81%

 P00049 SEDOP Latex acrílica semi brilho Material GL 38,5208000 231,85 8.931,05 8.931,05 1,62% 273.161,74 49,43%

 EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 4.722,2753264 1,84 8.688,99 8.688,99 1,57% 281.850,73 51,00%

 099350 SBC CARPINTEIRO DE FORMAS Mão de Obra H 327,6074000 26,34 8.629,18 8.629,18 1,56% 290.479,91 52,56%

 00037370 SINAPI
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares H 1.121,9326175 6,75 7.573,05 7.573,05 1,37% 298.052,95 53,93%

 00012565 SINAPI
ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA FOSSAS SEPTICAS E 
SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 2,00 M E ALTURA DE 
0,50 M

Material UN 8,0000000 926,83 7.414,64 7.414,64 1,34% 305.467,59 55,27%

 MO121400 SEDOP CARPINTEIRO Mão de Obra h 262,9200585 28,08 7.382,80 7.382,80 1,34% 312.850,39 56,61%

 J00005 SEDOP Areia Material m³ 63,8026428 112,64 7.186,73 7.186,73 1,30% 320.037,12 57,91%

 MO612700 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO Mão de Obra h 323,0381663 20,64 6.667,51 6.667,51 1,21% 326.704,63 59,12%

 D00394 SEDOP Vidro temperado incolor e=8mm Material m² 10,8675000 611,44 6.644,82 6.644,82 1,20% 333.349,45 60,32%

 D00093 SEDOP Porta em madeira trabalhada Material m² 11,1300000 589,31 6.559,02 6.559,02 1,19% 339.908,47 61,50%

 00004430 SINAPI
CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 412,2309505 15,45 6.368,97 6.368,97 1,15% 346.277,44 62,66%

 00000546 SINAPI BARRA DE ACO CHATA, RETANGULAR (QUALQUER BITOLA) Material KG 525,4200000 11,82 6.210,46 6.210,46 1,12% 352.487,90 63,78%

 EC373710 SEDOP
TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA)

Material h 4.722,2753264 1,28 6.044,51 6.044,51 1,09% 358.532,41 64,87%

 00004425 SINAPI
VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 160,5587086 32,69 5.248,66 5.248,66 0,95% 363.781,08 65,82%

 A00055 SEDOP Lajota ceramica - (Padrão Médio) Material m² 98,1225000 51,39 5.042,52 5.042,52 0,91% 368.823,59 66,74%

 D00012 SEDOP Ripão em madeira de lei 2"x1" serr. Material Dz 15,4749000 322,05 4.983,69 4.983,69 0,90% 373.807,29 67,64%

 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 171,2371225 25,09 4.296,34 4.296,34 0,78% 378.103,63 68,42%

 J00007 SEDOP Seixo lavado Material m³ 16,0608000 266,74 4.284,06 4.284,06 0,78% 382.387,68 69,19%

 P00022 SEDOP Massa acrílica Material GL 54,3017000 77,29 4.196,98 4.196,98 0,76% 386.584,66 69,95%

 003118 SBC ACO CA 50 16,0mm (5/8") (1,552 kg/m) Material KG 428,2300000 9,64 4.128,14 4.128,14 0,75% 390.712,80 70,70%

 099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO Mão de Obra H 194,9706000 20,68 4.031,99 4.031,99 0,73% 394.744,79 71,43%

 099323 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - CONCRETISTA Mão de Obra H 202,9169000 19,76 4.009,64 4.009,64 0,73% 398.754,43 72,15%

 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) Mão de Obra H 155,3161042 25,09 3.896,88 3.896,88 0,71% 402.651,31 72,86%

 D00020 SEDOP Régua 2"x1" 4 m apar. Material Dz 14,3031000 266,23 3.807,91 3.807,91 0,69% 406.459,22 73,55%

 MO611700 SEDOP CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de Obra h 182,7737520 20,64 3.772,45 3.772,45 0,68% 410.231,67 74,23%

 EC434910 SEDOP
EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Material h 1.998,5654400 1,79 3.577,43 3.577,43 0,65% 413.809,11 74,88%

 00001014 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

Material M 998,6988800 3,56 3.555,37 3.555,37 0,64% 417.364,47 75,52%

 MO378000 SEDOP ARMADOR Mão de Obra h 123,8575593 28,08 3.477,92 3.477,92 0,63% 420.842,39 76,15%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 183,3806391 18,45 3.383,37 3.383,37 0,61% 424.225,77 76,76%

 P00037 SEDOP Tinta para telha cerâmica Material GL 29,1998000 112,80 3.293,74 3.293,74 0,60% 427.519,50 77,36%

 099322 SBC CONCRETISTA Mão de Obra H 108,8208000 29,20 3.177,57 3.177,57 0,57% 430.697,07 77,93%

 A00024 SEDOP Forro em lambri de PVC Material m² 93,4500000 33,49 3.129,64 3.129,64 0,57% 433.826,71 78,50%

 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 114,5601033 25,09 2.874,31 2.874,31 0,52% 436.701,03 79,02%

 D00473 SEDOP Ferragens para esquadria de correr Material CJ 10,3500000 276,60 2.862,81 2.862,81 0,52% 439.563,84 79,54%

 00043446 SINAPI
ANEL EM CONCRETO ARMADO, PERFURADO, PARA FOSSAS SEPTICAS E 
SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 2,00 M E ALTURA DE 
0,50 M

Material UN 4,0000000 709,59 2.838,36 2.838,36 0,51% 442.402,20 80,05%

 EC434890 SEDOP
EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Material h 1.565,1941000 1,68 2.629,53 2.629,53 0,48% 445.031,72 80,53%

 008767 SBC PEDRA BRITADA #2 Material m³ 7,9463000 326,53 2.594,71 2.594,71 0,47% 447.626,43 81,00%

 008766 SBC PEDRA BRITADA #1 Material m³ 7,9463000 324,81 2.581,04 2.581,04 0,47% 450.207,46 81,46%

 000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA Material m³ 16,2590000 156,59 2.546,00 2.546,00 0,46% 452.753,46 81,92%

 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 132,1026677 19,12 2.525,80 2.525,80 0,46% 455.279,26 82,38%

 00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) Mão de Obra H 131,3181050 19,12 2.510,80 2.510,80 0,45% 457.790,07 82,83%

 000413 SBC ACO CA 50 8,0mm (5/16") (0,388 kg/m) Material KG 226,7100000 10,48 2.375,92 2.375,92 0,43% 460.165,99 83,26%

 A00056 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio Material m² 45,0240000 50,11 2.256,15 2.256,15 0,41% 462.422,14 83,67%

 A00096 SEDOP Painel em ACM de 4mm Material m² 6,0000000 371,00 2.226,00 2.226,00 0,40% 464.648,14 84,08%

 MO269600 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO Mão de Obra h 76,9269500 28,08 2.160,11 2.160,11 0,39% 466.808,25 84,47%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Encargos Complementares H 1.121,9326175 1,84 2.064,36 2.064,36 0,37% 468.872,61 84,84%

 00004408 SINAPI
RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 690,9194105 2,93 2.024,39 2.024,39 0,37% 470.897,00 85,21%

 00000980 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10 MM2

Material M 124,3400000 16,28 2.024,26 2.024,26 0,37% 472.921,25 85,57%

 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 1.286,5662115 1,49 1.916,98 1.916,98 0,35% 474.838,24 85,92%

 MO246000 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO Mão de Obra h 89,1537500 20,64 1.840,13 1.840,13 0,33% 476.678,37 86,25%

 D00142 SEDOP Placa de inauguração  em aço inox/letras bx. relevo- (40 x 30cm) Material un 1,0000000 1.803,48 1.803,48 1.803,48 0,33% 478.481,85 86,58%

 001350 SBC PONTALETE 7,5x7,5cm (3x3") PERNA/BARROTE/ESTRONCA Material M 155,7200000 11,25 1.751,85 1.751,85 0,32% 480.233,70 86,90%

 00034747 SINAPI
PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, E= *2,0* 
CM, COM PINGADEIRA

Material M 11,1280000 152,11 1.692,68 1.692,68 0,31% 481.926,38 87,20%

 00001013 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

Material M 752,0083200 2,25 1.692,02 1.692,02 0,31% 483.618,40 87,51%

 EC434650 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 1.565,1941000 1,00 1.565,19 1.565,19 0,28% 485.183,59 87,79%

 EC434670 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 1.998,5654400 0,78 1.558,88 1.558,88 0,28% 486.742,48 88,07%

 D00096 SEDOP Caixilho em madeira de lei Material m² 6,6780000 231,87 1.548,43 1.548,43 0,28% 488.290,90 88,35%

 00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO Material L 52,0436400 29,62 1.541,53 1.541,53 0,28% 489.832,44 88,63%

 P00028 SEDOP Líquido selador acrilico Material GL 24,0755000 61,22 1.473,90 1.473,90 0,27% 491.306,34 88,90%

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO:

HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO

28,82%

CREA-D: 35.289-D/PA

9 - CURVA ABC DE INSUMOS

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MEIF FURO DA SÉ

ENCARGOS SOCIAIS:

BASE DE DADOS:

Desonerado: 
Horista: 85,72%

Mensalista: 46,83%
SINAPI - 12/2025 - Pará

SBC - 02/2026 - Pará
SICRO3 - 10/2025 - Pará
SEDOP - 10/2025 - Pará

CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TIPO UNID.
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO TOTAL

PESO

ENDEREÇO DA 
OBRA:

COMUNIDADE FURO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO ARARI -  MARAJÓ / PA B.D.I.:



 00000981 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

Material M 248,6800000 5,92 1.472,19 1.472,19 0,27% 492.778,52 89,17%

 00037371 SINAPI
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares H 1.121,9326175 1,28 1.436,07 1.436,07 0,26% 494.214,60 89,42%

 D00097 SEDOP Alizar em madeira de lei Material m 66,7800000 20,08 1.340,94 1.340,94 0,24% 495.555,54 89,67%

 EC434660 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA 
(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 484,2355000 2,64 1.278,38 1.278,38 0,23% 496.833,92 89,90%

 00004720 SINAPI
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

Material m³ 3,3693900 375,00 1.263,52 1.263,52 0,23% 498.097,44 90,13%

 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mão de Obra H 49,9250986 25,09 1.252,62 1.252,62 0,23% 499.350,06 90,35%

 00010422 SINAPI
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE 
LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

Material UN 2,0000000 623,64 1.247,28 1.247,28 0,23% 500.597,34 90,58%

 099300 SBC ARMADOR ou FERREIRO Mão de Obra H 46,3954000 26,34 1.222,05 1.222,05 0,22% 501.819,40 90,80%

 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 48,0056540 25,09 1.204,46 1.204,46 0,22% 503.023,86 91,02%

 EC434900 SEDOP
EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Material h 484,2355000 2,38 1.152,48 1.152,48 0,21% 504.176,34 91,23%

 00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 47,4784216 23,61 1.120,97 1.120,97 0,20% 505.297,31 91,43%

 A00029 SEDOP Granito p/ piso e=2cm (preto) Material m² 1,0500000 1.057,79 1.110,68 1.110,68 0,20% 506.407,99 91,63%

 D00080 SEDOP Argamassa AC-II Material kg 664,4950000 1,67 1.109,71 1.109,71 0,20% 507.517,69 91,83%

 001205 SBC PREGO FERRO COM CABECA GALVANIZADO 17x27 (226 un/kg) Material KG 41,2200000 26,38 1.087,38 1.087,38 0,20% 508.605,08 92,03%

 P00019 SEDOP Tinta esmalte Material GL 5,6079000 186,14 1.043,85 1.043,85 0,19% 509.648,93 92,22%

 H00275 SEDOP Pia de aco inoxidavel c/ 01 cuba 2,00m Material un 1,0000000 1.020,16 1.020,16 1.020,16 0,18% 510.669,09 92,40%

 M00010 SEDOP Taxa de Bomba Equipamento m³ 14,0630000 70,85 996,36 996,36 0,18% 511.665,45 92,58%

 00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) Material UN 1.111,0400000 0,82 911,05 911,05 0,16% 512.576,51 92,75%

 099807 SBC AJUDANTE DE ARMADOR Mão de Obra H 43,4413000 20,68 898,37 898,37 0,16% 513.474,87 92,91%

 00038413 SINAPI
LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR, PARA DISCO DE 7" (180 MM), POTENCIA 
DE 2.200 W, *5.000* RPM, 220 V

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,6408900 1.352,46 866,78 866,78 0,16% 514.341,65 93,07%

 A00007 SEDOP Rodape ceramico h=8cm Material m 56,5950000 14,91 843,83 843,83 0,15% 515.185,48 93,22%

 EC434830 SEDOP
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 448,7910000 1,84 825,78 825,78 0,15% 516.011,26 93,37%

 00012869 SINAPI TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) Mão de Obra H 31,6846798 24,78 785,15 785,15 0,14% 516.796,40 93,51%

 099836 SBC OPERADOR DE BETONEIRA Mão de Obra H 28,3502000 26,34 746,74 746,74 0,14% 517.543,15 93,65%

 H00157 SEDOP Tubo em PVC - JS - 50mm (LH) Material m 18,0000000 41,37 744,66 744,66 0,13% 518.287,81 93,78%

 MO444970 SEDOP MONTADOR Mão de Obra h 24,2904000 28,08 682,07 682,07 0,12% 518.969,88 93,90%

 D00043 SEDOP Arame recozido No. 18 Material kg 38,2427500 17,37 664,28 664,28 0,12% 519.634,16 94,02%

 00004351 SINAPI
PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 
NYLON TAMANHO S-8

Material UN 24,0000000 27,28 654,72 654,72 0,12% 520.288,88 94,14%

 00038191 SINAPI
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 W, BASE E27 
(127/220 V)

Material UN 30,0000000 21,55 646,50 646,50 0,12% 520.935,38 94,26%

 H00006 SEDOP Tubo em PVC - JS - 25mm (LH) Material m 54,0000000 11,41 616,14 616,14 0,11% 521.551,52 94,37%

 A00097 SEDOP Estrutura em metal p/ painéis de fachada Material m² 6,0000000 102,69 616,14 616,14 0,11% 522.167,66 94,48%

 00004828 SINAPI
SOLEIRA/ PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, 
E= *2* CM, CORTE RETO

Material M 5,3000000 114,44 606,53 606,53 0,11% 522.774,19 94,59%

 00043483 SINAPI
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 319,4279993 1,84 587,75 587,75 0,11% 523.361,94 94,70%

 00039398 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS Material UN 3,0000000 186,78 560,34 560,34 0,10% 523.922,28 94,80%

 00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM Material M 141,9968000 3,90 553,79 553,79 0,10% 524.476,07 94,90%

 00009836 SINAPI
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

Material M 26,3725000 20,71 546,17 546,17 0,10% 525.022,24 95,00%

 00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO Material M 9,0000000 59,11 531,99 531,99 0,10% 525.554,23 95,10%

 00036794 SINAPI
LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM COLUNA, DIMENSOES *44 X 35* CM 
(L X C)

Material UN 2,0000000 265,89 531,78 531,78 0,10% 526.086,01 95,19%

 008419 SBC DESMOLDANTE LIQUIDO P/FORMAS ESTRUTURAIS (L=75m2) Material L 13,7400000 38,49 528,85 528,85 0,10% 526.614,86 95,29%

 D00131 SEDOP Fechadura externa Material un 4,0000000 131,62 526,48 526,48 0,10% 527.141,34 95,38%

 00000370 SINAPI
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

Material m³ 3,2731049 154,58 505,96 505,96 0,09% 527.647,30 95,47%

 MO444990 SEDOP AJUDANTE DE MONTADOR Mão de Obra h 24,2904000 20,64 501,35 501,35 0,09% 528.148,65 95,57%

 P00027 SEDOP Aguarraz Material GL 5,7149000 87,24 498,57 498,57 0,09% 528.647,22 95,66%

 00002388 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, BIPOLAR 10 ATE 50 A, TENSAO MAXIMA 415 V Material UN 6,0000000 81,11 486,66 486,66 0,09% 529.133,88 95,74%

 00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO Material KG 47,1261600 10,27 483,99 483,99 0,09% 529.617,87 95,83%

 00036205 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM

Material UN 2,0000000 240,84 481,68 481,68 0,09% 530.099,55 95,92%

 00007347 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO Material GL 6,4089000 74,47 477,27 477,27 0,09% 530.576,82 96,00%

 00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 18,9815481 25,09 476,25 476,25 0,09% 531.053,07 96,09%

 00043484 SINAPI
EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 292,4264360 1,62 473,73 473,73 0,09% 531.526,80 96,18%

 EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 4.722,2753264 0,10 472,23 472,23 0,09% 531.999,02 96,26%

 D00084 SEDOP Prego 1 1/2"x13 Material kg 18,9900000 23,98 455,38 455,38 0,08% 532.454,40 96,34%

 D00349 SEDOP Aditivo plastificante Material L 17,7199360 25,63 454,16 454,16 0,08% 532.908,57 96,43%

 00004721 SINAPI
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE

Material m³ 1,3691593 324,81 444,72 444,72 0,08% 533.353,28 96,51%

 00001358 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 
17 MM

Material m² 6,3876591 67,37 430,34 430,34 0,08% 533.783,62 96,58%

 P00007 SEDOP Lixa para parede Material un 278,4950000 1,54 428,88 428,88 0,08% 534.212,50 96,66%

 MO376660 SEDOP OPERADOR DE BETONEIRA /MISTURADOR Mão de Obra h 14,6153433 28,08 410,40 410,40 0,07% 534.622,90 96,74%

 001274 SBC MADEIRA - SARRAFO DE PINUS 1" x 2" Material M 77,8600000 5,26 409,54 409,54 0,07% 535.032,44 96,81%

 00001863 SINAPI
CURVA LONGA PVC, PB, JE, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA REDE 
COLETORA ESGOTO

Material UN 5,0000000 81,27 406,35 406,35 0,07% 535.438,79 96,88%

 00000567 SINAPI
CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 25,4 MM X 3,17 MM (L X 
E), 1,27KG/M

Material M 25,0200000 14,99 375,05 375,05 0,07% 535.813,84 96,95%

 00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) Material KG 14,9861650 23,76 356,07 356,07 0,06% 536.169,91 97,02%

 D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas Material kg 51,3684000 6,91 354,96 354,96 0,06% 536.524,87 97,08%

 00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mão de Obra H 18,3027714 19,12 349,95 349,95 0,06% 536.874,82 97,14%

 037402 SBC SERRA CIRCULAR MECAN BANCADA MOT.ELETRICO 5CV-H Material H 274,8000000 1,27 349,00 349,00 0,06% 537.223,82 97,21%

 D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Material Dz 1,2300000 276,96 340,66 340,66 0,06% 537.564,48 97,27%

 00036531 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0005362 634.281,35 340,10 340,10 0,06% 537.904,58 97,33%

 D00091 SEDOP Basculante de ferro (incl. pint. anti-corrosiva) Material m² 1,0800000 314,26 339,40 339,40 0,06% 538.243,98 97,39%

 00043460 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 292,4264360 1,10 321,67 321,67 0,06% 538.565,65 97,45%

 00043491 SINAPI
EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 179,5736771 1,79 321,44 321,44 0,06% 538.887,08 97,51%

 00001020 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

Material M 20,7026100 15,52 321,30 321,30 0,06% 539.208,39 97,57%

 00038113 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V (APENAS MODULO) Material UN 32,0000000 10,03 320,96 320,96 0,06% 539.529,35 97,62%

 00007181 SINAPI
CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41* CM, 
RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M

Material UN 65,5500000 4,83 316,61 316,61 0,06% 539.845,96 97,68%

 000400 SBC ARAME GALVANIZADO #16 AWG Material KG 14,8850000 20,80 309,61 309,61 0,06% 540.155,56 97,74%

 D00085 SEDOP Prego 1"x16 Material kg 6,8110000 45,31 308,61 308,61 0,06% 540.464,17 97,79%

 00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 20,9860000 14,54 305,14 305,14 0,06% 540.769,31 97,85%

 00043466 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 112,8937910 2,64 298,04 298,04 0,05% 541.067,35 97,90%

 00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO Material KG 31,8886170 9,17 292,42 292,42 0,05% 541.359,76 97,96%

 D00475 SEDOP Lona com plotagem de gráfica Material m² 3,0000000 96,61 289,83 289,83 0,05% 541.649,59 98,01%

 00006189 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 8,9920768 31,88 286,67 286,67 0,05% 541.936,26 98,06%

 MO128690 SEDOP TELHADISTA Mão de Obra h 10,0197900 28,08 281,36 281,36 0,05% 542.217,62 98,11%

 00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) Material UN 32,0000000 8,77 280,64 280,64 0,05% 542.498,26 98,16%

 00043490 SINAPI
EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 112,8937910 2,38 268,69 268,69 0,05% 542.766,94 98,21%

 H00016 SEDOP Sifao metalico de 2'' Material un 1,0000000 268,52 268,52 268,52 0,05% 543.035,46 98,26%

 00038773 SINAPI
LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE E27, 
POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

Material UN 30,0000000 8,41 252,30 252,30 0,05% 543.287,76 98,30%



 EC434590 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 448,7910000 0,56 251,32 251,32 0,05% 543.539,09 98,35%

 00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) Material UN 32,0000000 7,70 246,40 246,40 0,04% 543.785,49 98,39%

 H00004 SEDOP Tubo em PVC - 40mm (LS) Material m 24,0000000 10,13 243,12 243,12 0,04% 544.028,61 98,44%

 EC434850 SEDOP
EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Material h 163,0000000 1,45 236,35 236,35 0,04% 544.264,96 98,48%

 00003767 SINAPI
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

Material UN 192,6040000 1,18 227,27 227,27 0,04% 544.492,23 98,52%

 00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) Material KG 10,4285000 21,43 223,48 223,48 0,04% 544.715,71 98,56%

 00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 86,4073690 2,57 222,07 222,07 0,04% 544.937,78 98,60%

 00011881 SINAPI
CAIXA DE GORDURA CILINDRICA EM CONCRETO SIMPLES, PRE-
MOLDADA, COM DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA DE 45 CM, COM TAMPA

Material UN 1,0000000 211,62 211,62 211,62 0,04% 545.149,40 98,64%

 00039809 SINAPI
CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL)

Material UN 1,0000000 211,35 211,35 211,35 0,04% 545.360,75 98,68%

 00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR Material L 15,5936000 13,25 206,62 206,62 0,04% 545.567,37 98,72%

 00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 7,4913642 26,24 196,57 196,57 0,04% 545.763,94 98,75%

 00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 7,8342561 25,09 196,56 196,56 0,04% 545.960,50 98,79%

 00004230 SINAPI
OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 
(HORISTA)

Mão de Obra H 6,3843412 28,50 181,95 181,95 0,03% 546.142,45 98,82%

 00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) Mão de Obra H 5,8437115 30,94 180,80 180,80 0,03% 546.323,26 98,85%

 00043459 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 319,4279993 0,56 178,88 178,88 0,03% 546.502,14 98,89%

 00000650 SINAPI
BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 
6136)

Material UN 40,1444000 4,35 174,63 174,63 0,03% 546.676,77 98,92%

 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) Mão de Obra H 7,3610703 23,61 173,79 173,79 0,03% 546.850,56 98,95%

 00000867 SINAPI CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO Material M 2,0475000 84,20 172,40 172,40 0,03% 547.022,96 98,98%

 D00124 SEDOP Fechadura p/ banheiro - livre-ocupado Material un 2,0000000 83,29 166,58 166,58 0,03% 547.189,54 99,01%

 00012532 SINAPI
ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE INSPECAO, SEM 
FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 0,60 M E ALTURA DE 0,50 M

Material UN 1,0000000 161,26 161,26 161,26 0,03% 547.350,80 99,04%

 H00085 SEDOP Curva 45 em PVC - JS - 75mm (LH) Material un 3,0000000 50,38 151,14 151,14 0,03% 547.501,94 99,07%

 00004384 SINAPI
PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10

Material UN 4,0000000 36,80 147,20 147,20 0,03% 547.649,14 99,09%

 00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

Material UN 16,2117100 8,75 141,85 141,85 0,03% 547.790,99 99,12%

 00009838 SINAPI
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

Material M 9,4941000 14,94 141,84 141,84 0,03% 547.932,84 99,14%

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 17,4148864 8,14 141,76 141,76 0,03% 548.074,59 99,17%

 P00030 SEDOP Liquido selador p/madeira Material GL 0,8904000 157,80 140,51 140,51 0,03% 548.215,10 99,20%

 00043467 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 179,5736771 0,78 140,07 140,07 0,03% 548.355,16 99,22%

 H00003 SEDOP Tubo em PVC - 50mm (LS) Material m 9,0000000 15,38 138,42 138,42 0,03% 548.493,58 99,25%

 00043489 SINAPI
EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 82,1635616 1,68 138,03 138,03 0,02% 548.631,62 99,27%

 00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) Material KG 6,2571000 21,62 135,28 135,28 0,02% 548.766,90 99,30%

 030541 SBC BETONEIRA ELET.580L 8CV 7,03m3/h Material H 2,5190000 51,52 129,78 129,78 0,02% 548.896,68 99,32%

 00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) Mão de Obra H 5,2285945 23,61 123,45 123,45 0,02% 549.020,12 99,34%

 00003378 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN 
= 3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

Material UN 1,0000000 123,11 123,11 123,11 0,02% 549.143,23 99,36%

 004143 SBC
ESPACADOR CIRCULAR P/ FERRAGENS TIPO ROSETA, COBERTURA 
30MM

Material UN 273,1970000 0,43 117,47 117,47 0,02% 549.260,71 99,39%

 00039995 SINAPI POLIESTIRENO EXPANDIDO/EPS (ISOPOR), TIPO 2F, BLOCO Material m³ 0,2044103 566,70 115,84 115,84 0,02% 549.376,55 99,41%

 00001872 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO

Material UN 32,0000000 3,60 115,20 115,20 0,02% 549.491,75 99,43%

 00037373 SINAPI
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares H 1.121,9326175 0,10 112,19 112,19 0,02% 549.603,94 99,45%

 P00008 SEDOP Liquido selador p/ parede Material GL 2,8305000 38,38 108,63 108,63 0,02% 549.712,58 99,47%

 00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL Material UN 2,0000000 54,02 108,04 108,04 0,02% 549.820,62 99,49%

 037431 SBC VIBRADOR DE IMERSAO ELETRICO 2CV Material H 34,1210000 3,11 106,12 106,12 0,02% 549.926,73 99,51%

 00038094 SINAPI
ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES

Material UN 32,0000000 3,25 104,00 104,00 0,02% 550.030,73 99,52%

 00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 18,9013979 5,37 101,50 101,50 0,02% 550.132,23 99,54%

 00043485 SINAPI
EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 67,0228000 1,45 97,18 97,18 0,02% 550.229,42 99,56%

 H00019 SEDOP Torneira longa metalica de 3/4" Material un 1,0000000 91,48 91,48 91,48 0,02% 550.320,90 99,58%

 00009835 SINAPI
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

Material M 9,4941000 9,04 85,83 85,83 0,02% 550.406,72 99,59%

 00043465 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 82,1635616 1,00 82,16 82,16 0,01% 550.488,89 99,61%

 00004491 SINAPI
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 5,0965472 15,34 78,18 78,18 0,01% 550.567,07 99,62%

 00043488 SINAPI
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 68,4243525 1,14 78,00 78,00 0,01% 550.645,07 99,64%

 00001871 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

Material UN 12,0000000 6,44 77,28 77,28 0,01% 550.722,35 99,65%

 00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1", SEM LUVA Material M 6,1528500 12,55 77,22 77,22 0,01% 550.799,57 99,66%

 H00020 SEDOP Valvula p/ pia d = 2" - inox Material un 1,0000000 74,70 74,70 74,70 0,01% 550.874,27 99,68%

 EC434880 SEDOP
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 62,4892864 1,14 71,24 71,24 0,01% 550.945,51 99,69%

 H00400 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o PVC SRM - 25mm X 3/4" (LH) Material un 6,0000000 11,73 70,38 70,38 0,01% 551.015,89 99,70%

 00039795 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, 
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

Material UN 1,0000000 66,14 66,14 66,14 0,01% 551.082,03 99,71%

 00034623 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 40 - 50 
A

Material UN 1,0000000 65,68 65,68 65,68 0,01% 551.147,71 99,73%

 EC434610 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - 
HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 163,0000000 0,39 63,57 63,57 0,01% 551.211,28 99,74%

 00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 9,4437000 6,73 63,56 63,56 0,01% 551.274,83 99,75%

 00034643 SINAPI
CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM (INCLUIDA 
TAMPA SEM ESCOTILHA)

Material UN 1,0000000 62,37 62,37 62,37 0,01% 551.337,20 99,76%

 00000123 SINAPI
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E 
CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

Material L 5,7665760 10,53 60,72 60,72 0,01% 551.397,93 99,77%

 00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN 207,0551150 0,28 57,98 57,98 0,01% 551.455,90 99,78%

 00038099 SINAPI
SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 
MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 
(SOMENTE SUPORTE)

Material UN 32,0000000 1,68 53,76 53,76 0,01% 551.509,66 99,79%

 H00008 SEDOP Caixa sifonada de PVC c/ grelha - 100x100x50mm Material un 1,5000000 34,39 51,59 51,59 0,01% 551.561,25 99,80%

 M00008 SEDOP Betoneira eletrica - 320l Equipamento h 14,4892864 3,50 50,71 50,71 0,01% 551.611,96 99,81%

 00043677 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 
20 MM

Material m² 0,6029748 83,57 50,39 50,39 0,01% 551.662,35 99,82%

 00004346 SINAPI
PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE 
PRESSAO MEDIA

Material UN 3,0000000 16,59 49,77 49,77 0,01% 551.712,12 99,83%

 00037752 SINAPI
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0000619 782.320,34 48,43 48,43 0,01% 551.760,54 99,84%

 00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR Material KG 0,3292000 140,19 46,15 46,15 0,01% 551.806,69 99,85%

 00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

Material KG 1,5059612 29,79 44,86 44,86 0,01% 551.851,56 99,85%

 00001094 SINAPI
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

Material UN 1,0000000 40,92 40,92 40,92 0,01% 551.892,48 99,86%

 00036487 SINAPI
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0047080 7.850,26 36,96 36,96 0,01% 551.929,44 99,87%

 00000303 SINAPI
ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO, DN 100 
MM (NBR 7362)

Material UN 5,0000000 7,11 35,55 35,55 0,01% 551.964,99 99,87%

 00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) Mão de Obra H 1,0770270 31,16 33,56 33,56 0,01% 551.998,55 99,88%

 H00084 SEDOP Junção simples inv.45 em PVC - JS - 75x75mm (LS) Material un 1,5000000 22,13 33,20 33,20 0,01% 552.031,74 99,89%

 00006138 SINAPI
ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 
VASO SANITARIO

Material UN 2,0000000 16,50 33,00 33,00 0,01% 552.064,74 99,89%

 A00098 SEDOP Acessórios p/ fixação de painéis Material CJ 6,0000000 5,38 32,28 32,28 0,01% 552.097,02 99,90%

 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH 20,5581727 1,55 31,87 31,87 0,01% 552.128,89 99,90%

 H00075 SEDOP Adaptador curto em PVC 1 1/2"  (LH) Material un 4,5000000 6,80 30,60 30,60 0,01% 552.159,49 99,91%

 M00013 SEDOP
Vibrador de imersão, diâmetro de ponteira 45mm, motor elétrico trifá potênciade2 
cv

Equipamento h 12,4280000 2,39 29,70 29,70 0,01% 552.189,19 99,92%

 00006193 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

Material M 1,3248000 21,83 28,92 28,92 0,01% 552.218,11 99,92%



 00043461 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 67,0228000 0,39 26,14 26,14 0,00% 552.244,25 99,93%

 H00088 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 40mm-LH Material un 3,0000000 8,45 25,35 25,35 0,00% 552.269,60 99,93%

 00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,2767854 19,12 24,41 24,41 0,00% 552.294,01 99,93%

 00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III Material KG 6,8370000 3,47 23,72 23,72 0,00% 552.317,74 99,94%

 00040275 SINAPI
LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 
DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 
M

Equipamento UNXMES 0,9510600 24,73 23,52 23,52 0,00% 552.341,26 99,94%

 H00086 SEDOP Ralo PVC c/ saída 100x53x40mm Material un 1,5000000 14,63 21,95 21,95 0,00% 552.363,20 99,95%

 P00014 SEDOP Lixa para madeira Material un 13,3560000 1,54 20,57 20,57 0,00% 552.383,77 99,95%

 H00093 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 25mm-LH Material un 12,0000000 1,71 20,52 20,52 0,00% 552.404,29 99,95%

 00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,2806271 15,61 19,99 19,99 0,00% 552.424,28 99,96%

 00040287 SINAPI
LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 
COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

Equipamento MES 1,8997000 9,10 17,29 17,29 0,00% 552.441,57 99,96%

 H00089 SEDOP Te longo em PVC - JS - 100x75mm (LS) Material un 1,5000000 11,46 17,19 17,19 0,00% 552.458,76 99,96%

 H00082 SEDOP Adaptador curto em PVC 3/4" (LH) Material un 6,0000000 2,85 17,10 17,10 0,00% 552.475,86 99,97%

 00003363 SINAPI

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 
13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0000848 185.178,75 15,70 15,70 0,00% 552.491,56 99,97%

 D00345 SEDOP Argamassa AC-III Material kg 4,2000000 3,65 15,33 15,33 0,00% 552.506,89 99,97%

 00000416 SINAPI
GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 
3/4", CONDUTOR DE *10* A 50 MM2

Material UN 1,0000000 12,72 12,72 12,72 0,00% 552.519,61 99,97%

 00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M Material UN 0,9746000 12,85 12,52 12,52 0,00% 552.532,13 99,98%

 00020078 SINAPI
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E 
OUTROS)

Material UN 0,3125000 39,39 12,31 12,31 0,00% 552.544,44 99,98%

 00040271 SINAPI
LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E 
ANGULO REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

Equipamento UNXMES 0,4743200 23,66 11,22 11,22 0,00% 552.555,66 99,98%

 H00116 SEDOP Te em PVC - JS - 25mm (LH) Material un 4,5000000 2,15 9,68 9,68 0,00% 552.565,34 99,98%

 00039276 SINAPI
CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 
ELETRODUTO

Material UN 1,0000000 9,36 9,36 9,36 0,00% 552.574,70 99,98%

 00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) Material KG 0,3533965 21,46 7,58 7,58 0,00% 552.582,28 99,99%

 00043682 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 6 
MM

Material m² 0,2914415 25,62 7,47 7,47 0,00% 552.589,75 99,99%

 00003398 SINAPI
ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 
MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO

Material UN 1,0000000 7,42 7,42 7,42 0,00% 552.597,17 99,99%

 00001884 SINAPI
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 
ELETRODUTO

Material UN 1,0000000 6,32 6,32 6,32 0,00% 552.603,49 99,99%

 00013896 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0012531 4.613,84 5,78 5,78 0,00% 552.609,27 99,99%

 00036397 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM 
CARREGADOR

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0001796 32.038,17 5,75 5,75 0,00% 552.615,03 99,99%

 00001575 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

Material UN 2,0000000 2,51 5,02 5,02 0,00% 552.620,05 99,99%

 00014153 SINAPI
FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = *30* KGF

Material UN 0,0600000 80,04 4,80 4,80 0,00% 552.624,85 99,99%

 00000367 SINAPI
AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

Material m³ 0,0289680 156,59 4,54 4,54 0,00% 552.629,38 99,99%

 00037544 SINAPI
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 
MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 
CV

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0001909 20.875,35 3,99 3,99 0,00% 552.633,37 100,00%

 00039014 SINAPI
FIBRA DE ACO PARA REFORCO DO CONCRETO, SOLTA, TIPO A-I, FATOR 
DE FORMA *50* L / D, COMPRIMENTO DE *30* MM E RESISTENCIA A 
TRACAO DO ACO MAIOR 1000 MPA

Material KG 0,2772000 14,19 3,93 3,93 0,00% 552.637,30 100,00%

 00011267 SINAPI
ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 
DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, 
ESPESSURA = *2,5* MM

Material UN 2,0000000 1,82 3,64 3,64 0,00% 552.640,94 100,00%

 00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) Material KG 0,1522134 21,87 3,33 3,33 0,00% 552.644,27 100,00%

 00010535 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0003984 7.876,05 3,14 3,14 0,00% 552.647,41 100,00%

 00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

Material L 0,2689847 10,12 2,72 2,72 0,00% 552.650,13 100,00%

 00001892 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO Material UN 1,0000000 2,52 2,52 2,52 0,00% 552.652,65 100,00%

 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 Material UN 0,7890000 2,12 1,67 1,67 0,00% 552.654,32 100,00%

 00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) Material M 0,1664000 7,34 1,22 1,22 0,00% 552.655,55 100,00%

 00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0459800 26,48 1,22 1,22 0,00% 552.656,76 100,00%

 00014618 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0005745 1.760,94 1,01 1,01 0,00% 552.657,78 100,00%

 00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" Material UN 2,0000000 0,48 0,96 0,96 0,00% 552.658,74 100,00%

 H00055 SEDOP Fita de vedacao Material m 2,5000000 0,37 0,93 0,93 0,00% 552.659,66 100,00%

 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0376000 21,87 0,82 0,82 0,00% 552.660,48 100,00%

 00043464 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 68,4243525 0,01 0,68 0,68 0,00% 552.661,17 100,00%

 EC434640 SEDOP
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA -
HORISTA(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 62,4892864 0,01 0,62 0,62 0,00% 552.661,79 100,00%

 00004222 SINAPI GASOLINA COMUM Material L 0,0461766 7,99 0,37 0,37 0,00% 552.662,16 100,00%

 00013458 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0000090 22.331,50 0,20 0,20 0,00% 552.662,36 100,00%

 00041316 SINAPI PULVERIZADOR DE TINTA ELETRICO AIRLESS, VAZAO *2* L/MIN Material UN 0,0016048 57,96 0,09 0,09 0,00% 552.662,45 100,00%

 00043617 SINAPI
ADITIVO PLASTIFICANTE E ESTABILIZADOR PARA ARGAMASSAS DE 
ASSENTAMENTO E REBOCO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

Material L 0,0040446 11,67 0,05 0,05 0,00% 552.662,50 100,00%

Encargos Complementares  R$                                                                   14.198,13 

Franquia  R$                                                                         31,87 

 R$                                         552.658,34 

Outros  R$                                                                               -   

TOTAL SEM B.D.I.

TOTAL DO B.D.I.

TOTAL GERAL

Administração  R$                                                                               -   

Taxas  R$                                                                               -   

Aluguel  R$                                                                               -   

Verba  R$                                                                               -   

Transporte  R$                                                                               -   

Mão de Obra  R$                                                                 163.964,13 

Material  R$                                                                 360.417,92 

Serviços  R$                                                                               -   

TIPOS DOS INSUMOS TOTAIS POR TIPO

Equipamento  R$                                                                   12.722,61 

Equipamento para Aquisição Permanente  R$                                                                     1.327,84 

CACHOEIRA DO ARARI - MARAJÓ / PA, 03 DE MARÇO DE 2026.

 R$                                                              429.034,72 

 R$                                                              123.623,62 

                                                                                                                              .
HAROLDO HUMBERTO LOBO CARDOSO FILHO

ENGENHEIRO CIVIL / PMCA
CREA-PA 35-289-D
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LEGENDA DE MATERIAIS

PORTAS

Porta em madeira de lei maciça tipo mexicanaP1

Iten Descrição Unidade Quant.Dimensões

90x210 m² 05

Total

9,45

Porta em madeira de lei maciça tipo mexicanaP2 80x210 m² 01 1,68

JANELAS

Janela em vidro temperado 8 mm- incolor - 4FJ1

Iten Descrição Unidade Quant.Dimensões

200x80 m² 04

Total

6,40

J2 150x110 m² 01 1,65

Janela c/ porta de rolar  - 1 FJ3 250x120 m² 01 3,00

Janela em vidro temperado 8 mm- incolor - 2F

BALANCIM

Balancim em ferro e vidroB1

Iten Descrição Unidade Quant.Dimensões

60x40 m² 03

Total

0,72

REVESTIMENTO DE PISO

Piso em cerâmica esmaltada P1

Iten Descrição Unidade Quant.Dimensões

60x60 m² 01

Total

93,45

Piso em concreto simples pintada tinta p/ pisoP2 m² 01 97,46

REVESTIMENTO DE PAREDE

Parede rebocada e pintada c/ tinta acrílicaP1

Iten Descrição Unidade Quant.Dimensões

m² 01

Total

481,51

REVESTIMENTO DE FORRO

Forro em lambri de PVCF1

Iten Descrição Unidade Quant.Dimensões

m² 01

Total

93,45
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Forro PVC

Lajota Cerâmica 30x40 cm

Viga 30x12cm

Laje convencional

Telha de barro tipo Plan

TERRENO NATURAL

Lajota Cerâmica 30x40 cm

Telha de barro tipo Plan
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Forro PVC

Laje Convencional

Viga 30x12 cm

TERRENO NATURAL

TITULO PROJETO:

EMEF RIO DA SÉ

NATUREZA DA CONSTRUÇÃO:

NOVA CONSTRUÇÃO

ENDEREÇO:

COMUNIDADE RIO DA SÉ, CACHOEIRA DO ARARI-PA

ASSINATURAS:

PREFEITO MUNICIPAL:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ESCALA:DATA:

PRANCHA:

1/5005/02/2026

ÁREA CONSTRUIDA: 180,83 M²

ASSUNTO: PLANTA BAIXA 
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PLANTA BAIXA
1

PLANTA PERSPECTIVA
2
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AÇO BITOLA C.TOTAL
(m)

PESO
(kg/m)

CA50 6.30 = 1/4"
8.0 = 5/16"

109.88

PESO TOTAL

CA50 356.86

RESUMO DOS MATERIAIS BLOCOS FUNDAÇÃO

(kg)
Vol. de concreto bloco =   5.13 m³

VARA
(unid.)

9.15

LAJE PISO

NÍVEL COBERTURA

ARMADURA DOS PILARES
ESCALA : 1/50
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TÉCNICO RESPONSÁVEL/ RRT

FEV/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI

CNPJ: 04.884.482/0001-40
"Palácio João Rodrigues Viana"

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITO MUNICIPAL

180.83 m²



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

 

ANÁLISE DE RISCO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026007 – SEMED/PMCA 

NATUREZA: OBRA DE ENGENHARIA DO TIPO COMUM. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA 

DESTINADA À CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL FURO 

GRANDE DA SÉ, LOCALIZADA NA COMUNIDADE RIO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO 

ARARI/ARQUIPÉLAGO DO MARAJÓ/PA 

UNIDADE(S) REQUISITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO. 

MAPA DE RISCO 

 

                                           Cachoeira do Arari/PA, 09/03/2026 
 
 

 
 
 
DE ACORDO: 
 

TIPO DE RISCO DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO 

Roubos ou furtos 

na obra 

Prejuízos gerados 
por segurança inade-
quada no canteiro de 
obras, gerando cus-
tos adicionais. 

Aumento dos custos e 
do prazo de conclusão 
da obra. 

Planejamento interno 
da empresa. CONTRATADA 

Incapacidade de 
gerenciamento de 
obras e serviços 
concomitantes. 

Falta de mão de obra 
para cumprimento 
dos prazos do con-
trato. 

Aumento do prazo para 
conclusão da obra 

Gerenciamento de 
pessoas eficiente pela 
empresa e contrata-
ção de mão de obra 
em quantidade sufici-
ente. 

CONTRATADA 

Atraso no repasse 
dos recursos de-
correntes de 
transferências vo-
luntárias ou 
constitucionais  

Atraso do repasse 
dos recursos inicial-
mente firmados para 
pagamento da con-
tratada para parcelas 
de medição. 

Possível defasagem fi-
nanceira decorrente do 
lapso temporal entre 
medição e pagamento. 

Provocação do ente 
que firmou o convênio 
com a Administração 
para verificação 
acerca do motivo do 
atraso do repasse. 

CONTRANTE 

Variação exces-
siva dos custos 
dos materiais utili-
zados para 
execução da obra. 

Alteração dos preços 
em razão de políticas 
fiscais ou tributárias 
aplicadas pelo Es-
tado. 

Impossibilidade de exe-
cução da obra pelo 
aumento excessivo do 
custo dos materiais. 

Reequilíbrio econô-
mico-financeiro. CONTRATANTE 

Caso fortuito ou 
força maior  

 

Situações de obra 
que configurem caso 
fortuito ou força 
maior. 

Impossibilidade de con-
tinuidade na execução 
da obra. 

Reequilíbrio econô-
mico-financeiro e 
contratação de se-
guro. 

CONTRATANTE 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA Nº 005/2026 – CONC/CCL/PMCACONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX – XXXX/PMCA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX-XXXX/PMCA,CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DECACHOEIRA DO ARARI/PA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E DESPORTO E A EMPRESA XXX, TENDOCOMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DEENGENHARIA DESTINADA À CONSTRUÇÃO DA ESCOLAMUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL FUROGRANDE DA SÉ, LOCALIZADA NA COMUNIDADE RIO DASÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DOARARI/ARQUIPÉLAGO DO MARAJÓ/PA, NA FORMAABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA, pessoa jurídica de Direito PúblicoInterno, com sede na Avenida Dep. José Rodrigues Viana, nº 785, Centro, Cachoeira do Arari/PA,CEP 68.840-000, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 04.884.482/0001-40, devidamenterepresentada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal XXX, portador do RG nº XXXX e do CPFnº XXX, residente e domiciliado nesta cidade de Cachoeira do Arari, através da SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, devidamente representada neste ato pela Sr(a).Secretário(a) Municipal XXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), solteiro(a), portadora do RG nº XXXXXXX- SSP/PA e do CPF nº XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade de Cachoeira doArari, doravante denominados simplesmente de CONTRATANTE e a EMPRESAXXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX, Inscrita no CNPJ sobnº XXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXX, portador do RG sob nº XXXXXX, e do CPFsob nº XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato,tendo em vista o que consta no Processo Licitatório decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 005/2026– CONC/CCL/PMCA, oriundo do Processo Administrativo nº 2026007 – SEMED/PMCA, e emobservância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, resolvemcelebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA DESTINADA À CONSTRUÇÃO DAESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL FURO GRANDE DA SÉ,LOCALIZADA NA COMUNIDADE RIO DA SÉ, ZONA RURAL DE CACHOEIRA DOARARI/ARQUIPÉLAGO DO MARAJÓ/PA, que será fornecido nas condições estabelecidasno Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e Anexos do Processo Licitatório identificado nopreâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.1. O Prazo de Vigência Contratual será de 12 (Doze) meses a contar de sua assinatura,prorrogável nos termos da legislação Vigente.2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.2.2. A prorrogação de contrato está vinculada aos termos da Lei Federal nº 14.133/2023.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO3.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (XXX). De acordo com os itens, quantidades,valores unitários e totais dispostos em planilha anexa a este Contrato, vinculados à PropostaConsolidada de Preços da Licitante vencedora contratada.3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentáriaprópria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:

Órgão 04- FUNDO DE MUNT. E DESENV. EDUC. BASICAUnidade orçamentaria 04.01 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAEDUCAÇÃO BASICADotação 12.365.0007.1.047 CONSTR. AMPLIAÇÃO REFORMA E ADAPT. DEESC.INFANTIS E CRECHE – FUNDEB 30%Elemento de despesa 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕESFonte de Recurso 1001 – RECURSOS ORDINARIOS
Parágrafo Primeiro: Os valores poderão ser suplementados com base na Lei Municipalpertinente.
4.2. As despesas para execução em exercício futuro ou, na ocorrência da necessidade dealteração da dotação orçamentária, correrão à conta das dotações orçamentárias indicadaspelo setor competente por meio de apostilamento.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO5.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a efetiva medição e atestação das etapas deentrega/execução dos serviços.5.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (Dez) dias úteis após apresentação de NotaFiscal discriminada de acordo com a Ordem de Serviço/Compra/Fornecimento, acompanhadade medição comprobatória, assinada pelo responsável pela fiscalização do contrato,observadas as condições da proposta adjudicada.
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5.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidadediscriminada e acompanhada da requisição dos mesmos.5.4. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada,ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão serrenovadas no prazo de seus vencimentos.5.5. Demais condições previstas no Projeto Básico/Termo de Referência do Edital deLicitação, parte integrante e indivisível deste Instrumento de Contrato.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo deum ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação domenor índice acumulado ao ano.6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos financeiros do último reajuste.6.3. Regras e condições para reajustamento e reequilíbrio estão previstas no ProjetoBásico/Termo de Referência do Edital de Licitação, parte integrante e indivisível desteInstrumento de Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA MATRIZ DE RISCOS7.1. A análise dos riscos incidentes a execução contratual está disposta na forma da Matriz deRiscos elaborada pela Unidade Requisitante, componente da fase preparatória dacontratação e presente anexa a este Instrumento de Contrato como parte integrante eindivisível.
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO8.1. Não será exigida prestação de garantia da execução do objeto de que trata o Art. 96 eseguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas razões constantes dos Estudos TécnicosPreliminares.
9. CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO9.1. O regime de execução para os serviços pela CONTRATADA, os materiais que serãoempregados e a fiscalização pela CONTRATANTE, são aqueles previstos no ProjetoBásico/Termo de Referência, ANEXO I do Edital, parte integrante e indivisível desteinstrumento.9.2. O prazo de execução deverá obedecer ao Cronograma Físico-Financeiro e diretrizes doMemorial Descritivo/Especificações Técnicas.9.3. Caso haja necessidade de prorrogação de quaisquer dos prazos previstos, a Contratadadeverá solicitar, por escrito, com antecedência mínima de 15 dias e sem direito a qualquerreajuste sobre os valores contatados.9.4. Antes da entrega das instalações deverão ser realizados testes de operação e funcionamentonecessários.9.5. Os materiais, insumos, equipamentos e profissionais empregados devem ser de boaqualidade, com procedência comprovada e atender os requisitos deste edital e dos órgãos eagências reguladoras.
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9.6. O atendimento e execução dos serviços será de forma fracionada conforme e a necessidadeda Unidade Requisitante, nos locais e endereços por ela indicados;9.7. Os serviços poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados de acordo com aordem de serviço/fornecimento, ou conforme a necessidade da Secretaria Requisitante, noslocais e endereços por ela indicados.9.8. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e eventuais despesas para aexecução contratual, são de responsabilidade da Contratada.9.9. A Contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverãoser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo ocontratado apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento.9.10. O serviço fica condicionado a aceitação por parte do fiscal designado, que deverá verificar sea empresa está executando o serviço de acordo com as normas legais.9.11. O serviço só será aceito de forma definitiva após o fiscal responsável verificar que o mesmofora prestado de forma satisfatória.9.12. Caso o serviço seja realizado em desconformidade ou sem condição de uso, afiscalização do contrato notificará o fornecedor para que no prazo de até 10 (Dez) dias,seja efetivado o saneamento/refazimento das desconformidades apontadas.9.13. Os serviços serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-sedefeito(s) a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente ou nasua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 10 (Dez) dias corridos.9.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratadapelos prejuízos resultantes da possível imperfeita dos serviços prestados;9.15. O descumprimento, injustificado dos prazos fixados acarretará multa pecuniária diária, nostermos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidadesprevistas em Lei.9.16. Os servidores indicados na fase preparatória para comporem a equipe de fiscalizaçãocontratual serão designados formalmente através de Portaria ou documento equivalente, naforma da Lei, cujas atribuições e obrigações serão aquelas definidas na legislação esiposições do Edital e seus anexos.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES10.1. São obrigações da CONTRATADA:a) A qualidade dos produtos fornecidos deverá ser rigorosamente àquele descrito na proposta eProjeto Básico/Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL, não sendo aceito em nenhumahipótese, outro diverso daquela.b) Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários,comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantiade pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato,quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.c) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código deProcesso Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADAintentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.d) Manter representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, emtodos os seus atos a empresa Contratada perante a Contratantee) Apresentar a cada pagamento, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS.
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f) Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTEa respeito do presente contrato;g) Realizar os fornecimentos com pessoal devidamente capacitado e registrados segundo asnormas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA;h) Cumprir os prazos conforme disposições do Projeto Básico/Termo de Referência, ANEXO IDO EDITAL e do presente contrato;i) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ouomissão no fornecimento do presente Contrato.j) Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE.k) A CONTRATADA fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação desua proposta, durante a vigência do contrato.
10.2. São Obrigações da CONTRATANTE:a) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.b) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por estaatribuição.c) Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas coma Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na prestação.d) Demais obrigações previstas no Projeto Básico/Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E RESCISÃO11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no ProjetoBásico/Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL e disposições editalícias.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO12.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.138 da Lei no 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesmaLei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico/Termo deReferência, anexo ao Edital;12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei no 14.133/2021.12.1.3. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processoadministrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa,verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.133/2021.12.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisãoadministrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.133/2021.12.1.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos,conforme o caso:a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;c) Indenizações e multas.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARICNPJ Nº 04.884.482/0001-40

Av. Dep. José Rodrigues Viana, 785, Centro, Cachoeira do Arari, CEP nº 688.40-000.

13.1. É vedado à CONTRATADA:13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte daCONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei no14.133/2021.14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedero limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.14.4. Nas alterações unilaterais em caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite deacréscimo será de 50% (cinquenta por cento).
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidasna Lei no 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, noDiário Oficial da União e/ou Diário Oficial do estado do Pará, no prazo previsto na Lei nº14.133/2021.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato seráo da Comarca de Cachoeira do Arari/PA, conforme art. 92, §1o da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias deigual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cachoeira do Arari/PA, XX de XXXXXXX de XXXX.

XXXXXXXXXXXXXXXXXPREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARIRepresentante legal da CONTRATANTE
XXXXXXXXXXXXXXXXXSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTORepresentante legal da CONTRATANTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARICNPJ Nº 04.884.482/0001-40

Av. Dep. José Rodrigues Viana, 785, Centro, Cachoeira do Arari, CEP nº 688.40-000.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXRepresentante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1- _________________________________________
2- _________________________________________
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